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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.286-DE 20 DE MAIO DE 1899

Crea uma brigada de cavallaria e urna de infantaria do guardas nacionaes na
comarca de Carnbuhy, no Estado de Minas Geraes

O Presidente da Republica dos Estados Unido d.e Brazil, para
execuça.-o d decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, detrata:

Artigo unico. Ficam areadas na comarca de cambuhy, no Es-
tado de Minas Gemes. u er,a brigada de °avaliaria de guardas
nacionaes com a designação de 20 1 , composta de deus regimen-
tos Sob os ns. 39 e 41, e urna brgada de infantaria da mesma
milicia, com a designação de 8ea , que se constituirá, corta tres
batalhões do serviço activo sob os ris. 263, 266 e 267 e um do

* da reserva sob o ri. 89; 03 quaes se organizarão com os guar-
das qualificados nos distrietos da mesma comarca; revogadas as
disposições em contrario.

Capital Fedisral, 20 de maio de 1899, li' da Republica.
M. FERRAZ DE CAMP3S SAIA"

Epitacio da Silva Pessoa.
--

DECRETO N. 3.287- DE 20 DE mato DE 1899

Crea mais uma brigada de infantaria de guardas naeonaes na comarca
mio Fructal, no Ratado de Minas G.raes

O Presidente da Rapublica dos Estados :Unidos do Brun, para
execução do dec . eto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta:

Artigo unico. Fica creada na eomirca do Fructal, no Estado
'de Minas Geraes, mais uma brigada de intentaria de guardas
nacionaea com a designação de 90 8 , computa de tres batalhões
do serviço activo sob os ris. 268, 269 e 270, e de um do da
reserva sob o n. 00, os quaes se organizarão com os guardas
qualificados nos districtos da mesma comarca ; revogadas as
dispoieções em contrario.

Capital Federal, 20 de maio de 1899, 11 0 da Republica.
M. FERRAZ DE CAMPOS SALTA S.

pitacio da Silva Pessoa.

DECRETO N. 3.288- DE 20 DE MAIO DE 1899
Crea Mais uma brigada de infantaria de guardas naciofiaes na comarca de

Muzamlunho, no Estado de Minas Gemes

O Presidente da Republica dos Estados Unidos *do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta

Artigo unico. Fica arcada na comarca de Muzambinho,
Estado de Minas Geraes, mais uma brigada de infantaria de
guardas nacionaes com. a designação de 91 a composta de tres
batalhões do serviço activo sob os na. 271, 2'/2 e 273, e de um
do da reserva sob ri. 91, os quaes se organizarão com os guar-
das qualificados nos districtos da mesma comarca ; revogadas
as disposições em contrario. •

Capital Federal, 20 de maio de 1899, 11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitaci) da Silva Pessoa.

DECRETO N. 3.289-DE 20 rie maio DE 1899
Crea Mais uma brigada de infantaria de gua-das nacionaes na comarca de Ooro

Preto, no Estado de Minss Gemes

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1826, decreta:
• Artigo unico. Fica credo, na com q rca de Ouro Preta, no
Estado de Minas Genes, mais uma brigada de iafantaria de
-guardas nacionaes, com a designação de 92", a qual se comporá
de tres batalhões do serviço activo sob os na. 274, 275 e 276 e
de um do da reserva sob o n. 92, que se organizarão com os
guardas qualificados nos districtos da mesma comarca ; revoe
gadàs as disposições em contrario.

Capital Foderal, 20 de maio de 1899, 11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALDES.

Epitacio d.e Sulca Pessoa.

DECRETO N. 3.29)--DE 20 rat MAIO DE 1899
Cuia uma brigada de infantaria e outra de eava:larla de guardas n icionaes na

comarca do Conquista, no Estado da Bailia

O Presidente da Republica dos Est tdos Unidos do Breai!,
para execução do decreto ri 431, de 14 de dezembro de 1896, de-
creta:

igo unico. Ficam areadas na comarca de Conquista, no
Estado da Bahia, uma brigada de infantaria e urna de cavallaria
de guardas nacionaes, a primeira com a designação de 28, com-
posta de ires batalhões do serviço activo sob oa ns. 82, 83 e
84, e um do da reserva sob o n. 28, e a segunda com á des-
ignação de 11', composta de dois regimentos sob os ris. 21 e 22,
os quaes se organizarão cm os guardas qualineados nos distri-
cton da mesma comarca ; revogadis as disposições em con-
trario.

Capital Federal, 20 de mate de 1899, 11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALDES.

Epitacio da Silva Pessoa.

DECRETO N. 3.291-DE 20 DE mato DE 18:40
erra mais uma brigada de infantaria do guardas nacionaca na comarca de

de Caeteté, no Estado da Bahia

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil; para
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, de-
creta

Artigo uniu). Fica cremla na comarca de Caeteté. no Estado
da Balda, mais uma brigada de infantaria de guardas nacionaes
com a designação de 29, que se constituit á com tres batalhões
do serviço activo sob os ris. 85, 86 e 87 e de um do da re-
serva sob o n. 29, 03 quaes serão organizados com os guardas
qualificados DO3 ilistrictos da mesma comarca ; revogadas as
disposições em contrario.

Capital Federal, 20 de maio de 1899, 11 0 da Republica.

M. FERRAZ I E CAMPOS SALDES.

Epit .o*o da Silo ,. Pessoa.
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DECRE ro N. 3.02— DE 20 DE MATO ms 1809
Croa doas brigada, do 11111in:11.M do guardas naciolaes na comarca do

Rio do S. Francisco, no Estado da Bahia

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decieto n. 431, de 1 .1 de dezembro de
1896, decreta:

Artigo unico. Ficam areadas na comarca do Rio de S. Fran-
cisc e , no Estado da Bahia, duas brigadas de infantaria de
guardas nacionaes sob os ns. 30 e 31, a primeira composta
dos batalhões do serviço activo com as designações de 88",
89s e 90" e um do da raserva com a de 30, e a segunda
constituida igualmente de tres batalhões do serviço activo
sob os ns. 91, 92 e 93, e uru do da reserva s dr o n. 31,
cs quaes se organizarão com os guardas qualificados no .s ili-
strIctos da mesma comarca; revogadas as disposições em
oontra.rio.

Capital Federal, 20 de maio do 1899, 11" da Republicx.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLEA.

Epitacio da Silva Pe3soa.

DECRETO N. 3.293— DE 23 DE MAIO DE 1899

Approva, com molificav g. I OS estatuto g 	Cornpanhia Drazimira do S ,g n tros
para a Vida e autoriza a mesma a funccionar

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at-
tendendo ao que Iherequereu Antonio JoaS de Abreu, decreta:

Art. 1. 0 Ficam approvaslos 09 estatutos da Companhia Brazi-
leira de Seguros para a Vida, sendo os arts. 3° e 73 substituidos
pelo seguinte:

s< A companhia nio poderá effectuar operação alguma extra-
nha ao seu fim, pagar em dinheiro ou em valores premio algum
proveniente de sorteio, emittir apatias ou recitos de prestações
que não sejam nominativos e intransferiveis, nem, finalmente,
resegurar os seus contractos em companhias que funccionem no
Brazil ou no exterior, sob pena de lho ser cassada a autorização
para funecionar.

Art. 2." Fica a mesma cornpaah'a autorizada a funceionar na
Republica.

Capital Fe feral, 22 de maio de 189 ), 11 0 da Re.Jublica,

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim D. Afartiolto.

Estattalog da Companhia neazileira de
Seguros inkra, a Vida

1. Fica organisada uma sosiedade anonyma, sob a denomi-
nação—Companhia Brazileira de Seguros para a Vida— com o
fim exclusivo de constituir, por moo de apolices, rendas que
s -ruo p . gas aos segurados, emquanto viverem, por trimestres
o adeantadamente e que irão au,gmentando gradualtnents na
razão dos fallecimentos que forem °acorrendo entre os segurados
de cada grupo, até a extincção da mesma.

2. A companhia durará 99 armes, será regida por estes esta-
tutos e pela legislação vigente, terá séde o fôro judaica na
Capital dos Esta, los Unidos da Bra,zil e fu acciona ra nestes .só mente,
sendo: na Capital Federal, por mio da matriz e agencias que
possam ser estabelecidas pela directoria, e, em outras !man ledes
da União, por intermedio das agencias que forem are:Idas,
tarnbern pela directoria, precedendo, porém, plena autorização
do Governo para • sse fim.

3. A companhia não poderá esfactuar operaesia alguma extra-

Ilha ao seu fim exclusivo, pagar, em dinheiro ou cousa que possa
ser permutada por dinheiro, premio a l gum proveniente do sor-
teio, nem resegurar os seus contractos em companhia que emo-
ciona no Brazil ou no exterior, sob pena de 1113 ser cassada a
autorização para funccionar.

4. O capi f al será de quatrocentos contos de réis (100:000$003)
dividido eia 2.000 acções de 200$000 valia uma, constituido e
realizad o do modo seguinte

) 100:000$000, pela elaborasaa do plano e destes estatutos o
mais' serviços prastiVos por Antonio José de Abrou para a forma-
ção da companhia, cointanto que esse valor reja estimado par
louvados na Unemt dos arts. 17 e 20 do regulamento a que se
refere o derreto n. -131, de 4 de julho de 1891, e represeatal.o por
acções integrallzadas

) 309:0014000 pelo valor das acções restantes subseriptas e
que serão realizados do modo siguinte

10!, na occasião da assignatura dos estatutos
a juizo da directoria, não pa liando, paróln, cada chamada

ser superior a 5"/s, nem o prazo, entre um x o outra, menor de
3) dias. outrosim, a primeira ser feita antes de 30 dias contados
da data em que a companhia começtr a funcionar;

75 "1„ a juizo dos accionistas, mo limito resolução tomada ent
assenablea geral, não podendo, porú:n, cada chamada exceder do
5 °/ 0 , mem °prazo, entro urna e oatra, ser menor do 30 dia:.

5. A falta de entrada, no prazo fixado, sujeitará o accionista
á multa de dez por cento (10 0/0) sobre a itnportancia etn atrazo,
comtanto que esta e a respectiva multa sejam pagas nos trinta
dias subsequentes, sob pena de proceder a directoria de confor-
mi lado com a lei.

6. Cada acção dará direito a um voto atA o limite maximo do
eincoenta votos por accionista. As acções serão nominativas até
O s.eu integral pagamento e, resolvido este,poderão ser conver-
tidas em transferiveis por endo sso. ou ao portador, si assim
resolverem 03 accionistas em assemblea geral.

7. Da renda liquida da companhia serão retirados dez por
cento (10 0 /„) no ininimo, para fundo de reserva, ató que attinja
elle o aipi ta! social (1 f0: O 13>Mo), passando entaa o producto dessa
porsentageni a perfazer o capital subscripto quo possa não
achar-s.: realizado. No caso de perda que possa soffrer o capital
.9.ocial, o fundo de reserva supprira o que nscessario f r para
refazer o mesmo capital.

8. O primeiro dividendo abrangerá as operações realizadas
até 31 de dezembro de 1899,e o segundo as do semestre seguinte,
devsndo cada um deites ser pago no decurso do segundo mez
que se seguir ao da terminação do semestre.

9. Os dividendos subsequentes passarão a ser pagos por se-
mestras ou trusiestr s,conform x deliberarem a disectoria e o coras
saibo fiscal em março de 1930, devendo cada um 'ledes ser pago
no decurso do segundo mez subsequente á terminação do se-
mestre ou trimestre.

10. Mediante o pagamento integral de cem mil reis (100$000)
ou multiplo dessa quantia, obriga•se a c anpanhia a etnittir apo-
tire, nominativa e intransferivel. em favor de pessoa de qual.
quer sexo, nacionalidade, idade, esta 'o e condição de saude,
e que dará direito ao segurado do perceber ia companhia, em-
quanto vivo fôr, uma, renda trimensal o adeantada, a contar do
qualquer dos mezes de janeiro, abril, julho ou outubro que se
seguir á data da apolice provisoria ou definitiva.

11. Os segurados, em geral, formarão duas classes distinctas
de seguro : mixto ou especial—sendo considerada daquelle modo
a aggromiaçãolle pessoas do qualquer idade, e deste a de pessoas
de idade determinada, na occa.sião de ser emittida a respectiva
aoolice ; quando cabe Lambem ao segura lo a preferencia por
uma ou outra das ditas classes e do moto seguinte

ereiraos
v

Natureza do
Seguro Grupos

Idades dos se-
;tirados na oc-
casião	 do	 ser
ixinittida a apo-
lice

Valor nominal
das apolices	 que
onstituem	 cada

grupo

I.°

C.

Nlixto 	 	 ..,

Especial 	

A
B
C
D
E
F
G

Qualquer
Até 6 annos

>>	 16	 s-
s	 28	 2.

»	 40	 »
»	 52	 ss
Mais de 52

500:000$000
250:00(..$000
250:000$000
250:00o$100
250:000$000
2-)0:000$000
250.000$090

a) Para os grupos especiaos (B a GD a idasle será provada por
documentos legaes no prazo do um armo, a contar da data da
inscripção, sob pens de ser suspenso o pagamento da ronda vi-
talicia do quinto trimus!ro em deante.

Si no curso de mais um armo, a prova nã houver sido pres-
tadi, o seguro será consi lerado nullo e a companhia restituirá
metade do valor da ap-lice.

re Provado que o segurado, pela sua ilide vordadeira, do-
vesse ser classificado cio grui q diverso daquelte em que o rd,
ficará o seguro nullo e a companhia restituirá melado do valor
da apolico.

12. Os capitaes dos segui ados formarão um fundo especial
denominado nestes estatutos—Datrimonio dos segurados—terão
administração espeei il o eseripturação distincta para cada
grupo,

13. O seguro poderá ser feito, tambem, por meio de 20 pres-
tações de 5$ cada uma, e, neste caso, o pretendente a seguro
g xsará das vantagens dos sorteios estabeledlos entro os rec:boa
das ditas prestaeões, para o fim de, na hypothese de premio,
ficar não só reduzi !o o numero das mesmas prestações, mediante
pagamento, como antecipada a emissão da apolice ; sem que
de modo algum fique prejudicado o seu direito a esta, mesmo no
casa de nenhum premio haver obtido nos 20 sor:eios, em que
pó le tomar parte, (lesde que haja satisfeito as 20 prestações,
tudo subordinado ás seguintes condições

a) cada sorteio abrangerá 50 ou 100 recilas de prest ções de
5$ cada una, oxtraht 'os de talão, n nninativos e intransteriveis
e numerados c: nsecutivamente de um a 50 ou de um a 100

b) haverá cinco premi is para cada 50 recibos
c) o prendo, que em bypothese alguma será pago em di-

nheiro, consistirá na ramuda, sem pagamento, do recibo pre-
miado peio da prestação ou preetaçõss seguintes



II	 III	 II	 I

Quarta-feira 24
	

DIAIUO OFFICIAL	 Maio-1899	 Gel(t3

(1) na extracção do cada premio entrarão sempre todos os nu-
meres do plano, de modo que um numero possa obter mais de um
premio no mesmo sorteio ;

e) os sorteios serão publicos e effectuados em localidade e hora
que forem adoptadas, por processo dependente de appi ovação
do Ministerio da Fazenda, e realizar-se-hão, na Capital Federal,
na presença de um dos directores ou membros do cmsellio
fiscal, o em outras localidades, perante o respectivo agente

/e o recibo de cada prestação deve invariavelmente ser tro-
cado pelo da prestação seguinte, no prazo de 30 dias, sob pena
de reverter(' m em favor da companhia as prestações satisfeitas
pelo pretendente a seguro

ei a emissão da apolice prece lerá proposta, de acoordo com o
art. 15, outrosim o pagamento de uma taxa de inseripção a que
se refere o art. 28, e á qual ficarão sujeitas todas apolices que
forem einittidas p e la companhia.

14. O seguro só se considera effectuado pela emissão da
respectiva apolice provisora ou definitiva, devendi, portanto,
quem á mesma tiver adquirido direito realizar o seguro no
Prazo improrogavel de um anuo, a contar da /lata em qu e esse
direito tiver sido conferido, sob pena de perda do mesmo em fa-
vor da companhia,

15. A inscripsão precederá proposta em fórmula impressa,
fornecida pila companhia, e na qual o pretendente men-
cionará seu nome completo e por extenso, nacionalidade,
estado, date e legar do nascimento e filiação. A propssta
será feita e essignada pelo pretendente a seguro, salvo si for
menor, competindo então essa incumbencia ao representante
legal do mesmo. Si o pretendente não souber ler e escrever,
a proposta, em tal caso, será teita o assignada por pessoa á
escolha do proponente, assignando tambetn, como testemunhas
idoneas, a juizo da companhia.

16. Tem direito á ren la o segurado que estiver vivo no
primeiro (lia do respectivo trimestre, começa.ndo este inva-
riavelmente em janeiro, abril, julho ou outubro.

17. A renda vit slicia, correspondente aos quatro primei-
Tos trimestre.; de cada apslice, será paga sempre na razão
de dez por cento (10 "/„) ao anho, calculados sobre o valor no-
minal da a pelica. Nos trimestres seguintes, porém, essa
rende será a resultante da partilha proporcional do rendi-
mento do petrimonio entre os segurados sebreviventes, com-
tanto que a quota desse resultado corresponda, no In inimo. á
taxa que vigorar no primiiro dia do trimestre, para descon-
tos, nos principaes benems na sede da companhia, de luzidos,
parem, 2 '/, dessa taxa. annual.

18. Para garantia do pagamento da renda vitalícia que
a companhia obriga-se a 'algar, de conformidade eom o
art. 17, o-s. fundos scynnes supprirão n 1 que possa ser necessitei°
para perfazer as quotas estab decidas nesse artigo, caso o ren-
dimento do patrittionto não seja sufilciente para taes compro-
missos.

19. A renda vitalicia devida e não cobrada, no decurso
de oito trimestre: consecutivos, cahirá em commisso ora
favor da companhia, sendo o segurado conse'era 10, para cedes
04 effeit es destes estatutos, como si fenecido fosse.

20. As rendas devidas ao segurado fenecido, de nccordo
com o art. 10, e nãn cobradas pelo repre;entante legal do
mesmo, no pra m (te u n atm ), a conter da (lata do fenecimento,
et hirão em commisso em favor da Companhia.

2i. 1) pagamento (las rendas vitalícias eomp . te: na Capital
Federal, a Matriz, e, em outras locali l ados, ás respectivas
agencias.	 •

22. A renda vitalicia, correspondente aos quatro primeiros
trimestres de cada apolice, começará a ser paga no decimo dia
util do mez em que for devida. A do3 trimestres seguintes, logo
que a directoria o agencias tiverem conhecimento do rateio a
que se refere o art. 17, devendo ess3 treealho ser feito pela
admin i stração do patrimonio até o dia 20 do prim iro mez do
trimestre.

23. Para o recebimento de rendas é indispensavel a apresen-
tação (las respectivas apolices, e, quando ii -so csbradas pelo re-
vi° vgurado, é nocessario certidão, provando achar-se elle
vivo no pritnelro da do trimestre ou po-teriorment s.

2-1. As apolices provisorias serão ernittidas o assignadae,
Capital Federal por um dos directores e pelo thesoureiro da
companhia, e, em outras lec s lida les, pelos respectivos agentes e
rubricadas por um (los directores ou membros do conselho

23. As apolices provisorias serão extrahidas de telãe e nume-
radas consecutivamente de um a cem pira cada série ou
talão.

20. As apelices definitivas, destinadas á substituição das li so-
visori ts, serão emittidas SÓ (lente pela adrninistraã) do patri -.
mui() o assignadas por um de sons membros, por outro da
directoria, e, pelo thes meeiro da companhia, extrallidas do
talão, numerad Is consecutivamente de um aeS o numero que
competir á ultima do cada grupo o terão as mesmas datas das
provisç . rias, que terão de substituir.

27. Nenhuma aliene() defi iiti va será emitti s'a SEM que a adiai-
Distração do patrimonio esteja de posse de se t slita f:A C.IIC ) ') r.
Cento (75 s e.) do valor respectivo.

28. A taxa a que se refere a lettre g, do art. 13, renhindo
sobre a inscripção de ceda apolice definitiva, eerá papa na ()oca-
sião do ser emi t tida a provisoria e calculada na razão de mia per
cento (I °S„) sobre o valor da apolice.

n. A substituição de apolice, definitiva ou provisoria, quando
motivada ror perda ou extravio, ficará sujeita zi taxa invariavel
de 1$000.

30. Em casas excepcionaes e justifica los, a juizo do conselho
fiscal, procedendo requerimento do interessado, será permittida
a emissão da apotice dennitiva em nome diverso do que serviu
para a provisoria ; essa concessão, porém, em hypoth (se alguma
poderá ser feita depois da aps1 ice definitiva haver sido etnittida,
ou antes, assignada na s ele da companhia.

31. A receita da companhia constará
e) do 5.5 °A do valor de cada apolice definitiva, que for einit-

tida
b) de 25 " 'e do valor da aplico ou apoliees de cada segurado

que fenecer ou for como tal considerado, nos termos do ar t. 19;
e) de 25 s/„ da inspertancia do patrimonio de cada grupo que

se extinguir polo fenecimento do ultimo segurado do mesmo
grupo;

d) dos juros que resultaremn do emprego dos capitaes sociaes
e do fundo de reserva ;

e) do 50 ":„ de qualquer outra renda não prevista neste artigo
nem no art 33.

32. Os capitaes sociaes o o; do fundo do reserva, que excele-
rem ás necessidades do custeio da Companhia, poderão ter o
emprego que a directoria resolver de acordo com o Conselho
fiscal.

33. A me >Ra de patrimonio dos segurados será constituida
a) por 75 0/,, do valor de cada apelice d )finitiva que for emit-

tida deduzidos, porém. 25 V, do valor de apelsce ou apolices do
segurado que vier a fallecer.

b) petoe juros que resultarem do emprego dos caldeies que
formarem o patrimonio

c) por 50 o /s de qualquer outra renda não prevista neste,
nem no art. 31.

34. Dada o fillecimento do ultimo s egur•sdo de um grupo,
passarão 75 "j„ (setenta e cinco por cento), da importancia que
constituir realmente nessa occasião, o patritnonio desse grupo .
para e patrimoido do grupo identico organizado em segui la ao
extincto.

35. Os capitaps do patrimonio, mit applieação cabo inteira
e exclusivamente á respectiva administração, terão o seguinte
emprego

a) emprestimo, mediante primeiras hypothecas, de immoveis
urbanos ou suburbanos

1)) adeantamente s de juros (Ia divida publica da"União
c) emprestimes, mediante caução, de Vedes da divida publica

da União
(I) emprestirnos, mediante depositl g , do ouro, prata eu pedra

prece )sas, não sendo cada operação de valor inferior a uni conto
de reis;

e) compra de imrnoveis urbanos ou suburbanos.
30. Alem dessas operações, a ad m ; nistraeão poderà adoptar

outras que offereçam segurança e bea renda, comtanto que te-
nham sido aparovadas perr oito votos, no minimo. em reunião
~peste da directoria da companhia, da administração do pa-
trimonio o do conselho fiscal, competindo, nessa occasião, deus
votos a cada um dos administradores do ias trimonio e um voto a
cala um tios outros membros dessa reunião.

37. Todas as despezam cwerào por conta dos fundos soeines,não sendo portanto admissivel despeza alguma par conta do pa-
trimonio dos segurados,

38, As despezas que resultaram de centrados para o emprego
de capitaes do patrimonie correrão por conta do que produzir
uma taxa que será fixada pela adm i nistração e cobraile de cadaoperação que for effectuada.

39. Competindo á directoria e seus egentes o pagamento das
rendas vitalícias, a a lininistração do patritn mio porá á dispo-sição daquella, em devido tempo, os recurses necestarios para
esse firo, do ac-ordo nom os arts. 16 a 18. teimando contas da
applIcação desse; dinheiros nas occasiões que julgar couve-

direcção da companhia será incumbida a tres membros:
ai .einotentes..

pres i dente, secretario e gerente, eleitos especialmente para cada
um desses cargos pelos accionisess.'

41. A director!), do accordo com o coesetlio fiscal, poderá
crear, quando julgar conveniente, o carga de director agente
geral, que será eleito tembern espec i alm ente e pelos accionistas.42. Cada director servirá por seis armes a contar sempre da
data em que entrar em exercicio, devendo nese% occn s iãO provarque é accionista e segurado e caucionar a responsabilidade do
sua gestão com cem acções da companhia.

43. As attribuições e deveres de cida director, alem (los men-cionados nestes estatutos, constarão do regimento interno dadirectoria, que será o-g Iniza to pelo SQ;1 presidente.41. Os capitaes tios segurados, e que formam o petriinenio doa
mesmos, serão adminStrados pcn • tuas me mbros, que distribuirãoentre Si os serviços a sou csrgo, d,3 modo que compita a HITI as1 .uncççÁ .33 de presidente, a outro as de secretario e ao t ,reciro asC O ger.e ltto thes e gminiwtra0o.
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45, Cada administrador servirá por seis annos, a contar
sempre da data em que entrar em exercido, devendo nessa
occasião-provar que é accionista e segurado e caucionar a re-
sponsabilidade de sua gestão com 75 acções da companhia.

46. Os administraderes serão eleitos por 80 segurados, resi-
dentes na Capital Federal, inscriptos 30 dias antes da eleição
e escolhidos dentre os mais antigos, na razão de 20 do grupo A
e 10 de cada um dos grupos B a G.

47. Cada director ou - administrador, dentro dos 30 dias que
se seguirem á sua posse, indicará por escripto qual o segu-
rado que deverá substituil o nos seus Impedimentos e que ser-
virá sob responsabilidade do substituido, sem direito, porém, a
honorarios pelos cofres sochies.

48. O director ou administrador que deixar de exercer as
funcções de seu cargo, por mais de 30 dias consecutivos, devera
fazer-se subAituir, e si o impedimento durar mais de seis meus
consecutivos perderá, ipso facto, o cargo.

49. Oecorrendo vaga, por qualquer motivo, de director ou
administrador, será ella preenchida dentro de 15 dias da date
em que se tiver verificado. 	 •

50. O director ausente da sede da companhia, por motivo
de serviço da mesma, perceberá, além dos seus honorarios, uma
diaria que será fixada pela directoria e conselho fiscal, e nesse
caso o seu substituto, que só haverá si oecessario for, perceberá
pelos cofres sociaes uma gratificação correspondente a dous
terços dos honorarios do substituido.

51. Os directores e administradores depois de empossados
de seus cargos não poderão ser delles destituidos sinão por
negligencia, culpa ou dolo, sendo: no que respeita aos directores,
a juizo dos accionistas em assembléa geral, que será convocado
pelo conselho fiscal; e, em yelação aos administradores, a juizo
da directoria e conselho fiscal.

52. Cada director perceberá mensalmente 600$ ou 6 '10 do
que produzir a receita da companhia, de que trata o art. 31,
excluida, porém, a renda a que se refere a lettra d dessa
artigo.

53. Cada administrador do patrimonio perceberá mensalmente
500$ ou 5 0/0 do que produzir a receita da companhia, de que
trata o art. 31, exoluida, porém, a renda a que se refere a lettra
d desse artigo.

54. O conselho fiscal será composto de tres membros effectivos
e tre3 supplentes, que serão eleit's pelos accionistas e servirão
por um anno, a terminar sempre no ultimo dia util de março.

55. Os s.upplentes servirão somente nos casos de impedimento
ou vaga dos effectivos, segundo a ordem em que ficarem eolloca-
das pela eleição.

56. Nenhum membro do conselho fiscal poderá entrar em exer-
cicio sem provar ser accionista e segurado.

57. Os deveres e attribuiçõss dos membros do conselho fiscal,
serão, alem dos mencionados nestes estatutos, os que lhes compe-
tirem por lei.

58. Cada membro de conselho fiscal perceberá mensalmente,
quando em effectivo exere'cio, 200$ ou 2 0 /,, de que produzir a
receita de companhia, de que trata o art. 31, excluida, porém,
a renda a que se refere a lettra cl desse artigo.

5. A directoria da co:npanhia é investida de poderes para
transigir, renunciar direitos, hypothecar ou empenhar bens so-
ciaes, outrosim contrahir obrigações e alienar boas e direitos da
companhia.

60. A administração des petrimonio é investida de poderes para
transigir de conformidade com estes estatutos.

81. Essa administração será, auxiliada por empregados de sua
amfbUlÇa e nomeação, competindo, porém, á directoria da com-
panhia fixar e pagar os respectivos Vencimentos.

62. A guarda de todos os valores, tanto sociaes, como do pa-
trimonio dos segurados, será confiada a um thasoureiro eleito
pelos directores, administradores e membros do-conselho fiscal,
por sete votos, no minimo, dentre os nove membros da reunião
para esse fim.

63. O thesoureiro antes de entrar em exercido prestaeá fi-
ança no valor e na aspecto que forem adoptados na reunião, de
que trotá o artigo anterior, para a sua eleiçÃo.

64. O thesoureiro, depois de entrar em exercicio, não poderá
ser destituldo do seu emprego senão por moio identico ao esta-
belecido no art. 02, para a sua eleição.

65. Ao thesoureiro compete exclusivamente o recebimento o
a guarda de dinheiros e outros valoras, tanto da companhia
como o patrimonio; outrodm o pagaiwnto de despezas ou entrega
de valores, precedendo sempre a necessaria autorização para
toes fins.

66. Nos seus impedimentos, o thesoureiro será sub?tituilo
por pessoa do sua confiança e que servirá sob responsabilidade
do impedido, som direito, pioram, a vencimentos pelos cofres se-
(dans, não podendo, porém, o impedi mito exceder de seis mezes
consecutivos, sob pena de perda do e:nprego.

67. As assembléas gemes, ordinarias ou extraerdinarias,
serão convocadas sempre por annuncio3 e pelo presidente da
companhia, salvo nos Casos previstos nestes estatutos e na
lei

68 As assembléae ordinarias serão convocadas com a antece-
doada de 15 e as extraordinarias com a de oito dias.

69. No ultimo dia util do mez de março de 1900, e dahi . por
diante, haverá assembléa geral ordinaria, para tomar conheci-
mento dos relaterios da directoria da companhia e da adminis-
tração do patrimonio, do parecer do conselho fiscal a respeito
das contas de ambas, até 31 de dezembro anterior, julgar as mes-
mas contas e eleger o conselho fiscal que deve servir dahi em
diante.

70. Nessa assembléa, bem como nas que tiverem por objecto
essumpto que interesse especialmente aos segurados, poderão
tomar parte os de que trata o art. 46, inscriptos 39 dias antes,
discutindo, porém, sem direito a voto. Nos annuncios de convo-
cação mencionar-se-ha quando elle abranger tombem 03 se-
gurados.

71. Quando ao segurado competir o direito de temer parte em
assembléa geral, não poderá alie fizer-se representar senão por
outro segurado da mesma classe de seguro, embora de grupo
diverso, e quando lhe competir votar, nos termos do art. 46, a
assembléa respectiva não po lerá funceionar sem que esteja pre-
sentes ou representados 60 segurados, cabenda um voto a cada
um, qualquer que seja o numero ou o valor das apolices que
possuir.

72. O produto da taxa de in 7cripeão de que trata o art. 28
pertencerá a Antonio José de Abreu e seus descendentes, em-
quanto durar a companhia, como remuner,çie feita pelos segu-
rados de sorviços que prestou, quer como eatberador do:plano e
dos estatutos, quer como incosporador da companhia.

73. Si a companhia algar algum premio em dinheiro ou ernit-
tir apelice que não sej nominativa e intransferivel. incorrerá
na multa de 100$ por premio porto ou amolice emittida, salvo si
a infracção tiver sido comrnettida por algu-n agente, incorrendo
elle então na multa de 203$ pela primeira intracoão, o dobro
pele reinei lenda, e, na terceira vez, em perda do emprego
e da flasiça qu3 houver prestado. 8e-d.e, tanto a importanda
das multas, como a da fiança, destin Idas a estabelecimento pio
que for designado pelo Ministro da Fazenda, ou, na falta, p?lo
presidente da companhia.

74. Ao conselho fiscal caba exclusivamente o direito de tomar
conhecimento e julgar nos casos de infracção de que trata o
art. 63.

75. Ficam desde já nomeados para 03 cargos da directoria da
companhia, da administração do patrimonio dos segurados e do
conselho fiscal:

Directoria da companhia

Presidente-Dr. José Hygino Duarte P3reira, advogado.
Secretario-Dr. Manoel Leite de Barros Sampaio, advogado.
Gerente-Barão de Santa Margarida, proprietario.

Administraecio do patrimonio dos segurados
Dr. João Capistrano Bandeira de Mello, advogado e membro

do conselho fiscal da Caixa Economica e Monte de Seccorro.
Dr. José Antonio de Magalhães Castro Sobrinho, advogado,

secretario do conselho fiscal da Caixa Economica e Monte de
Soscorro.

Augusto Ilygino de Miran la, membro do conselho fiscal do
Banco Intermediario.

Conselho flgeal

Dr. Joaquim Mariano do Macedo Soares, medico.
Carlos Moreaux, engenheiro.
Dr. João Frederico de Almeida Fagundes, medico, lente dá

Escola Militar, membro do congresso do Estado do Rio.

Supplentes

Dr. Carlos Pinto Seidl, medico, director do hospital de S. Se-
bastião.

Francisco Augusto de Paiva Bu .no Brandão, capitão de mar e
guerra, engenheiro, lente da Escola Naval.

José Maria da Fonseca Neves, capitão de fragata, lente da
Escola Naval.

76. Os casos não previstos nestes estatutos serão resolvidos
pelas disposições legaes sobre o assumpto, o na falta pela dire-
ctoria da companhia, administração do pa.trimonio 0-03 segurados
e pelo conselho fiscal.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1898. -Antonio José de
Abreu.
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DECRETO N. 3.294— DE 22 DE MAIO DE 1899
Altera o art. 568 da Nova Consoli latão das Leis dag Alfand, gas na parte que

ao refere ao desweho de exportação das mercadorias que tiverem de
transitar por paizes estrangeiros

O Pred lente da Republica dos Estados Unidos do Bgazil,
usando da attribuição conferida ao Poder Executivo no art. 48,

l o, da Constituição da Republica e nos termos do art. 169 da
Nova Consolidação das Leis das Alfandegas ,

Deereta
Art. 1. 0 No despacho de exportação por cabotagem dos

geneeos estrangeiros ,jã despachados para consumo, a confe-
rencia feita no acto do embarque e a que se refere o art. 568,
regra 2a , da referida Consolidação, versará, nos casos ordinarios,
semente sobre a identidade dos volumes despachados, podendo,
porém, estender-se ás mercadorias quando houver suspeita ou
denuncia de fraude e não unicamente quando ti verem de ti ansitar
por paia estrangeiro.

§ 1.0 Quando, dada a suspeita ou denuncia, se verificarem nos
volumes mercadorias ou objectes inferiores, ene qualidade ou.
valor, ás mercadorias ou objectes declarados nas notas dos
despachos, pagará. a parte, a juizo do inspector da Alfandega
ou administrador da Mesa de Rendas, a multa de 1:000$ por
cada volume, sendo metade para o descobridor da diferença.

§ 2.° Na I s via de despacho o empregado encarregado do
serviço lançará a declaração do conteúdo verificado nos volumes,
a qual será devidamente mencionada na 2" via.

e 3.° Ficam extensivas estas disposições aos despachos de
productos da industrie nacional que tenham similares estran-
geiros e destes não se distingam á primeira vista.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.	 .
Capital Federal, 22 de maio de 1899, 11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim D. lifureinho.

. Membros do Congresso Nacional —
Submetes á vossa consideração, afim de
que vos digneis de resolver sobre o assumpto,
a inclusa exposição em que o Ministro da
Justiça e Negados Interiores demonstra a
necessidade de solicitar-se do Cougresso N s-
etena' a concessão do credito de 1:012$9e3,
para pagamento de gratificação ao Dr. Hen-
rique Martins, na qualidade de secretario do
curso aunexo á Faculdade do Direito do
Recife.

Ca pitil Federal, 23 de maio do 1899.—M.
Ferraz de Campos Saltes.

Sr. Presidente da Republica —Em virtude
do art. 453 do regulamento approvado pelo
decreto ta. 1 232 H, de 2 de janeiro de 1891,
competia ao sub-secretario da Faculdade de
Direito do Recife, Dr. Henrique Martins, a
gratificação de 1:612$903, relativa ao perdoe)
de 28 de agosto de 1894 a 31 de dezembro de
1895, pelo serviço que prestava na qualidade
de secretario do curso annexo da mesma
faculdade.

No projecto de orçamento do exercido de
1894 foi c Intemplada a consignação procis i.

para pagamento dessa gratificação, o qual,
porém, não se ponde realizar por ter sido
supprimida pelo Congresso a dita consignação
que só fsi restabelecida e votada no de 1893.

Tendo aquelle fun Neon trio dirigido reque-
rimento ao Congrasso,pedindo tal pagernsn to,
resolveu a Camara dos Deputados transmittir
O requerimento, com parecer da respectiva
Commissão de Orçamento, a esto Ministerio
para tomai-o na consideração que merecer, o
que fez com officio n. 339, de 28 de novembro
de 1896.

E porque semelhante pagamento, á vista do
disposto no art. 11 da lei a. 3.230, de 3 de
setembro de 1884, 13 do decreto a. L145,
de 5 de janeiro de 1889 e 31 da lei n. 490,de
16 de dezembro de 1897, não possa, pela falta
de inclusão de verba no orçamento, ser auto-
rizado como divida de exercidos findos, tor-
na-se necessaria a concessão de um credito
daquela importencia.

Capital Federal, 23 de maio de 1899. —
Epitado Pessoa.

Srs. Membros do Congresso Nacional —
Tenho a honra de submetter-vos a inclusa
exposição que me dirigiu o Ministro da Jus-
tiça e Negocies Interiores, sobre a necessi-
dade do credito total de 80:853$637, para pa-
gamento dos ordenados .que competem a
juizes do direito que reverteram á disponi-
bilidade.

Capital Federal, 23 de maio de 1899. — M.
Ferraz do Campos Salles.

Sr. Presidente da Republica—Tendo rever-
tido á disponibilidade, eia virtud de sen-
tenças de juizes seccionaes, passadas em jul-
gado, os juizes de direito constantes da in-
clusa relação, e não estando essas sentenças
comprehendidas na disposição do n. 8, do
do art. 23, da lei de orçamento n. 490, de 16
dezembro de 1897, visto como não foram

confirmadas pelo Supremo Tribunal Federal,
não tem, portanto, o Governo autorização
para abrir o credito necessario ao pagamento
dos ordenados que lhes competem á contar
de 25 de julho de 1895, data do decreto que
os aposentou com ordenado proporcional, até
31 do dezembro de 1897.

E porque aos mesmos juizes não possam ser
pagos os ordenados relativos ao anno pro-
ximo passa lo, pela verba— Magistrados em
disponibilidade— do exercido de 1893, por-
quanto tem-se entendido que a dotação dessa
verba é exclusivamente destinada pelo Con-
gresso Legislativo ao pagamento dos juizes
que se achavam em disponibilidade ao vo-
tar-se a lei de orçamento, fae se preciso, para
tornar effctivo o pagamento aos juizes men-
cionados na dita relação, dos . ordenados a
contar de 25 de julho de 1893 a 31 de dezem-
bro de 1898,um credito especial de 62:364304.

Igualmente é mister que seja habilitado o
Governo com outro credito de 18:493$333,
para escorrer tamboril ao pagamento dos or-
denados devidos ao juiz Pedro ea Cunha Pe-
drosa,duranto o periolo de 16 de abril de 1892
a31 de dezembro de 1899,visto como por doere-
toda 4 de fevereiro do corrente anno ficou elle
era disponibilidade, nos termos do art. 6° das
disposições transitorias da Constituição Fe-
deral, sendo considerado sem efeito o de-
creto de 16 de aleil daquele anno, que o de.
elarou avulso, na qualidade de juiz de direito
da comarca de Souza, no Estado da Para-
hyba.

A' vista do exposto, cabe-me sujeitar o
assumpto á vossa apreciação, para que vos
digneis de resolver, como for acetado. sobre
o pedido do credito total de 80:853$637 ao
Congresso Legislativo.

Capital Federal, 23 de maio de 1899. —
Epit Leio Pessoa.

n•••nn 1.1n1

Relaçao dos jwzes de direito revertidos à dis-
ponibilidade, em virtude de sentenças de
juizes federaes, passadas em julgado, au-
nullando o decreto n. 2.056, de 25 de julho
de 1895, que os aposentou; e de que trata a
exp)siçao de motivas desta data.

AntonioLepes da Silva Barros 	  2:832$052
Placido de Pinho Pessoa 	  4:248$252
Antonio Frederico Rodrigues de

Andrade 	
	

8:210$000
Leopddine Martins Mala de An-

drade 	  8:240$000
Fernando Eugenio Martins Ri-

beiro 	  8:240$000
Emygdio Westphalen... 	  8:240$000
Joaquim 'senado Silveira da Mota 8:340$000
Tristão Cardoso de Menezes 	  5:840$000
João Pinto de Castro 	  8:240$000

62:360$304

Primeira secção da Directoria de Contabie
lidade da Secretaria da Justiça e Negocioe
Interiores 23 de maio de 1899. — Carva-
lho e Seus t, l s ofilcial.—Rodrigues Barbosa,
director da Senão. ' — Visto. — J. Bordini,

Srs. Membros do Congresso Nacional —
Tendo em consideração o que ponderou o Mi-
nistre da Justiça e Negocies Interiores, na
exposição junta, sobre a necesidade de soli-
citar-se do Congresso Nacional a concessão do
credito supplsmentar de vinte e um contos e
quinhentos e vinte mil reis (21:5214), para
occorrer ao pagamento de despezas com ser-
viços nella enumerados, cabe-me a honra de
submetter á vossa esclarecida apreciação o
asso rnpto, afina de que vos digneis de resolver
como for acertado.

Capital Federal, 23 de maio de 1899.—M.
Fe ,raz de Campos Saltes.

Sr. Presidente da Republica—A lei n. 560,
de 31 de dezembro do anuo passado; consi-
gnando verba para as despezas com objecto
de expediente, desinfectantes, asseio da re-
partição, etc., no serviço dos portos dos
Estados, deixou, entretanto, de fazei-o em.
relação ao Estado das Alageas.

Para obvi ir aos inconvenientes resultante
dessa omissão, consultei ao Tribunal de
Contas, por aviso de 6 de fevereiro ultimo,
si podia ser autorizado pela verba n. 39
(Eventuaes) do art. 20 da citada lei o cre-
dito de 1:000$, devendo ser opportunamente
solicitado do Congresso Nacional o de igual
importanda supplementar á propria verba
n. 20 (Directoria Geral de Saude Publica),
fazendo-se então o neeessario estorno. Ha-
vendo aquele tribunal respondido affirma-
tivamente e achando-se já em trabalhos o
Congresso Nacional, torna-se precisa a con-
cessão daquele credito.

Por outro lado, tendo o art. 3° da citada
lei autorizado o Poder Executivo, no n. VI,
a equiparar os 'vencimentos dos empregados
das Faculdades de Direito de S. Paulo e do
Recife aos da Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro, e tendo o Governo usado dessa
autorização, expedindo o decreto n.3.212, de
11 de fevereiro ultimo, equiparando os ven-
cimentos do sub-secretario, de tres amanuen-
ses

'
 do sete guardas, do um guarda servindo

nabibliotheca e dos serventes, sendo cinco
da Faculdade de S. Paulo e seis da do Re-
cife, e não tendo finalmente a mencionada
lei autorizado o Poder Executivo a abrir cre-
dito para pagamento, durante o exercido
actual, do augmento devido a esses empre-
gados, é, por isso, necessario o credito sup-
plementer de 20:520$, sendo 10:200$ á verba
n. 21 e 10:320$ á. de n. 22 do orçamento
vigente.

Submetto, pois, o aseumpto á vossa con-
sideração, afim de que resolvaes sobre o pe-
dido ao Congresso Nacional do credito sup•
plementar, na Importancia total de vinte e
um contos quinhentos e vinte mil réis
(21:520$000).	 •

Capital Federal, 23 de maio de 189e.-
Epitacio Pessoa.
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Ministerio da Justiça o Negoeios
Interiores

Por decretos de 20 do corrente:
Concedeu-se ao soldado da brigada policial

desta Capital Arthur Rodriguos Dutães a
reforma que pediu, com o soldo por inteiro,
nos termos do art. 573 do regulamento an-
nexo ao decreto n. 1.263 A, de 10 de feve-
reiro de 1893.

— Foram nomeados para a guarda na-
cional:

ESTADO DO PARA.'

38 1 brigada de infantaria —112° batalhão
de infantaria

l a companhia— Capitão, Vicente Pontes
Tavares;

Tenento, João Pinto Toixeira;
Alferes, Angelo Cardoso Farias e José

lgnacio Cavaleanti.
2 , companhia —Capitão, Manoel Brigido

Santos ;
Tenente, Francisco Cavalcanti Assis;
Alferes, Manoel Rodrigues Mello e João

Antonio Silva.
3,1 companhia — Capitão, Antonio Paula

Dias;
Tenente, Antonio Posthumo Augusto

Pinto ;
Alferes, Vicente Tavaras Teixeira e Ma-

noel Baptista Lima.
4° companhia — Capitão, Joaquim Alves

Oliveira:
Tenente, Tiburcio Costa Moreira;
Alferes, José Pinto Teixeira e Miguel Ta-

vares Teixeira.

ESTADO DA DAMA

Comarca de Condeitht

8 , brigada de cavallaria

Coronel-com mandante, o tenente-coronel
Gleparino David de Souza.

Estado-maior — capitão ajudante de or-
dens, Joaquim Manoel da Silva alarma

Capitães assistentes, J..sé Dias Borburema
e Gustavo David de Souza.

14° brigada de infantaria — 42" batalhão de
infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
dante, Ladialau Fernandes Balieiro Maim.

ESTAD) Da ESPIRITO SANTO

Comarca de ItabapJana
PJ" batalhão de infantaria-

Major-fisca!, José Lopes de Oliveira e Souza.

Comarca do Cachoeiro do Itapcmcrim

loagala da infantaria

Coronel-cammandante, Antonio do Souza
Monteiro.

EiTADO DE MINAS GERAES

Comarca de Muzambinho

01" brigada da infantaria

Coronel-commandant 3, Francisco Navarro
da Moraes Salles.

Comarca de Ouro Preto

751 brigada de infantaria

Coronel-commandante, Ignacio Burlamaqui.

223° batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
dana) o tenente-coronel Antonio Maria
Passos.

221" batalhão de infantaria
Tenente . coronel-comtnandante, o tenente'

coronel Antonio José Netto.
225" batalhão de infantaria

Tenente-coronel-comenandante, Arthur leo-
semburg.

75" batalhão da reserva
Tenente-coronel-commandante, Agostinho

Dias dos Santos.
7d" brigada do infantaria

Coronel-commandante, Guilherme Monteiro
de Castro.

226° batalhão de infantaria
Tenente coronel-commandante, Carlos Abel

Monteiro de Castro.
227° batalhão de infantaria

Tenente-coronel-commandante, José Maria
Alfonso Baeta.

228' batalhão de infantaria
Tenente-coronel-commandante, Domingos

Candido da Silveira.
76^ batalhão da reserva

Tonente-coronel-commandante,	 Jaaquim
Fernandes Ramos.

— Foram aggregados:

ESTADO DO CEARÁ

Com troa da Capital

Ao estado maior da 1' brigada de infantaria
o capitão do extincto 25 0 ba!alhão da mesma
arma Afro Pimentel do Barros Leal.

Comarcr (1 ,3 Assard

Ao estado-maior da 11° brigada de infantaria
o tenente coronel da antiga guarda nacional
do inunicipio de Saboeiro José Gomes Fernan-
des Vieira Leal o o major Rufino Alvos Tei-
xeira, tambam da antiga guarda nacional do
dito Estado, ficando sem effeito o decreto de
8 de novembro ultimo na parte em que no-
meou este ultimo official para o posto de
capitão da 3' companhia do 31 0 batalhão n te
infantaria,

ESTADO DO PARÁ

Coma>-ca de Claves

Ao estado maior da 5 brigada de inftntaria
o capitão do ox tincto 103° batalhão da mesma
arma da antiga, guarda nacional da referida
comarca Tertuliano de Laliana Furtado.

—Declararam-se sem effeito:

O decreto do 12 de dezembro de 1895, que
transferiu para o serviço da reserva e aggre-
gou ao estado maior da extineta, 2' brigada
do mesmo serviço o tenente-coronel com-
mandante do antigo 9 , batalhão de infantaria
da Capital Federal Augusto Gol Ischimidt,
ficando o mesmo official aggregado ao estado-
maior do cominando superior da referida mi-
Haia, conforme pediu

O decreto de 8 de novembro ultimo na parte
em que nomeou o tenente-coronel Miguel
Baptista Vieira para o posto de commandante
do 30) batalhão da reserva da dita milicia na
comarca de Maranguape,no Estado do Ceará,
ficando o referido &lactai aggregado ao estado
maior da I" brigada de infantaria na capital
daquelle Estado, conformo pediu.

—Foram privados dos respectivos postos,
por não terem solicitado as respectivas pa-
tentes no prazo legal, os seguintes officiaes:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comarca de Iguassis

13^ batalhão da reserva

Major-fiscal Sabino Alves do Amaral Freire.
Capitão Francisco Benjamin Soares.

ESTA DO DE MINAS GERAES

Comarca de Mar de Ilespanlift

10a brigada de cavallaria

Major-cirurgião Dr. José Peligrini.
Capitão-assistente José August.) de Convés.
Capitão-ajudante de ordens Adolpho Gomes

de Moraes.

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 19 do corrente, foram no-

meados:
Primeiro escripturario da Recebedoria da

Capital Federal o insp-ctor da Alfandega de
Corumbá, Estado de Matto Grosso, Antonio
Carrêa da Silva Pereira ;

Inspector, em commissão, da Alfandega de
Corumbá, Estado de alatto Grosso. o 1° escri-
pturario da mesma alfandega, Theodoro
Silva Baptista;

Segundo escripturario da Delegacia Fiscal,
no Estado do Paraná., o contador da extincta
Thesouraria de Fazenda do Estado de Matto
Groso, Manoel Pereira Mendes;

Delegado fiscal, em commissão, no Estado
de Matto Grosso, o 1 0 escripturario do Tho-
souro Federal, Antenor Augusto Corrêa;

Foram exonerados, a pedido:
José Gomes de Faria Filho, do logar do

3° tacripturarlo da Alfandega de Santos;
Luiz Apocalypse, do de 4" escripturario

mesma alfain'ega, e o bacia irei Alvaro Au-
gusto de Carvalho Aranha, do do 4' escriptu-
rat lo da Dèlegacia Fiscal, no Estado de São
Paulo, visto haver acceitado emprego esta-
dual.

Foram declarados sem effeito os que nome-
aram:

Francisco Jacob, chefe de secção da extincta.
Alfandega de Porto Alegre, para o logar de
1° oscripturario da Recebedoria da Capital
Federal;

Lourenço Ennes Bandeira, 2° escripturario
da dita repartição, para identico logar
Recebedoria da Capital Federal :

Christovão do Rego Barros, 2° escri pt, trario
extincto da Alfandega de Pernambuco, para
identico logar na Alfandega do Estado do Es-
pirito Santo.

—Par decreto da mesma (lata, foi dispensado
o contador da exti neta Thesauraria de Fazen ia
do Est ido de Matto Grosso, Manoel Pereira
Mendes, do lograr de delegado Fiscal do The-
souro Federal, em commissão, no mesmo
Estado.

—Por decretos de 22 de maio, foram no-
meados:

Primeiro oscripturario da Recebedoria da
Capital Federal, o segundo da mesma rapar-
tiçao,Eugenio Marques da Silva

Segundo escripturario da mesma repartição
o 1 0 escripturario, extincto, da Alfandega do
Estado da Bahia,Leopoldo Fornandos dos San-
tos Canahyba ;

Tarceiros escripturarios da mesma rapar-
tição ossegundos da extincta. Alfaaidega, do
Porto Alegre Luiz (auintino de Azevedo e
Ricardo Silvano Thiay

Segundo escripturario da Alaradega do Rio
de Janeiro o primeira, extincto, da Delegacia
Fiscal, em Minas Gemes, Leopoldo Augusto
Ribeiro lthering

Terceiro escripturario da mesma altandega
o segundo da extincta Alfandega de Porto
Alegre Acrysio José Golinho ;

Primeiro escripturario da Caixa de Amor-
tização o conferente da extincta Alfandega
de S. Paulo João Antonio Ferreira Souto ;

Segundo escripturario da mesma reparti-
ção o primeiro, extincto, da Alfandega de
Macahé Francisco Samico •

Terceiro eseripturario da mesma reparti-
ção o primeiro da extincta Thesouraria do
Fazenda do Minas Gemes, Carlos Simões
Prata ;
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Quarto e scripturario da mesma repartição
o terceiro oxtiticto da Alfandega do Ceará,
João Lopes Filho ;

Delegado fiscal, em commissão, no Estado
do Pará, o 2' ascripturario da Alfandega de
Santos, Augusto Joaquim do Carvalho;

Terceiro oscripturario da mesma repartição
03' extincto da Alfa.ndega de Porto Alegre,
Affonso Henrique de Oliveira Duarte ;

Terceiro escripturario da Altandega do
Ceará o 3° extincto da mesma repartição,
Antonio Aurelio do Menezes;

Primeiro oscripturario da Alfan lega de
Pernambuco o 1° da Delegacia Fiscal, no
mesmo Estado, Julio Sylvio de Miranda ;

Primeiro escripturario da Delegacia Fiscal,
em Perciambuco,o 1° da Alfatide,ga do mesmo
Estado alanceei Florencio de Moraes Pires

Primeiro escripturario da Alfandega da
Rallia o 20 da A lfandega do Rio de Janeiro,
Victor Esmeralda de Souza ;

Segundo escripturario da Alfandega do
Espirito Santo o 3^ extincto da Alfandega
Maceió, Justino Antonio de Figueiredo ;

Primeiro escripturario da Aliandega de
Santos o 1° da da Bahia, Taciano Pinto de
Mendonça ;

Terceiro oscripturario da mesma alfandega
o 2° da Thesouraria de Fazenda, extincta, do
Estado do Pernambuco, José Rodrigues do
Passo Netto ;

Quarto escripturario da mesma alfandega
o a' da Thesouraria de Fazenda, extincta, do
Estado de S. Paulo, Antonio Augusto do
Souza Brito

Segundo escripturario da Alfandega de
Uruguayana o 3° extincto da Altandega de
Maceió, Francisco Rosalvo da Silva.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negoeios
Interiores

Directoria da Justiça

Expediente de 22 de maio de 1809

Foi concedida ao bacharel Edgar Corrêa do
Guaaná a exoneração, que pediu, do legar da
I° supplente do substituto do juiz federal, na
sução do Para, sento nomeado em substi-
tuição o bacharel Virgilio Cardoso de Oli-
veira por tempo de quatro annos, na fôrma
da lei.

—Remetteram-se:
Ao Ministerio das Relações Exteriores, afim

de ser encaminhada • a seu destino, a carta
rogatoria dirigida ás justiças de Portugal
pelo juiz municipal da cidade da Parallyba
do Sul, no Estado do Rio da Janeiro, a regue-
mento de Gomos de Pinho ta Comp. para ci-
tação de D. Maria Rosa da Cunha;

Ao juiz federal, na sução da Parahyba,
para Os tina convenientes, o titulo de no-
meação de Octaviano Pereira Tejo para o
Jogar de ajudante do procurador da Repu-
blica na circuniscripção de Cabaceiras, da-
quella secção.

—Solicitou-se do Ministerio da Gu irra que
sejam fornecidos as guardas nocturnas da fre-
guezia. da, Lagôa e do 20 distt icto do Engenho
Velho 100 sabres completos, sendo CO para
esta o 40 para aquella.

Directoria do interior

Expediente de 20 de maio de 1899

Autorizou-se o director interino da Escola
Polytechnica do Rio do Janeiro, em resposta
ao officio n. 28, de 20 de fevereiro ultimo, a
despender, com a acquisição e montagem de
vartos apparelhos destinados ao gabinete de
physica iniustrial, a quantia de 1:436$, de
aceordo cena o orçamento apresentado pelo
respectivo lente,

12,1nerinzento despachado

Alberto de Toledo Bandeira de Meio e
M anoel de Aguiar Almeida Vallim, pe lindo
matricula no curso odontologia° das Facul-
dades de Medicina,por terem, segundo alie-
gam, o exame de admissão do 1° anuo do
Gymnasio Nacional exigido para aquello fim
na fórina do art. 165 § 3^ do vigente regu-
lamento do mesmo Gyinnasio —Indeferido.
A citada disposição determina que para ad-
missão a examei no Gymnasio Nacional, ou
nos estabelecimentos referidos no art. 164,
de preparatoaios especialmente exigidos para
certas profissões, como agrimensor, dentista,
etc., devem cs candidatos prestar previa-
mente nos ditos estabelecimentos o exame de
que trata o art. 32 e não que seja apenas
exigavel este exame, quer para a matricula
no curso odontologia° e em outros compre•
liendidos nos institutos de ensino superior,
quer para habilitação dos candidatos a ob-
tenção dos titulos profissionaes a que aliada
a disposição invocada ; o que iria oe encon-
tro ao estatuido nos arts. 183 do codigo de
3 de dezembro de 1892, 116 do regulamento
vigente das Faculdades de Medicina, 72
da consolidação das disposições regulamen-
tares especiaes á Escola Polytechnica o
mais preceitos legaes em vigor.

Directoria de Contabilidade

Expediente de 22 de main de 1899

Solicitaram•se ao Ministerio da Fazenda os
seguintes pagamentos:

De 402$789, despezas miadas do Internato
do Gymnasio Nacional ;

De 250$, ao Daputado Dr. Henrique Casar
de Souza Vaz, importaucia da ajuda de custo
a que tem direito, visto residir fóra da Ca-
pital Federal ;

De 484$061, gaz consumido no 1° trimestre
deste anuo pelo Externato do Gyamasio

Do 960$o8o, fornecimentos e publicações
para o Museu Nacional.

Dia 23
Transtnittiram-se:
Ao 1" secretario da Camara dos Deputados

as seguintes mensagens: sobre a necessidade
do credito total de 80:853$637, para paga-
mento dos ordenados que competem a juizes
de direito que reverteram a disponibilidade
do de 1:612$903 para pagamont• de gratifi-
cação ao Dr. Henrique Martins, na qualidade
de secretario do curso annexo á Faculd ide
de Direito do Recife; e do credito de 21:520$,
para pagamento de diversas despezas ;

Ao Ministerio da Fazenda a folha do pes-
soal jornaleiro do lazareto da Ilha Grande,
relativa ao mez de fevereiro ultimo ;

Ao dito alinisterio a tabolla explicativa do
orçamento da despeza do da Justiça e Nego-
cias Interiores, para o exercicio de 1000.

Requerimento despachado

Dr. André Gustavo Paulo de Frontin, lente
cathedratico da Escola Polytechnica.— Nada
ha que providenciar, visto que os avisos de 20
de dezembro de 1895 e do 5 de abril ultimo
requisitaram pagamentos que abrangem o
periodo a que se refere o supplicante ; com-
petindo ao alinisterio da Fazenda resolver a
respeito.

Directoria Geral de Sande Publica

Eepediente de 22 de viajo de 1899

Communicou-se:
Ao Dr. inspector de E aud 5 do porto do Estado

de S. Paulo, em resposta á sua consulta
em officio n. 31, do 2 do corrente, afim do
attendor ás exigencias da Alfandega de San-
tos, que nenhum motivo ha para que se
considerem falsificadas as amostras de «Pilulis
anti-dyspepticas do Dr. E. R. Heinselnaanna,
que enviou a esta directoria

Ao cansul geral do Brazil em alontevidéo,
em res¡.osta ao seu officio de 3 do corrente,
que fica adoptado o alvitre por elle pro-
posto, e que, nesta data, são expedidas as
precisas instrucçõ s aos Srs. Drs. inspectores
de sande dos portos dos Estados de S. Paulo,
Paraná, Santa Catharina e Rio Grande
do Sul.

— Remetteram-se:
Ao director dos Teleg,raphos, o laudo do

exame de validez a que foi submettido o
Sr. João Falque

Ao Sr. Ministro, em cumprimento ao aviso
circular n. 5.337, de 7 de abril finda, o in-
ventario dos moveis e mais ota,ectos perten-
centes a esta direct iria geral.

—Recommendou-se ao Sr. Inspe ctor do
saude do porto do Estado de S. Paulo que,
quando desembarcar naquelle porto algum
doente suspeito de febre (curarei r do navio
que sif destine aos portos do Rio da Prata,
communique sem demora, por telegramma,
ao Sr. consul geral do Brazil em Montevidéo
o diagnostico defiraitivo da moleatia.—
ticas. aoz Srs.inspectores de sande dos portos
dos Estados do Paraná, Santa Catharina o
Rio Grande do Sul.

—Accusou-se ao consul geral do Beazil em
Montevidéo o recebimento de seus °Meios de
30 de abril e de 6 de maio corrente, rela-
tivos ás medidas sanitarias postas em pra-
tica naquella Republica, por motivo de febre
amarella, para os navios procedentes da
Argentina.

Requerimentos despachado

Isaias Alves Requião.—Nãojunton escriptu-
ra alguma, quelha deva ser restituida.

Isaias Alves Requião.—Concedo a licença.

Consulado dos Estados Unidos do Brazit-
laobe, 20 de janeiro de 1809.

Sr. Ministro— Não existindo navegação
nem relações commerciaes directas entro os
port:s do Japão o os do Brazil,não é possivel a
elaboração de um relatorio, segundo os mol-
des do Regulamento Consular.

Entretanto,julgo cumprir um dever trans-
mittindo-vos algumas informações otIleictes
sobre o cominarei° e o resultado das minhas
observações sobre as industrias o o progresso
deste paiz, cuja maravilhosa transformação,
operada nestes ultimas 30 annos, ó, sem du-
vida alguma, um dos mais transcendentes
acontecimentos deste seculo.

Quando em setembro de 1864 o Mikado, o
Xogun e os Daimios, viram em poucos mo-
mentos arrasadas as baterias o arder incen-
diados o porto e a cidade do Xiinpnoseki, pe-
ias esquadras combinadas dos Estados Unidos,
da Inglaterra, da França o da Bailando., em
consequencia da má vontade com que se ox-
ecutava o Tratado pelo qual foram os portos
do Japão abertos ao commercio e ás relações
com as nações cccidentacs o dos attentados do
que eram constantemente victimas os estran-
geiros, comprehenderam então que era im-
possivel resistir o lutar contra os que dispu-
nham de tão formidaveis elementos de guerra
e que forçoso era transigir até que conse-
guissem apoderar-se dos segredos e das scien-
cias dos estrangeiros o poder então, com ar-
mas iguaes, resistir-lhes o expulsaaos a elles
os barbaras, do sagrado solo do Japão.

Não contavam com que, corrida a cortina o
illuminado o paiz pela luz da civilização e do.
progresso, não desejariam jamais nem pen-
sar em retroceder.

E foi o que sucedeu.
Tornou-se reflectiva a abertura dos portos

e entrou-se em relações com os estrangeiros;
o cominarei° e as industrias, as artes e as
sciencias dos occidentacs invadiram o Japão,
que por sou turno babem enviou á Europa
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O aos Estados-Unidos uma grande Embaixada
q ue visitou as capitaes das nações mais im-
partant e foi logo . depois seguida de cen-
tenas de jovens japenezes, intelligentes,
ávidos do aprender, de estudar e de apo-
derar-se do saber dos estrangeiros, em tolas
as suas manifostações, aflui de transportai -3
para sua pata ia.

Quasi que simultaneamente fundavam-se
no proprio paiz escolas, liceus e universidade
modelados pelos da Europa e contratavatn-se
a todo o migo, sabios professores allemães,
inglezes e francezes, que foram para o Japão
dilrundir entre a mocidade as luzes das artrs
o sciencias.

Ainda ao mesmo tempo operavam-se ra-
(tines transformações politicas no governo
do paiz.

Valia a guerra civil, cujo resultado foi
deixar de existir a dualidade do governo pelo
desapparecimento do Bacufe ou Xogunado e
dos principes teu latadas que se apoiavam
nas Daimios, Samtirais e Clanes, isto é, na
Classe militar, a que susteatavatn.

O poder temporal, usurpado ao legitimo
soberano durante seculos, foi rastituido e
csntralizarlo na sagrada pessoa do Mirado o
qual das 'o então começou a mostrar-se ao
sul povo e transferiu a sua residencia para
Yelo, cujo nome foi mudado pelo de Toldo
ou capital o iental, como tambem o periodo
chronologico, dando-se á nova era o nome de
Meiji ou de Governo Mostrado.

Excederia os limites razoaveis de uma me-
morta consular si fizesse uma descripção
que era o Japão ao tempo em que. foi, pelo
comrnedoro americano Perri, obrigado a ta hir
do isolamento e a entrar em relações com as
demais nações, abrindo os portos do lmporio
á civilização e ao emalarei° universal.

Basta lembrar que o conheciamos malva
do que á propi ia China, a eterna refractaria
a talo o progresso, toda civilização.

Limitar-me-hei pois a uma ligeira das-
cripção do paiz para seguidamente tratar da
posição saliente que já occupa entre as na-
ções mais adiantadas e poderosas.

DIVISÃO, P3PULAÇÃO, DENSIDADE E CIDADES
NOTÁVEIS

O Japão, (a que os naturaes chamam Dai
Ni-hon ou Dai Ni-pon, que signifi a agrando
paiz onde sahe o sol» e a que os chins cita-
m tm Je-Pen) comprehende quatro grandes
ilhas, rodeadas do outras em numero de
mais do 3.800, com urna superticie de uns
400.000 kilometros quadrados.

O clima é temperado na primavera e no
outono, muito frio no inverno e excessiva-
mente caloroso no verão.

Divide-se administrativamente em : 3 Fu
ou cidades imperiaes 43 Ken ou Prefeituras e
I Colouia, o Hokaido, com governo espe-
cial.

A divisão militar é em 6 districtos, mijas
capitaes são : Tokio, Saudai, Nagoya, ossiea,
Hiroxima e Kumamoto.

A população eleva-se a 43.228.863 habitan-
tes, dos quaes são 21.823.651 do sexo mas-
culino e 21.405.212 do feminino. O numero
de casas é 8.058..174.

Em 1897 registraram-se 365.207 casamentos,
124.075 divorcios 1.335.15 nascimentos,
870.8)7 obitos, alam do 130.237 crenças
nascidas mortas.

A densidade média é : no Norte 83 bebi-
tintes por leilometro quadrado, no centro
174, no °acidente 179 e no Sul 151.

A popnl mão das principaes cidades é a se-
guinte :— Tokio, a capital, 1 .400.928, Osaka
759.3R5, Kioro 332.838, Nagoya 246.821 Kobe
490.499, Yokoliaina 188.829, Hiroximo.
107.3413, existindo mais 37 • cidades cuja po-
pulação é de 30.000 a 100.000 habitantos.

Kohe, a séde deste Consulado, si por sua
população é a da cidade do Japão, por sua
posição central o visinha da industriosa. ci-
dade de Osaka, a Babylonia japoneza, da qual
está a 50 minutos por caminho de feira,
como de Kioto que lho segue eia popitlaçi.o
e industrias; por seu magnifico porto, fre-

quentadopar embarcações estrangeiras das
maiores dimensões ; por ser ponto de
transito obrigado de t idas as meraolorias
que aquelles dons grandes empor:os in-
dustriaes e comaierciaes e outros exportam e
importam: por sua riqueza, industrias e
imp xtantes et abelecimentes commercittes e
bancart( s, nacianaes e estrange:ros : a ar-
teria priti-ipal do em:mareio internacional
neste paiz . "rolas as principaes nIções da

pa e os Estadas-Unidos temia aqui agen-
tes consu Ia , es de carreira.

Ci p i ta I do urna proviacia. ou prefeitura é
a tesidencia do Governador e sedo dos tribu-
nus superiores e de outras importantes re-
prvl ições.

Kab: tem 51.295 casas o. divide-se em tres
partos: Iliogo, a mais antiga, com seus edi-
actos todos de In ideira, suas ruas e S3113 cos-
tumes puramente japonezes ; Kobe, propria-
mente dito, cm que alternam as einstrucções
européias e j iponezas, e o Settlement, ou
Concessão, cujos limites pelos primeiros Tra-
tados não po liam transpor os estrangeiros,
edificado tolo ao estylo europeu o com beijos
e ricos edificios pertencentes a sociedades e a
particulares.

Os SYSTEMAS METRICOS FRANCEZ E JAPONEZ

Para a boa compreliensão da estatistica
commorcial cmvem conhecer a relação entre
as seguintas unidades metrieas francezas e
japonezas:

ri
cho
ri

Elevou-se a 261.000 toneladas, no valor de
a.t 1,525,003, a quantidade de arroz importado
em 1897, contra 86,090 toneladas no valor do. -
C 473,000 no anuo do 1896, o que foi devido á
secca e con,equente escassez da colheita. Isto
porém não impediu que houvesse tambem
exportaçlio de arroz japanez para o estran-
geiro. O cominarei° exporta o arroz nacional,
que é excellente, e importa para c•nsam° o
da China, que the é muita inferior eia quali-
dade e vale 45 yo menos.

Em tod a extensão da estrada de ferro que
vae de Kobe a Yokohania, o em muitos outros
logares, fazem se grandes plantações do um
arroz do qualidade inferior o que é tolo em-
pregado na fabricação do vinho nacional do
paiz, o sike, que é um : suave licor, obtido
pela, fermentação do arroz. O sake é a bebida
dos japonezes nas suas festas e refeiçõ-s e é
tomado depois de aquecido em [anho-Inaria..
O sake é para o japonez o que o pulqua é
para o mexicano.

A importação do assacar foi do 64.000 to-
neladas no valor de 723.0o0 E. contra 44.000
toneladas no valor de E 518.000, importadas
no anuo de 1896. houve, portanto, diminuição
nos preços devido ao augmento da importação
do assuaar de beterraba da Allemanha, que
foi nesse anno de 12.000 toneladas contra
6.400 no anterior. A maior parte do assacar
de canna importado procede das ilhas de Java,
Filippi nas e Formosa.

O kerosene é importado dos Estados-Uni-
dos, da Russia e de Sumatra.

Exportação—O algodão em fio, de manufa.-
ctura puramentejaponeza, que antes ocoupava
o terceiro log ir na lista da exportação, passou
em 1897 a °ocupar o primeiro; foram expor-
tadas 22.000 toneladas no valor do E 1.214.000,
contra 6.400 toneladas no valor de E, 330.000
no anno anterior. Este notavel augmento é
devido ao grande desenvolvimento desta in-
dustria no p iiz.

O phospboro occupa o segundo log,ar :
foram exportadas 19.000.000 do grosas
no valor de 560.003 E, havendo uru au-
gmento de 1.500.000 grosas no valor de
E :30.000 sobre a exportação de 1896. A
exportação augmenta extraordinariamente
as fabricas não podem attender a todos os pe-
didos da China e da India e o preço continúa
a ser insignificante em relação com os de ou-
tros paizes. Nas casas de commercio a varejo
compra-se em Kobe phosphoros semelhantes
aos de fabricação brazileira e aos da marca
I nnhopiag: pelo preço de 2 centesitnos de yen
cada (luzia, o que equivale a menos do 18 reis
por duzia do caixas, ao cambio de 27, ou me-
nos de 60 reis por duzia de caixas ao cambio
de 7.

O cobre é o unico metal que o Japão pro-
duz em abundancia ; o valor da exportação
deste artigo foi em 1897 de E 200.000, tendo
havido um pequeno augmento de 250 tone-
ladas sobre a exportação do 1893.

O arroz, apezar das duas ultimamollieltas
de 1897 serem 16 0/. menores do què as dos
outros annos o de haver necessidade de irn-
por tar-se esto cereal para o consumo do paiz,
a exportação não foi tão reduzida como era
de esperar. Foram exportadas 78.000 tone-
ladas contra 89.000 em 1896.

A. exportação de esteiras elevou-se a
97.458.615 rolos, no valor de C 322.000.

O valor da exportação do chá fui de
C 281.000.

Os relogdos de algibeira e seus aceessorios
foram importados por valor do C 53,010,
sendo 78 0/0 da Suissa, 13/., dos Estados
Unidos, 6 "/„ da Allemanha, 2/' da França e
1 "/. da Inglaterra ; os relogios do pare le
foram importados no valor de 124,000, sendo
da Allemanha 51 °R dos Estados Unielos
380/, , da França 8 V„ o de outros 3 °/„.

Houve o notavel augmento do V, 73,000
sobre o armo anterior no valor da importação
de trilhos de ferro dos Estados Unidos o di-
minuiu de C -10,000 o valor importado da In-
glaterra..

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO PELO PORTO DE ROBE

Importação—Os principaes productos es-
trangeiros importados pelo porto de Kobe,
que é tambem de Osaka, no anno de 1897,
foram:

Algodão em rama 111,710 toneladas, no
valor do S. 3,723,000, havendo um augmento
de 30d3á sobre o importado em 1890.

Algodão em fio 4.500.000 kilos no valor de
:390,000
O valor da importação do algodão mann-

futurado elevou-se a 867,000 contra
53 1,075,000 em 1896.

Foi de £414,000 o valor da importação de
machinas inglezas para fiação, o de C267,000
o da impartaJta de machinas para a electri-
cidade, para minas o para a fabricação de
papel.

Desta iinportaçãO foi da Ingleterra 56 ^a ;
do- Estados Unidos 28 0/„; da Allenaanha
12 '1,, ; e dt França e outros paizas 4 o/s.

Elevou-se a 202,000 o valor de navios a
vapor importados to los da Inglaterra.

Importaram-se locomotivas no valor de
106,0'10, sendo 57	 dos Estados Unidos e

43 °/„ da Inglaterra.
A impartação de caldeiras o bombas para

navios elavou-so a 61,000 C, sendo 80 0/,, da
Inglaterra ; 10^/e dos Estados Unidos e 4
do outros paizes.

cito

keleu
sho
kwan
/Imune
yen

	

equivale a 3.927,3	 metros.
» »	 109,09	 »

quadrado »	 15,42	 kilometros
quadrados.

quadrado a 9.915	 metros qua-
drados.

equivale >>	 180,4	 litros.
»	 »	 1,0	 »
» »	 3,75	 »
>>	 2,	 3,753 grammos.
»	 >>	 889 reis brazilei-

ros, ouro.

EXPORTAÇÃO DO JAPÃO

O valor total da importação e exportação
do Japão de janeiro a outubro de 1898, com-
parado com o de igual periodo em 1897, foi o
seguinte

1898
	

1897

Exportação	 128,901,451
	

131,802,808
linp3rtação	 235,169,613

	
177,868,698

Como S3 Vã ped s algarismos acima , a ex-
portação decresceu de yens 2.401,357 com re-
lação á de 1897, etnquanto que a importação
augmen tola de 57,197,915.
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Convém notar que durante os referidos
meies a importação foi sempre superior á
exportação, excepto no mez • de outubro em
que a exportação exceleu de 892,392 yens ao
valor importado.

Este facto foi devido não ao augmento da
exportação, porém ao decrescimento da im-
portação, motivado pela grande quantidade
de artigos- entrados no pais durante os ul-
tiMoa monis porque suppunha se que as
novas tarifas entrariam em vigor em psiu-
cipios de sstembro ou 'outubro.

Os principaes artigos importados de janeiro
a outubro da 1898 comparados com os em
igual período de 1897, foi:
'O arroz, cujo valor iroportado foi da

.47,840,953 yens, contra yens 46,057,519 ein
1897.

O assuem' no valor de 20,440,675, contra
16,084,539 em 1897.

As diversas espades de machinas inclusive
locomotivas, foram importadas no valor de
11.550.616 yens, contra 15.240.924, em
1897.

O kerozene foi Importado no valor de
6*.012.253 yens, contra 6.511.736 yens em
1897.

A ,importação de feijão e outros legurnea
foi de 5.315.930 yens contra 4.121.694 em
1897.

03 principaes artigos exportados de ja-
neiro a outubro de 1898 comparados com os
exportados em igual periodo de 1897 foram:

A seda no valor de 44.365 730 yens, contra
5.129.748 em 1897.

O fio de algodão no valor de 16.430.056
yens, contra 11.096.832 em 1897.

O carvão de peara no valor de 12.674.403,
contra 9.188.535 em 1897.

O cobre no valor de 8.020.646, contra
5.173.245 em 1897.

A exportação do phosphoros elevou-se a
5.416.886 contra14.676. 699, em 1897.

As esteiras foram exportsdas no valor de
9.375.235 yens, contra 2.266.381 em 1897:

O arroz foi exportado no valor de 2.439,013
contra. 5.579.891 yens em 1897.

O chá foi exportado no valor de 7.525.260
yens, contra 7.346.918 em 1899.

A exportação de ouro esprata cunhados foi
de 80.443.338 yens e a importação de
40.980.594 yens.

O MOVitIlednto commercial entre o porto de
Kobe e os estrangeiros, durante os troa ul-
timos annos, feio seguinte:

Exportação	 Importação

1893 30.307.954	 63.093.416 Yens
1896 40.317.816	 82.546.593	 »
1897 51.408.079	 110.741.830	 2.

O movimento commerclal entre todos
os portos do Japão e os estrangeiros, durante
os tres unimos annos, foi o seguinte:

Exportação	 Importacin

1895 136.112.177	 129.260.577
1898 117.842.760	 171.674.474
1897 163.135.077	 219.300.771

AGRICULTURA. E INDUSTRIA

A superflole das terras cultivadas no Japão
e os seus prodUctoa no anuo de 1896, foram
os seguintes:

Esyecificaçao Superficie 	 Producçao
Cho quadrado	 Kokus

Arroz 	  2.788 989 36.599.771
Cevada. 	 	 652503	 7.849.385
Centeio 	 	 672.507	 5.923.247
A vès 	 	 441.630	 3.552.789
Ervilhas e

grão debico.	 437.524	 3.183.633
Milho (divets
sas especies) 	 351.482	 3.498.553

Trigo 	 	 175.991	 1.192.377
Colza 	 	 158.858	 969.917
Maçãs 	 	 23.295 44.273,903 kwan
Batatas 	 	 257.257 711.813.132 »
Algodão 	 	 55.511 10.438.569 »

•

O cha foi exportado na quantidade de
8.500.745 kwa.ns. ,

E n j melro de 1896 existiam no Japão
5.038 fabricas de porcelana com 25.333 olei-
ros, tendo sido os proluctos noanno anterior,
do valor ae 4.816.321 yens; 5.016 fabricas
ele-olspetos de laca com 17.372 operarios e
produtos no valor de" 3.119.268 yens; 20?
fabricas de pliosphoros com 35.427 operarios,
produzindo 21.225.158 grosas de caixas, no
valor de 5.502.130 yens, 75 fabricas de fiação
de algodão Com 	  1.003.000, produzindo
78.673 792 it ilos de tio de algodão, traba-
lh indo 14.000 homens e 46.248 mulheres;-
estas fabricas são limas a vapor e outras hy-
draulioas. O termo médio do jornal dos tra-
balhadores roi:. os homens a 19.7 sons, as
mulheres a 13 sena, (20 sons valem 177 réis
ao cambio de 27 d. por 1$000.)

O capital empregado nestas fabridas eleva-
soa 4.000.000de £. As machinas são de sys-
tems europeu e em muitas fabricas o traba-
lho dura 20 horas por dia.

Industrio," serica. Existiam em 1 8 96,
3.746.139 cartões de grátis do bicho da seda,
com 1.836.672 Kokos de casulos, produzind)
1.412.720 kwah de sola cilia superi o-
810.083 kwan de seda inferior 45 F`:,.463
kwan de berra de seda.

Fabricas de tecidos. Eram Cr. numero de
610.409 com 919.980 teares, trabalhando
57.850 homens e 935.616 mulheres.

Elaboraramse 8.025.93 peças de sela
(cada peça 10.23 metros) no valor de
41.063.194 yens ; 63.422.144 peças de algo-
dão no valor 'de 35.680.778 yens ; 3.975.602
peças de tecidos de algodão e seda, vai ndo
5.982.376 yens e 2	 055.728 peças de tecidos
mescla de algodão, sedo e oanhamo, no valor
de 2.359.905 yens. Tambern foram fabrica-
das 805.480 peças de cintas ou faixas de seda
(cujo comprimento ain la que variavel é,
termo médio, de 3.79 metros) no valor de
yens 5 403.207; 2.109.679 de ditas de algo-
dão no valor de 1.402.979 e 2.716.362 de
ditas, méscla de algodão e seda, no valor de
4.298.696. Fabricas de papel. Q valor da fa-
bricação de papel japonez e europeu elovou-
se a 11.522.659 yens. Existiam 103.044 fa-
trricas de esteiras, tendo sido a exportação
de 5.720.490 yens. Foram exportados
221.076 kokus de oleo de a mendoas, no valor
de 5.440.930 yens e 4.048.338 kwans de
cdra vegetal no valor de 3.009.018 yeas.

INSTRUC0.0 PUBLICA

Adoptando a civilisação occidental, Q go-
verno do Japão em boa hora comprehendeu
que devia attender com os mais &abonos
cuidados á instrucção publica.

Osjovens de talento, patriotas e app l ica-
dos, entre os quaes encontravam-se prineipes
da familia imperial e filhos das mais n bres
familias, e que se haviam dirigido á Europa
para aprender, estudar e observar, volta-
ram completamente transformados pelos co-
nhecimentos adquiridos e serviram de esti-
mulo a toda a juventude japonesa.

Foram estabelecidos com profusão escolas
primarias o supariores, dirigilas por pessoal
competente, fazendo-se sentir de modo mais
proveitoso a influencia d -‘s me thodos allemães
e norte-americano na edulação popular.

Existem actualmente umas 30.000 escolas,
entre as quaes uma universidade, 24 escolas
superiores, .116 escolas normaes, espesiaes e
tectinicas e 104 secundarias.

O Governo despontou em 1893 a quantia
de 15.500.000 yens com a instrucção pub'ica,
estando calculado em 68 s/0 a porcentagem da
população infantil que receb 3 instrucçao.

Os NOVOS TRA.TADOS. IMPOSTOS

As dificuldades financeiras do Governo
tornam-se dia a dia mais pronunciadas em
consequencia dos deflcits orçamentarios.

Cogita-se em obter novas fontes de renda,
augmentando-se as taxas sobre o gsake»,
drogas rnedicinaes e o assuar, e continuan-
do-se com os mesmos impostos sobre a pro-
priedade territorial.
• Os negosiantes assucar organisam forte
Opp osição contra o augmento dos direitos
sobre este artigo. Promovese tombem forte
resietencia ao projecto de augmento dos im-
postos sobra os terrenos destinados as con-
strucções.

Com os novos tratados que começaram a
vigorar em 17 de julho do corrente anno de
1899 virão os impostos municipaes, provin-
ciaes e nacionaes sobre profissoes, rendas e
outros 'para os estrangeiros residentes no
Japão. os quaes estavam até agora isentos
deites pela extratorritorialidade de que goza-
vam pelos antigos tratados.

Desde essa data ficaram abolidos 03 tribu-
IlleS consulares e tolos os estrangeiros sujei-
tos ás leis e tribunaes do paia, tendo sido já
promulgados o Codieo Civil e Commercial,
pautados sobre os principios mais adiantados
e liberaes.
CORREIOS, TELEGRAPHOS E TELIIIIPONE8, ES-

TNRomADIcAASsDE PERRO E BONDES, CAIXAS ECO-

.
O servi ,o postal do Ja.pão é dos mais bem

organisados que ao e mimem, e ha muitos
annos que elle (erma parte da União Postal
Universal, estando estabelecido o gyro postal
e as caixas eonomicis postaes, a que diari-
amente concorrem, desde a mais humilde
criada e o mais pobre e uTegador até o filho
do rico, para prevonir o futuro, indo depo-
sitar as mais insignificantes quantias produ-
do das constantes economias.

O numero de repartições o caixas postaes
doinlperio era em 31 de março de 1897 de
4.270, coniprehondido neste numero as agen-
cias postaes que o governo tora estabelecido
na China o na Corda ; sendo de 43.1220 nu-
msro de empregados, em sua maioria bem
preparados para o bom desempenho de suas
funcções na escola theorico-pratica do cor-
reios e telsgraphos do Tokio.

Elevou-se a 395.213.817 o numero de car-
tas e bilh tes postaes no anno econdralco de
1896-1897.

O numero de cartas expedidas para o es-
trangeiro foi de 1.528.176 e das recebidas de
1.531.400.

O serviço dos telegraphos é aggregado ao
dos correios.

A extensão das linhas telegraphisess ter-
restes é de 18.503 kflornetros e a dos fios de
60.493. As linhas submarinas e subfluviaes
são de 480 milhas maritimas, e ligam o Japão
á China, á Corda e á Russia.

" Foram expedidos 10.857.653 telegrammal
internos e 120.500 internacionaes.

A extensão dos fios telephonicos é de 10.005
k ilometras

As estradas de ferro em trafego teria a ex-
tensão de 4.854 kilometa s.

Existem 10 companhias do bonde movidos
a sangue e a electricidade com a extensão de
160 kilometros.

A receita total das estradas de ferro do
Japão no anno economico de 1898-1897 ele-
vou-se a 8.273.652 yens e a despeza a
3.814.633 yens, havendo portanto o beneficio
liquido do 4.450.989 yens, o que quer dizer
que a despeza de trafego das estradas do forro
no Japão não chega á metade da receita.

Cumpre observar que o preço das passa-
gens nas estradas de ferro do Japão é muito
inferior ao que se paga na Republica Argen-
tina, nos Estalos-Unidos, na . Hespanha e na
França para iguaes classes o distancias.
EXERCITO E ARMADA, MARINIIA MERCANTE

O effectivo do exercito japonez, em tempo
de paz é de 119.478 ()Moines e praças e em
tempo de guerra do 287,853.

Yens

Cánamp, 	 22.050	 3.336.784 kwan
Fumo  .	 35.135	 8.873.911	 2,
Anil 	 	 49.079	 17.373.344 »
Chá (planta) 	 	 59.439	 .... ......
Amoreiras 	 	 288.937	 .... 	
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À marinha de guerra compõe-se de 71 na-
vios com 106.402 toneladas e mais do 20.000
marinheisos.

O orçamento da dt sprza do ministerio
guerra eleva-se a 29.129.378 yens e o do
ministerio da marinha a 9.813.047 yens.

Estão em construcção diversos vasos de
gnerra o custo de mais um milhão de
yeos.

O exercito japonez foi em seus principios
organi-ado e instruido por ofilciaes france-
zes, o conta hoje com distinctos sfilciaes ja-
ponezes, dotados de varios conhecimentos
scientificos, adquiridos em sua propria pa-
trio e aperfeiçoados na França e na Alto-
manha, havendo entre elles inventores de
armas de guerra esmo o fuzil do repetição de
calibro reduzido em que se emprega pai-
vora sem fumo tombem de invenção e fabri-
cação japoneza.

Sahiram em 1896 dos portos do Japão para
os estrangeiros 418 vapores e 845 navios de
vela japonezes e 1.540 vapores e 165 navios
do vela estrangeiros, e entroram 412 vapo-
res e 831 navios de vela japonezes, e 1.857
vapores e 164 navios do vela estrangeiros.
BANCOS, COMPANHIAS E SOCIEDADES, CASA DA

MOEDA, INCENDIOS, PRISÕES, INDUSTRIA
PECUA RIA

O numero da bancos existentes no Japão
em agosto de 1898 era de 1.750, com o capi-
tal total de 372.940.624 yens.

O rnaximo dos juros até o fim de julho foi
de 14, 4 0 /., e o minimo de 11, 6 fi lo, contra
13, 3 ° e 9, 8 oi „ no anno anterior.

Existem 52 laivos com o capital superior
a 1,000,000 yens.

Eleva-se a 2.820 o numero de companhias
e sociedades agricolas, industriaes, commer-
does e de transporto, com o capital maior
de 200,000,000.

A existencia em moeda ouro e prata no
Nippon Ginko (Banco do Japão) em julho de
1898 era de 85.000.000 yens, equivalentes a

8.500.000.
O valor total da moeda-papel, converti vel

á vista, em circulação em a mesma data era
183.201.135 yens, equivalentes a ,s 18.000.000.

Durante o ultimo anno de 1897, estabele-
ceram-se em 0:aka 256 bancos e casas com-
merciaes, com o capital social de 37.414.0E0
yens.

Tombem foram estabelecidos no mesmo
anno 99 ccimpanhias com o capital total de
11.584.150 yens.

O valor total cunhado na Imperial casa
de moeda de Osako desde sua fundação ex-
cede a 445.000.000 yens. Desta somma o
antigo ouro cunhado representa o valor de
141.000.000 e o novo o de yens 80.000.000.
O valor total da prata cunhada até o fim do
março de 1897 era de 126.000.000 e o do
nickel foi de 7.000.000.

Em 1896 registraram-se 88 incendios em
Kobe dos quaes 11 tosam propositaes e
quatro suspeitos.

Em 1897 deram-se 91 incendios dos quaes
18 propositaes e seis suspeitos. O numero de
casas destruidos foi de 121 e o das damnifica-

das de 11. De janeiro a outubro de 1898 re-
gistrai 0.M-s0 108 incendios, dos quaes 33 pro-
positaes e dous suspeitos O numero de casas
destruidos foi de 111 e 31 o das darnnifica-
das.

Segundo a estatistica official eleva se a
74.080 o numero do individuos presos nas
diversas cadeias e pen'tewiarias do paiz.

E' superior a 1.1O0.980 o numero de ani-
maes vaccuns existentes no paiz, sondo o de
animes cavallaras de 1.5 10.603, a proporção
destes par 1.000 Irobitsntes é de 33,59 e a
daquelles do 27,16. Neste numero de cavai-
los não estão comprehendidos os pertencentes
ao Ministeirio da Guerra.
JORNAES E REVISTAS, RELIGIÕES E EMIGRAÇÃO

O numero total de jornaes e revistas exis-
tentes no Japão até o fim de abril de 1893
era de 775, dos quaes 311 diarios e 461 pe-
riod icos.

Destes, 176 diarios e 177 revistas fizeram
03 depositos leves em dinheiro nos cofres
pulsdicos para gozar em do direito de discutir
os negocios publicos o publicarem noticias
sobra politica.

Existem no Japão 108.324 templos budhis-
tas e 190 754 shintistas. sendo o shintismo
uma religião nacional do Japão e o budhismo
importado da China.

O numero de christãos não alcança a
100.000, e o de catholicos é inferior a 50.000,
segundo informações que pessoalmente deu-
me o bispo de 0:alsa. Existem quatro bis-
pados catholicos no Imperio, onde é livre o
exorcicio e propagação de todos os cultos.

Segundo a ultima estatistica. °tildai o nu-
mero total de japoneses residentes no estran-
geiro eleva-se a 54.342, dos quaes são 40.348
homens e 13.994 mulheres.

Destes estão ao serviço do Governo 627, es-
tudantes ?.362, cammorciantes 9.290, e agri-
cultores e artistas 42.063.

Os estrangeiros residentes no Japão são em
numero de 9.238, dos quaes 8.445 comines-
ciantes e 123 empregados diplomaticos e
consulares.

Durante o armo de 1897 sahiram pelo porto
Robe 4.039 japonezes para diversos paizes.

ORÇAMENTO DA RECEITA E DESPEZA

Divil a publica
A receita do armo financeiro de 1897 a

1898 esta. calculada em 238.7(9.484 yens e a
despeza em 24.517.286 yens.

A lista civil da casa imperial é de
3.000.000 yens annuaes.

A divi la Iublica eleva-se a 419.380.217
yens.

SOBRIEDADE, USOS E COSTUMES DOS JAPONEms

O Jinrihish
Sabe o Sr. Ministro que em oito meses de

de residencia neste paiz cuja lingua, usos o
costumes me eram conspletamente desconhe-
cidos não me era possi ver chegar a conhecel-o
sinão muito superficialmente.

Por este motivo os conceitos aqui emit-
tidos e as informações que transMitto a

V. Ex. não podem deixor de ser baseadas
não sé nas minhas planarias observações,
como nos dados officises e em fontes par-
ticulares as mais autorizadas.

Entrttanto, pela minha propria observa-
ção, constante e (liaria, cheguei a compre-
hender que o povo ,japonez é dotado de at-
tributos que o tornam digno da admiração e
sympathia de quantos chegam a conhecei-o:
Intelligente, industrioso o laboriosissimo, ar-
rasei e respeitoso, pre.stimoso e hospitaleiro,
eis as qualidades que sempre encontrei na
totalidade daquelles com quem convivi e com
quem, Por dever do meu cargo, desde o go-
vernador e dos mais altos funccionarios até
o mais humilde trabalhador, tive de tratar.

A gente pobre é tão sóbria nt sua alimen-
tação que se alimenta só de arroz cozido em
agua e verduras e quando podem addicionam-
lhe peixe crú, condimentado com salsas li-
geiramente adoçadas ou picantes, ou algum
legume; os que dispõem de recursos,além n les-
tes alimentos, usam lambem aves e passaros,
como gallinhas, faisões, etc., porém, o arroz
é o alimento principal do todos. O vinho,que
não é de uso ordinario, é uma suave aguar-
dente, o misto extrahida do arroz.

Os japonezes não usam portas nem janellas
em suas casas e sim taboa.s movediças que
correm á noute para ficarem abrigados, po-
rém, sem fechaduras nem tararnalas ; tombem
não usam camas, nem cadeiras, nem mesas
sentam-se, comem e trabalham no chão, que
é assoalhado, acolchoado e forrado de tina
esteirinha, onde se observa o mais rigoroso
assolo; a cama consta de dous colchõesi-
nhos, um que se estende no assoalho o outro
que servede coberta.

Dos paizes que conheço da America e da
Europa é o Japão em que menor numero de
ebrios e mendigos encontrei. Os cegos traba-
lham em massagens aos enfermos e aos ata-
cados de insomnia ou spleea

Sinto qu as dimensões deste trabalho não
me permitiam continuar nestas informações
e tratar do modo como se trabalha no Japão,
e do qual O um bom exemplo o «Jinrikisháa,
de que me °ocuparei para concluir.

O erikishOa e um carrinho muito util e
completamente igual aos nossos tilburys,com
capacidade para uma só pessoa e qts! O ti-
rado por homens, chorudos «Jino, que correm
sempre com a velocidade de um bom cavallo
trotador inglez.

O rikishá encontra-se em todas as esqui-
nas, em todas as ruas, por toda a parte; é
o carro de praça em todo o Japão e em todas
as cidades das costas da Asia até Colombo,
em	 o.

se um ou dons kilometros em 5 ou
10 minutos, e se no fim da carreira e che-
gado ao nosso destino damos ao Jin uma
moeda de 10 sena (180 réis), elle, suando,
arquejante e submisso, diz-nos: Ohi arigato,
sayon'o'd ,—quo quer dizer: —muito agrade-
cido,—adeus.

S'aude e fraternidade — Manoel Jacintho
F. da Cunha, consul.— Ao Exm. Sr. Dr.
Olyntho Maximo do Magalhães, digno Mi-
nistro de Estado das Relações Exteriores.

Ministerio das Relações Exteriores

Consulado dos Estados Unidos do Brazi1-3 s 	 7—Vigo,
12 de abril de 18W0.

Sr. Ministro—De conformidade com a circular de 10 de dezembro
de 1868, tenho a honra do apresentar-vos junto os mappas relativos
ao movimento maritimo o commercial, entre os portos da ROpUblica
O os deste districto consular, durante o 1° trimestre do corrente
anno.

Segundo o mappa n. 1, entraram nos portos deste districto con-
sular, vindos da Republica, 11 navios arqueando 34.19 toneladas,
tripolados por 1.211 homens.

Saturam de ditos portos com destino aos do Brazil 51 navios do
porte do 144.242 toneladas, tripolados por 5.193 homens.

O mappa n. 2 consigna o valor da exportação.
O mappa n. 3 trata da cotação do cambio, taxado desconto o preço

do frete.
Reitero as seguranças de minha mais alts estima o consideração.
Surdo fraternidade.—Joss Moorotos de Goloq.
Ao Exm. Sr. Dr. Olyntho do alag,alhães, unido digno Ministro de

Estado das Relações Exteriores.

N. 1—Mappa do movimento da navegação entre os portos do
Brazil e os dest3 districto Consular no t o quart31 de 1899

ENTRADAS

PORTOS

EMBARCAÇÕES

Bra zileiras 	
Estrangeiras 	 Rio

e

O I.
O 7,1

Vigo 34.192 1.211
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N. 2—Preços correntes e quantidade dos generos exportados dos
portos deste districto consular para os do Brazil no 1 quartel
de 11399SAIIIDAS

PORTOS
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9.304 » 0,45

11.519 » 0,70
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>>	 1,60

1,152.393 o
1.730»	 1,40

o-oo
0 o 0

O
cd

e!  O o
E.

G-4
Vigo 	

>>	 	

Vinho 	
Cognac 	

Litros
o	 ..

Livre.
o	 ..

>>	 	 Cidra 	 >>	 .. >>	 ..

>>	 	 Maitteiga. 	 Kilos.. »	 ..
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—
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Co rumlyi

—
Rio
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Riu
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56.141
8.133
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—
£ 3.518
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Peixe seeco . 	
	  Sardinha salgada.
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>>	 .•

D.	 •.

o	 ..
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Villa-Garcia 7 19.431 562 	  Dita em azeite... >>	 .. »	 ..

Maria 4 10.807 619 >>	 	 Conservas 	 »	 • . »	 ..
_— 	 >> Azeite 	 >>	 .• »	 ‘,.

51 144.242 5.193 3,773 >>	 	 Aguardente 	 Litro : »	 .. 
Corumbá.. Revolvers 	 Ritos.. »	 ..
Villagarcia Batatas 	 )1,	 .. >>	 ..

Consulado dos Est idos Unidos do Brazil em Vigo, 12 de abril de

abril de	 1890.—Jose Monteiro de Godoy, consul.
o	 	 Cebollas 	
	  Peixe salgado...

»	 ..
»..

>>	 ..

,	 ..

Consulado dos Estados Unidos do BrJzil em Vigo, 12 de abril de
1899. —Josd Moa t .iro de Go(loy, consul.

N. 3— Quadro da cotação do cambio, taxa do descontos e preço de frete das mercadorias embarcadas nos portos deste districto
no 1' quartel de 1899

CAMBIOS

DESTINOS
	

JANEIRO
	

FRVEREIRO
	

MARÇO

Sobre o Brazil 	 S.nn cotação Idem Idem
»	 a França 	  33,05 o/°	agi() o/. o	 franco 33,49 idem, idem 31 idem idem
»	 a Inglaterra 	  33,50 pesetas por 32,50 pesetas por 32,60 pesetas por 1:

TAXA DO DESCONTO

ORIGEM
	

JANEIRO
	

FEVEREIRO

Banco d ) Estado 	
	

5 °/„ ao anuo	 Liem
	 Idem

Em praça 	
	

4 7, a 5 (V. idem
	

Idem
	

idem

PREÇO DO FRETE

DESTINOS
	

JANEIRO
	

FEVEREIRO
	

MARÇO

Vigo a Rio 	
o	 » 	

60 francos por pipa
40 frano)s por tonelada e 100/0

Idem Idem

capa Idem idem
Corunlio. Rio 	 Idem idem Idem dom

Consulado dos Eta„los Unidos do Bcazil em Vig, 12 de abril d) 18??.—Josci Monteiro Gocloy, consul

Requerimentos despach!dos

Benjamim Fernandes Pereira, pedindo li-
cença para effectuar a compra do terreno
aecreseido de marinhas, fronteiro ao predio
n. 120, da praia Formos.-,.— Concedo a li-
cença para a transferencia do terreno, de
accerdo com os pareceres.

Habilitação de D. Maria da Gloria Moraes
Ramos, para percepção -do meio soldo o monte-

pio corno viuva ido coronel João David de
Moraes Ra.ans.—Expeça-se o titulo,de aceordo
com os pareceres.

Habilitação de D. Maria Virginia de Araujo
para percepção de meio soldo o montipio
como viuvo do major Dr. João Climaco de
Araujo.— Satisfaça as exigencias dos pa-
recsres .

Habilitação de D. Mercedes Dutra Main,
para percepção de meio soldo, corno viuva do
capitão Rodolpho Martins klain.— Expeçt-se
o titulo, de accordo com os pareceres.

II ibilitação da menor Zenobia Bewrra
valcanti, para percepção de meio-solde
montepio, como filha do finado geneial (1-
divião reformado, Antonio da Roca Bezere

Cavalcinti.— Expeça-se o titulo, de accordo
com os pareceres.

I). Senhorinha Feliciano Corrêa de Figuei-
redo, tutora dos Ju mores Ernani e Nair,
filhos de D. Celina. F. C Avim de A glii3r,
viuva do Dr. Justiniano Gildino de Oliveira
Aguiar, pedindo pagamente das pensões que
03 ditos menores deixaram de receber. —

de aceordo com os pareceres.
Francisce Geneliclo Lors de Araujo, ox-

contador geral dos Corianos, pedindo releva-
ção da pena eia que incorreu, não apresen-
tando a sua guia do monte-pio, era tempo.--
A' vista do que dispõe o art. 20 do decreto
n. 912 A, de 31 de outubri)de 1SJ0, não pôde

co supplicante $ r attendido.

Ministerio da Fazonaa

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal
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Joaquim Siares de Pinho, thesoureiro ap3-
sentado da Alfandega da Parahyba, pedindo
a expedição do titulo de inactividade.—Ex-
peça- se o titulo, da accordo com os pareceres;
devendo, porém, ser revalidado o saldo dos
documentos indicados na informação.

Eduardo Gomes Ferraz, pedindo paga-
mento de divida em exercidos findos.— Pa-
gue-se a importando, da divida relativa ao
exercicio de )894 e relacione-se a outra, de
accordo com o parecer.

Francisco Henrique da Silva Justo, tutor
da menor Magdalena Maria dos Santos, p3-
ditado pagamento de divida em exerdcios
findos.—Pague-se, do accordo com os pare-
ceres.

Capitão de fragata José Ramos da Fonseca.
pedindo pagamento de etapas em exercidos
findos.—Pague-se a impartancia relativa
exercicio de 1894, quanto á do exercicio
1895 relacione se, de accordo com o parecer.

Fortunato José de Andrade Junior. 3 . "as-
oripturario da Alfandega do Rio de-Janeiro,
pedindo pagamento de ajuda de custo. — Re-
lacione-se.

Fortunato Pereira da Cunha, partindo trans-
ferencia para seu nome de diversos predios
comprados a Joaquim Antonio de Faria.—Re-
queira á Recebedoria.

Manoel I. Zevada, recorren lio do acta do
Sr. fiscal das loterias, impondo multa á Lo-
teria Mineira Agave Americano. —Indeferido,
á vist das informaCões.

Companhia de Loterias do Brazil, polindo
entrega da quantia de 40:000$ 4 que depositou
no Thesauro Federal. —Indeferido, á vista da
requisição a que se retirem 03 pareceres,
feita pelo juiz do Tribunal Civil o Criminal,
Dr. Barreto Dantas.

J sé de Paiva Magalhães Calvet, pedindo
entrega da quantia de 6:000. em apoliees,
que depositou no Thescarro Federal para ga-
rantia da responsabilidade de Manso do
Paiva Magaliales Cal vet. no cargo do escrivão
na colleetoria de Sapucaia, Estado do Rio de
Janeiro.— Em vista d.) parecer, o sapplicante
deve dirigir-se ao Tribunal de Contas.

Ernestino Machado Serpa, declarando ser
proprietario do predio n. 44 da rua Primeira
na Quinta da Boa Vista, em virtude de
edital.— Satisfaça a exigencla dos pare-
ceres.

Moreira, Irmão & Comp., pedindo reda-
cção da multa que lh_e foi imposta por falta
de sello em algumas garrafas de cerveja. —
Só por meio de recurso regularmente inter-
posto pode o Thesouro Federal tomar co-
nhecimento da reclamação.

Bernardino Affanso Ribeiro, declarais lo que
já apresentou documantoa consprobatorios do
seu direito ás bemfeitorias dos prediais ns. 2
e 4 da rua Quarta na Quinta da Boa-Vista,
exigidos por edital.— Satisfaça a exigencia
do parecer da Directoria do Contencioso.

Lucrada Rmitia de Jesus Guimarães pe-
dindo licenca para transtarir por venda a
Manoel José de Magalhães o terreno do ma-
rinhas n. 97, em Nitheroy. — Satisfaça a
°alpacaa do parecer da Directoria do Con-
tencioso.

José Morgado Portslla, pedindo suppri-
mento das licenças que deviam ter precedido
á compra que fez de terr mos do marinhas e
accrescidos, á rua Visconde do Rio Branco
em Nitheroy. — Concedo as licenças de
accordo com 03 pareceres, devendo ser pago
pelo requer 'ate o salto, os laudemios e os
faros.

RECEBEDORIA

Requerimentos de çpach i dos
Palmyra do Amsral Baldoem.— Trans-

fira-se.
Coelho Ramos & Comp.— Altere-se a in-

dustria de accordo com o parecer.
João Maia de Castro eSilva.—Transflra-se.
Martins & Rodrigues.—Idem.
Silva & Comp.—Saltado o doenmer t trans-

fira-se o imposto de industria. Çu uti aos re-
gistros, não ha que deferir.

Fructuoso A. Gomes.—Idem-
Martins Rocha & Com.— Altere se a -in-

dustriada accor do com o pareaer.
Babuína AlIensa dos Santos.— E imine-se

do pagamento da 2 , prestação do exereicio de
1897 e de todo o de 1898.

Ministerio da Marin-ha,
Por portarias de 23 do corrente:
Foram nomeados: o capitão de fragata

Jo é Joaquim Machado da Cunha, para com-
mandar a II Aflita de Matto Grosso ; e Fran-
casso Pita de Mendonça, para exercer' inte-
rinamente° logar de escrevente do Cornmis-
saldado Gora da Armada.

Foi co !cedida ao invalido cabo de esquadra-
do corpo de infantaria de marinha Salviano
José do Rego licença para residir féra do
asylo, pa scebendo soldo e etapa.

Foi exonerado do cargo de ajudante da
inspectoria da Arsenal de Marinha desta Ca-
pital o capitão-tenente Luiz Pereira Arautos,
sendo por outra da mesma data nomeado
para . subst i tu i I-o o capitão-tenente Joaquim
Francisco Lassa de Va-conaellos.

Ministorio da Guerra
Requerimentos despscharlos

Francisco José Barbosa—Deferido. A' Con-
tadoria.

Manei Gonçalves empalho França, co-
ronel graduado.—Foi indo crido em 14 de
d membro de 1828. 	 -

João Bossa da Silveira Bello.--..Prove me
Mor o seu direito.

Luiz da Silva Pedreira.— Apresenta cer-
tidão da tempo do serviço e do dia que foi
recebido o Di trio Office fi que publicou o de-
creto do sua aposentldorias no Ceará.

Honorato Jase de Carv-al	 Não tem di-
reito ao que raquer.

Eduardo Martins Trindade, 1° tenente, e
Nestor Sezerredo dos Pass s.—Indeferidos.

n 1 ti isterio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral do Contabilidade

Expeliante de 23 de maio de 1899

Foram solicitadas do Ministerio da Fazenda
as sogaintes ordens de pagamento:

De 2:907$, férias do peesall empregado na
con-ereação das florestas, a cargo da - Inspec -
ção Geral das Obras Publicas, no mãz de abril
(aviso n.908)

De 7:9273a16, idem, idem, na limpeza dos
encanamentos, caixas, cha farizes, etc. (aviso

De 1:478$, idem, idem, na vigitaucia e
limpeza do reservatorio do PedregulhO (aviso
n. 910);

Da 3:324$, idem, idem, nas officinas (aviso
n. 911);

Do 1:344a, idem, idem, no Deposito Central
(aviso n. 912);

Do 11:235$, idem, idem, no prosegulmento
da rede de distribuição e pennas de agua
(aviso n.913);

De 15:774$305, idem, idem, na Estrada de
Forro do Rio .do Ouro (aviso n. 914)..

Requerime:ltos despachados

Int 23 de maio de iz99

D. Maria Luisa de Carvalho, solicitando os
favores do mrntepio por fallecimento de
seu filho solteiro Indalecio Carlos da Costa
Carvalho, condutor de 3 , classe da Estrada
de Ferro Central do Brazil.—Deferido.

Symphorosa Teixèira Leite; reqUerendo a
penqi.a que lhe competir por falleeimento de

'seu marido Amaria° Te l sreira Leite, car-
-teiro da Directoria Geral dos Correios. —
De ferido .

Jos5 Ba.yma da Serra Martins, pedindo
que a Delegacia Fiscal do Thesourp Federal,
em Manáos, seja autorizada a recerer as quo-
tas ecan que contribue para •o -montepio,
à contar do mez do janeiro de 1900.—De-
ferido.

Companhia Ltry1 Brazileiro, pedindo pa-
gamento de suhvençõe.s.— Sele os ano*.
tados.

'3irectoria Gur., ua IninstrIa

Por portarias de 23 do corrente, foram
concedidas as seguintes licanças a emprega-
dos da Repartição Geral dos Telegraphos:

De tres mezes, c.nn vencimentos na fôrma
da /ei, ao inspector de 28 classe Thomaz Cy-
rillo de Mello;

De 60 dias, ao telegra phista de 2 , classe
Herculano de Menezes Corrêa de Castro, nas
Mesmas c ondições;

Da tres mezes, com os vencimentos da lei,
ao telegraphisla de 3 , classe José Bernardino
Garcia. Todas para tratamento de sande.

Expediente de 23 de maio de 1899

reclarou-se ao agente fiscal de immigração
do Estado de Minas Genes que o desembarque
dos immigrantes que chegarem com destino a
esse Esta 'o será feito pelo material flutu-
ante da Ilha das Flores, sempre que for possi-
vel, sem prejuizo de serviço identico a cargo
da União.

—Communicou-se ao fiscal da Companhia da
Estrada de Ferro Lcoaoldina que não tem a
companhia direito ao pagamento de passagens
dadas a imrnigrantes, em vista da declaração
feita por officio de 31 de dezembro de 1893.

Directoria Garai de Obras e Viação
Expediente de 23 de maio de 1899

Foi approvada provisoriamente a base
uniforme e cambial que, para cobrança do
frete do manganez transportado pela Estrada
de Ferro Central do Brazil, apresentou a
directoria da mesma estrada em officio n.322,
de '29 de abril ultimo, informando sobre o
requerimento em que Costa dc Almeida soli-
citavam por intermedio da presidencia do
Estado de Minas Geraes, diminuição no frete
do referido mineral.

Requerimento despachado
The Leopoldina Railtely Company. limited,

ped indo que se deduza do saldo de 295:3494234,
das contas da Estrada de Ferro Carangola, do
2' semestre de 1898, a quantia de 268$993,
que de menos recebeu no pagamento dos ju-
ros da linha de S. Eduar lo ao C. do Itape-
mirim e, reclamando contra a inclusão da
quantia do 100:000$, valor de 3 locomotivas
retiradas da carangola, para outras linhas do
sua propriedade,pdas quaes entende que deve
pagar sarnento arrendamento.— Não tem
loga.r o pedido quanto á deducção, visto que
trata-se de contas de estradas distiladas, e
quanto á inclusão, á vista da resolução con-
stante do aviso n. 54, de 23 do agosto de
1898.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Offi ilou-se ao Sr. Ministro:
Remettendo:
Documentos relativos aos debitos de agentes

do correio no exercicio de 1898;
Copia de documentos relativos á exone-

ração do cidadão Manoel Nonato da Silva
do cargo do agente do correio de Quixe-
ramobina no Estado do Ceará.

In'brmando que no Thesouro Federal existe
uru saldo de 60:000$, de onde deve ser des-
contada a• importando. de 40:000$ para o
aluguel do predio em que funcciona esta di-
rectoria, no corrente exercicio.
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Requerimentos despachados

Mariano J03é da Costa Victorino, esta-
feta em Guaratinguetá, pedindo augmento
de salario.— Indefer ido, á vista das infor-
mações.

Manoel José Coelho, ajudante do agente
do correio de Petropo:is, pedindo 60 dias de
licença com vencimentos para tratamento de
saude.—Concedo a licença peli la.

Henrique Augusto Moreira, pedindo ex-
oneração do cargo do thesoureiro da agen•
eia do correio da Barra do Pirally.—Como
requer.

Boaventura Gomes Silva, praticante da
agencia do correio do Rio Grande, Estado do
Rio Grande do Sul, pe lindo 60 dias de licença
para tratamento de sande .—Coacedo .

João de Azevedo Marinho, continuo com
exercido na Contadoria Geral dos Correios,
pedindo seja descontado de Bua folha de pa-
gamento a importancia relativa á assigna-
tura do Di trio Offivial. —Requeira á Imprensa
Nacional, como de direito.

SECÇÃO JUDICIA.RIA.
Cirorte de A.ppellação •

OUSIO DA CAMARA CRIMINAL EM 23 DE MAIO
DE 1899

Presidencia do Sr. desembargador Azevcdo
Magalhães— Sevai crio, o Sr. Dr. Evaristo
Gonzaga

Comparecerani os Srs. desembargadores
Espinola, Dias Lima, Tavares Bastos, Miranda
Ribeiro e Dodswoi th.

Esteve tambein presente o Sr. desembar-
gador Villaboim, procurador geral do Distri-
cto.

Não houvo julgamento par não haver pro-
Passo com did.

BEssIO Do CONSELlia SUPREMO rAt 23 DE MAIO
be 1899

Presick:.cia do Sr. desembargador Rodrigues
- — Secr:tario, o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga •

Compareceram os Srs. desembargadores
Anna() Ma,eal mies e Fernandes Pinheiro.

Esteve tamisem presente o Sr. de etnbar-
gador Villabolin, proaurador geral do Distri-
cto Federal.

JULGAMENTOS

H ibeas•corpus

N. 1.935 — Paciente, Mario dos Anjos. —
Negaram a pedida soltura, attenta a infor-
mação prestada pelo juiz da a § prataria.

N. 1.938 — Paciente, Manoel Pereira Bas-
tos.— Negaram a pedida soltura, attenta a
Informação preslada pelo juiz da 3 , pretoria.

N. 1.939 — Paciente, Manoel Fernandes
Montenegro.— Adiado o julgamento para a
primeira sessão do conselho, e informando o
Dr. chefe de policia, que fará apresentar o
paciente na mesma sessão.

N. 1.940 — Paciente, Antonio do Oliveira
Mala. — Concederam a pedida ordem, para
ser o paciente apresentado na primeira sessão
do conselho, ao meio-dia, informando o dele-
gado da 5" circumscripção urbana.

PASSAGENS

Appellaçõss crimes

Na. 413, 413 m 444.—Ao Sr. desembargador
Dias Lima.

Na. 4u9 e 435—Ao Sr. desembargador Mi-
randa Ribeiro.

Appellações commerciaes

Na. 1.573 e 1 .'742—Ao Sr. desembargador
Dias Lima.

Na. 1.511 e 1.565—Ao Sr. desembargador
Tavares Bastos.

Na. 1.389 e 1.438—Ao Sr. desembargador
Miranda Ribeiro.

Appellações eiveis
N. 1.591—Ao Sr. desembargador Azevedo

Magalhães.
Na. 1.204 e 1.433—Ao Sr. desembargador

Espinola.
Na. 1.475 e 1.529—Ao Sr. desembargador

Miranda Ribeiro.
Eia bdrgos remitidos

N. 1,884 — Ao Sr. desembargador Espi-
nola.

COM DIA

COM VISTA

CÂMARA CIVIL

Preiidente, o Sr. desembargador Rodrigues-
Secre:a r io, o Sr. .Dr. Evaristo Gonzaga
Compareceram os Srs. desembargadores

Fernandes Pinheiro, G. Cintra, Pitanga, Sal-
vador Moniz o Lima Drummond ; e Espin-
dota e Dias Lima, que intervieram nos jul-
gamentos das causas em que havia juizes
impedidos-

JULGAMENTOS

Carta test3munli2vel
N. 74—Aggravantes, Lemos Reis & Comp,;

aggravado, o juizo.—Julgou-se improcedente
a carta testamunhaarel, contra os voto dos
Srs. desembargadores Cintra e Salvador Mo-
niz. Foi designado o dessmbargador Souza
Pitanga para lavrar o accordão.

Aggravi de instrumento
N. 73 — Aggravantes, Francisco Leite &

Comp.; aggravado, o juizo. — Deram provi-
mento ao aggravo, para mandar que o juiz
a quo, reformando o despacho aggravado,
declare aberta a faltando. de Francisco Gon-
çalves Alfonso.

Aggravo de petição
N. 773 —Aggra vantes, R,echsteiner & Comp.;

aggravados, Reeve & Souto. — Deu-se pro-
vimento ao aggravo, para que o juiz a qu),
reformando o de3pacho aggravado, repita'
os embargos, mandando proseguir nos termos
da execução.

Appallaçães eiveis
N. 1.668 -- Appellante, Joaquim José da

Costa ; appellada, I). Antonia da Costa Gar-
cia, com assistencia de KM marido. — Nega-
ram provimento á appellação, contra o voto
do Sr. desembargador Fernaudas Pinheiro.

N. 1.392 — Appellante, José Silvaria Mar-
tins; appellado, Mano cl Joaquim Fernandes
Guimarães. — Negou-se provimento á appel-
!ação.

N. 1.753—Appelante, D. La.udia Maria da
Silva; appellado, José Pereira Pinto.— Ne-
gou-se provi mentp á appellação, contra os
votos dos Srs. desembargadores Salvador
Mnoiz e Guilherme Cintra.

Appellações commerciaes
N. 1.739 — Appellante, Antonio da C )sta

Villela; appellado, o Banco Franco Brasileiro.
—Negou-se proviment appellação,contra o
voto do Sr. desembargador G. Cintra.

N. 1.729—Appellante, o Dr. Francisco Ri-
beiro de Moura Lacabar; oppellados, Almeida
Nazareth & Comp.- .- Negou-se provimento á
appellação.

N. 1.758 — Appellantes, Manoel Francisco
do Brito e D. Soidmanne ; appellado, João
Mansur.— Idem.

DisTRIBLUÇõEs

Aggravos de petição
N. 772—Ag'gravante, José Martins da Ro-

cha; aggravado, o Dr. Olympio Ma.rques da
Silva—Ao Sre desembargador G. Cintra.

N. 77—Aggravante, Antonio José Ferrei-
ra; aggravados, D. Carolina Raso° Sennand e
outros--Ao Sr. desembargador S. Pitanga.

Appellação eivai
N. 1.866— Primeiros appellantes, Alvaro

Pinto Rabello Pestana o outrd ; segundos
appellantes, Guimarães Gonçalves & Com p .;
appellados, os mesmos—Ao Sr. desembarga,
dor S.Moniz.

Appellação commercial
N. 1.791— Primeiro appllante, o Dr.

João Frederico de Almeida; segundo aPpel-
lauta, o Banco Rural Hypothecario; terceiro
appellante, Horacio José Bank ; quarto ap-
pellante, Dr. Rodrigo lgnacio de Souza Me-
nezes; appellado, o Banco União Ibero Ameri-
cano— Ao Sr. desembargador Lima Drum-
mond.

N. 1.841— Appellantes, Antonio Joaquim
Ferreira Junior o sua mulher; appellados,
Alexandre Leslia e sua mulher—Ao Sr. des-
embargador F. Pinheiro.

N. 1.559—Appello.nte, The Rio de Janeiro
Fl)urs Mills and Granarias, limited ; appel-
Lidas, a Companhia Nacional Ferrea Sapu-
cahy e a Companhia Empreiteira—Ao Sr.
desembargador G. Cintra.

Appellação civel
N. 1.910— Primeiros appellantes, D. Ca-

rolina Rosa dos Santos Evora e outros ; se-
gundo appellante, Francisco Alves Jorge
Mattoe; appellados, os mesmos—Ao Sr. des-
embargador S. Pitanga.

N. 1.906—Appellante, Simpliciano Pires
Lopes Cardoso; appellada,D. Esmeralda Rosa
da Costa Rabello —Ao Sr. desembargador S.
Moniz

Appellação commercill

N. 1.892—Appellante, o Dr. Luiz Raphae1
Vieira Souto ; appellados, Rechsteimer &
Comp.—Ao Sr. desembargador Lima DrUM-
mona.

N. 1.876— Primeiro appeliante, o Banco
de Deposito o Descontos ; segundo appel-
lauta, o Banco do Commercio ; terceiro ap-
pellante, a Companhia Luz Stearica ; appel-
lados Cardoso Fernandes & Comp.—Ao Sr.
desembargador F. Pinheiro.

PASSAGENS

Appelltções commerciaes
Na. 1.681, 1.802, 1.839, 1.675— Ao Sr.

desembargador Fernandes Pinheiro.
Ns. 1.389, 1.782, 1.798, 1.827 — Ao Sr.

desembargador Guilherme Cintia.
Ns. 1.873, 1.408, 1.770 — Ao Sr. desem-

bargador Pitanga.
N. 1.834 — Ao Sr desembargador Sal-

vador Moniz.
Na. .1.831, 1.633— Ao Sr, dessmbargador

Lima Drummond.
Appellaçõss civei s

N. 1.426 — Ao Sr. desembargador Fer-
nandes Pinheiro.

N. 1.740— Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

Na. • 1.843, 1.849, 1.881 — Ao Sr. desem-
bargador Salvador Moniz.

Ns. 1.584, 1.717, 1.747 — Ao Sr. desem-
bargador LimaDrummond.

Accordão publicado
N. 1.722.

RENDAS PUBLICAS
&Lità.DDINGA DO LIO DIII i*NO11110

Na, 428 e 431.

N. 461.



MESA DE RENDAR Do ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 23 de maio de
1899 	

Id'1/1 do d:K 1 a 23
18:2081806

279:580.3960

RECEBEI/011A

R•riclimento do dia 1 a 22 de maio
de 1899 	

Idem do dia 23 	

Em igual periodo de 1898

2.139:1051033
• 155:5651858

--
2.204:5s18705

852 9504850

IDireetoria de Sieteorcdogla tira Olizaimatoarita dia Marinha-
Reparhção da Carta Maritima- Ws uno Metvor . !ogici n da eatação centrai no morro de
Santo A.lt01110, em 22 de maio de 193 (segun la-dita):

horas
Baromelro

a O.
Temperatu-
ra do ar

Tensão do
vapor

Humidade
relativa

DireeçÃo do
vento

Estado da
atmoaphera

Espade	 de
nuvem;

Quan tidade
de nuvens

- .

to /tu o mim oi.

1/2 0. 758.35 22.5 17.57 87.0 sei: -- -- --

3 a. 757.25 21.7 17,37 00.0 b -- -- --

8 *. 755.43 20.0 17.70 96.0 :SN W NeVOAr0. .. 10

9 a.
.1/2 d.

755.38
756.08

22.6
22.5

17 51
18.52

8,5.0
71.9

NN w
NNNV

Claro,
Idem.

rs, e. ic
Ca. C. K

8

3 p. 755.72 28 O 17,92 71.4 SE Idem. C. cS. II 5

.8	 p. 755.15 25.6 13,43 55.2 wsw Idem. u,. C. II 2

W p 758.09 24.0 14.00 83.5 Nw Idem. H, ( C 1

— __

Temperatura maxima exposta 	
»	 »	 á sombra 	
»	 minlrat, 	

Evaporação em 24 horas, á sombra 	
Cturação do brilho solar..,..., ..... , ., , 	 „ ., 	

27 1
2a' 8
207
1",/"',6
844
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RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAI NA CAPITAL FEDERAI

Rendimento do dia 23 de ma i o de
1899.. 	 	 15'812E105

Idem de 1 a 23 	 	 348:3894327
Em igual parindo de 1898 	 	 617:0984704

NOTICIÁRIO
Tribunal de Coulas-Ordens da

pagamento sobro as quaes proferiu despacho
de registro, em 23 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas-Aviso n. 8.19, de 18 do correta a paga-
mento de 11 :905S500 a diversos. de forneci-
mentos feitos,em janeiro e fevereiro ultimos,á
Estrada do Ferro Central do 13rezil.

-Ministerio da Justiça e Negc2'os Interiores
-Aviso n. 5 623, de 12 do corrente, paga-
mento de 1::300S a diversos Umidades, 'de
ajudas do ei to de viagem de vinda e volta,
na 3 sessão da 3' legislatura do Congresso
Nacional.

-Ministerin das Relaçiles Exteriores-Aviso
124, de 22 de abril, pagamento de 9424222,

credito á Dolegacia do Thesauro em Londres,
para indemnização ao 1" secretario da legação
em Remia, Dr. Alfeolo do Barros Moreira. , das
deseezas de seu transporte desta Capital á
sada do seu posto.

-Ministerio da Fazenda-Officios:
Da Camara Civil do Tribunal Civil e Crimi-

nal. de 3 de abril, pagamento do 414170 a
Abel Corrêa Machado, juros do capital em
cofre dos orphãos ;

N. 456, da Casa da Moeda, de 28 de março,
ideai de 10:811$400 a diversos, de forneci-
mentos feitos tiq uel te estabelecimento durante
o mez de fevereiro ultimo.

-Exereicies lindos-ReQuerimento de Ri-
cardo Rogers, pagamento de 170$320, prove-
niente do montepio no wrio r'o do 6 de outu-
bro a 31 de dezembro de 1897, de suas filhas
menores Juliota e Maria, irmãs do ale, res do
S' batalhão de infantaria Antonio José Ragers,
fallecido em Canudos.

-Ministerio da Marinha-Aviso n. 911, do
19 do corrente, pagamento) de 68:759$780 á
Companhia de Serviços dos Portes, de obras
executadas na torpe leira Pedro All'o;lso, de
.aueiro a março ultimo.

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje, pelos seguintes paquetes:

Pelo Guaizrd, para Pernambuco, Ceara e
Pará, re.cebmdo impressos até as 5 horas da
manhã, cartas para o interior até as
ditas com porte duplo até as 6.

Pelo Portugal, para Dakar , Lisboa e Bor-
décs, recebendo impressls até as 2 horas da
tarde, cartas para o interior até as 2 1/2,
ditas com porto duplo até as 3, objetos para
ragistrar at a 1.

Pelo liarès, para Pernambuco, Ceará e Ma-
nãos, recebendo impressos até a 1 hora da
tarde, cartos para o interior até a 1 1/2,
ditas com parte duplo aü as 2, objectes para
registrar até as 12 da manhã.

l'elo 8 wzrz .11a,.ia, para Bahia e Ceará,
recebendo impre•sos ate as 9 horas da ma-
nhã, cartas !rira o interior até as 91/2, ditas
com p mte dtiplo até as 10.

Polo .letoni .00 para Santos, recebendo im-
pressts até as 10 horas da manhã, cartas
para o interior ate a: 10 1/2, ditas com porte
dii lo até as II, objectes para registrar até
as 9.

- Amanhã:
Pelo .11, , quy, para Itapemirim, Pluma, Be-

novente, Victoria e Ponta da Arêa, recebendo
impressos até as 5 horas da manhã, cartas
para o interior até as 51, 2, ditas com porte
duplo até as 6, objetos para registrar até
as 6 da tarde de hoje.

Pelo IndastriaJ, para Laguna, recebendo
impressos até as 9 Ires da manhã, cartas
para o interior até as 9 1/2, ditas com porte
duplo até as 10, objectos para registrar ata
as 6 da tarde de hoje.

Pelo 31 . tiloro, para Bahia o Pernambuco,
recebendo impressos até as 9 horas da manhã,
cartas para o interb r at as 9 1/2, ditas com
porto (Inalo até 5 10, objectes para registrar
até as 6 l!a tarde do hoje.

Pelo S'ielliee, para Bahia, Maceió, Per
nambuco, Pa; ahyba, Coará, Maranhão o Pará,
Naeberdo imnpr ssos até as 7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior ata as 7 1/2,
ditas com mrte duplo até as S. objectas para
registrar até as 6 da tarle de hoje.

Pelo Viceorit, para os portos do sul até
Porto Alegre. recebendo impressos até as 9
horas da cartas p ira o interior até
as 9 1/2, ditas com porte duplo até as 10,
objectos paia iegistrar até as O da tarde do
hoje.

- Afim do prestar cuim eJimentos, con-
vida se a comparecerem na 5' secção desta
adininistracção o reinettente de uma eirmm-
metal L para o padre Valentim, em S. José do
Ribeirão.

MARCAS REGISTRADAS

N. 14;7
A presenta marco', pertencente á firma

matriculada Lima & Comp., estabelecida nesta
praça, á rua do Cominarei() n. 3, é destinada
para distinguir os oleos de sua importação,
o revela-se pelos seguintes caracteristicos:

DESCRINIO

Tres barris superpostos em forma trian-
gular, mostrando todos tres a frente e
parto dos lados, indicando na dita frente o
nome do oleei que contém, o qual poderá va-
riar entre os seguintes:

Lard-oil, Machinery•oil, Excelsior Machi-
nery-oil.

Locomovel-oil, ('ylinder-oil n. 1,
n. 2, ou deixar de tel-os.

S. Paulo, 29 de março de 1899.-Lion &
C»zip.

Reconheço a firma supra.-S. Paulo, 29
do março de 1899.-Em testemunho da ver-
dade, o a' tabellião Antonio Archanjo Dias
Baptista.

N. 167-Apresentada ás 11 horas do dia 11

duvide.
de 1899.-0 secretario, J. A. de An-t

N. 167-Archivada sob n. 167 e registrada
no livro competente, por despacho da junta
em sessão de 11 de abril de 1899.

Secretaria da Junta Commercial do Estado
de S. Paulo, 13 de abril de 1899.- O secre-
tario, J. A. de Andrade.

Em. Sr. Presidente da Junta Comnrreial
da. Capital Federal.-Jules G "iraud ,Çz. Leder°,
estabelecidos nesta Capital Federal, a hem
de seus internses, requerem que V. Ex.
mande certificar si Liso Sz Comp., estabele-
cidos na Capital do Estado de S. Paulo,
depositaram nesta junta a certidão (1:1 marca
registrada sob n. 167, na Junta Commercial
de S. Paulo, acompanhada de um exemplar
do Di frio Offlei'al do Estado de S. Paulo, pu-
Llieando a mesma certidão. Os poticionarios
pedem deferimento.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1899.-
Jules Gêraud & Leelerc (sobre uma estampi-
lha no valor de 300 reis).- C. Rio, 22 de
maio de 1899.-Saeza Ribeiro, P.

Certifico que a marca a que se refere a
retiOo supra foi depositada nesta junta por
despacho de 15 do corrente.

Sccretari da Junta Commercial da Capital
Vedem!. 23 de maio de 1890.-0 (oficial
maior, Hoorio de (' , mpos (sobre duas es-
tampilhas no valor de US1e0).

(Ao lati achava se o carimbo da Junta
Cominercial da Capital Federal.)

EDITAES E AVISOS
Cõrle de Appellação

Faço publico que o julgamento das appel-
!ações crimes: n. 426, primeiros appellantes,
Luiz Gomes o Adalberto de Carvalho, se-
gundo appalIante, João Gama, appellada a
Justiça ; n. 431, ap- ellanle, a justiça por sou
promotor, appellados, Alexandre José do Oli,
veira o Pedro Ferreira ou Fern'er, terão
logar'no dia 26 do corrente na sessão da ca-
iriam criminal ou nas seguintes.

S . 3eretaria da Ceado de Api dilação, 23 de
maio do 1899. - O secretario, Evaz isto da
Veiya ainzaga.
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Faculdade do . Medicina e do
1i:ta-macia do Mo do Ja-
neiro

Serão chamados a exame, no dia 24 do cor-
rente, os seguintes senhores

ja serie medico
( Prova oral —A's 11 horas)

Luiz Soaresde Gouvêa Junior.
Favorino do Freitas Mercio.
João Paulino	 barros 1..e.11
Annibal Pereira.

Turma supplementar
'limado Martins.
Victoriano Pereira do Barros Junior.
Carlos Varella.
Francisco Bustamante.
Ulyssas da Roch t Cavalcanti.
Alb !rtino Bustamante.

3a serie pharmaceittic

(Prova oral	 A's 10 horas)

Eduardo Rebello.
Julio Cesario de Mello.
Victor Limoeiro.

3n série de habilitarlo de pliartnaceutio es-
trangeiro

José Joaquim Pires Junior.

Faculdade de Me licina. e de Pharmacia do
Rio de Janeiro 23 de maio do 1899. —
O secetario, Dr. E. de Menezes.

Internato do G yintaa.sio
Nacionni

CONCURSO

De ordem do Sr. director, façn publico,
para conhecimento dos interessados, que
desta data até o dia 19 de agosto, ás 2 horas
da tarde, uh t-se aberta nesta SEcrYtariN a
inscripçio para o cor corso á cadeira da his-
toria natural do Internato do GymnaAo Na-
cional.

Para esta in.zeripção levem 03 c trelidatos
exhibir prova de maioridade e folha corrida,
provando tamboril que são cidadãos brazi-
leiros.

Os candidatos polerãs), entretanto, acere-
scentar quaosquer documentos de capacidade
profissional em seu abono.

A inscripçã ) poderá ser feita por procura-
dor, si o candidato tiver jasto impedimento.

Secretaria do Internato do Gyinnasio Na-
cional, 20 de maio do mo,
Antonio Alces Corrêa Carneiri.	 •)

1Freguazin de Santa Rita

O cidadão Salvador Ferreira Fontes, presi-
dente da cota:imissão do alistamento eleitoral
da fr. , gliezia de Sinta Rita.

Faço saber aos que o prescrito edital virem
que, estando terminados os trabalhos da com-
missão do alistamento eleitoral desta secção,
foram incluidos os cidadãos seguintes:

Flelmiro Joaquim Caetano.
João .José Torres Junior.
Jacintlio José de Medeiros Junior.
Jacintho J é do Medeiros.
measiace ;rosa de Medeiros.
Anesio Soares Cravo.
Ernani de Oliveira Santos.
Enrico ile Oliveira Santos.
Francisco Quirino da Rocha \Veiareis (ba-

charel).
FranciSrn Braga da Costa P
Antonio Maria Gomes.
A bilio Pinto da Cunha.
Amancio Soares do Nascimento.
Raymuitdo Nunes Pereira da Silva.

Antonio José da Silva.
Francisco Quirino.
Manoel Messias.
Maximiano Quirina.
Mathias de Atm ida. Carvalho.
Maaoel Lopes Ferreira.
José Feliciano da Costa.
Antonio da Costa Borges.
Theodoro Iliptista Pereira.
Victor Manoel de Carvalho.
Belmiro Gomes da Conceição.
Manoel da Silva Pereira.
Edrierilo Furtado Poria.
José da Rocha Martins.
J ão Augusto da Costa Junior.
Antonio Lopes Peteja.
Sebastião da Silva Lopos.
João 13aptsta Ribeiro do Araujo.
Antonio ,loão Felippe.
Luz Carlos Dias da Moita.
Luiz Pareti.
Francisco de Albaquorque Pinto.
Ernesto Luciano Martins.
João Pereira Ramos.
Dualdo Alves do Oliveira.
João . Berntrdo da Silva.
Jorge Seabra de Azamor.
Martins Soares da Costa.
Jos') da Costa.
Januar:o Cravolino.
Carlos Alves Martins.
José Mar2ellino Henrique da Silva.
Raul ds Fonseca.
Luiz Pa.u'ino de Carvalho.
Alexandi e Ramos Monteiro.
Mathusalém Bayma.
Humberto Fausto de Sal lanha.
João Lepss de Qu iroz Vieira.
Miguel José da Silva.
13 o nardino Cesar de Mello.
Arteur de Souza Mendes.
D ogo Fernandes Gil.
Casario Baldeira do Mello.
Ant mio Rosario Gonçalves.
Joaquim José Loureiro.
Anton i o José ItrIriguos.
João Luiz Freire.
Joaquim Monteiro Grillo.
João Gomes Pereira da Silva.
Luiz da Fonseca.
Numa Bento Ferreira..
José de Souza Bandeira de Mello,
Adalberto Antonio do Araujo.
Folintho José Camarinha.
João Fagundes Gonçalves.
Joaquim J asa
Julio Francisco Coelho.
Augusto Aurelio de Barros,
Arthur Ribsiro Povaas.
Ma.rtiniano Pereira Magalhães.
Ernesto Ferreira Ramos Lopes.
Manoel Basilio de guiar.
Damingos Ciam s de Freitas Filho.
Jayme Gomes de Froitas.
Manosl Felippe Teixeira.
José Cosn1 3 .	 •
Felisberto dos Reis.
Carlos Gonçalves de Andrade.
Manoel Miranda de Menezes.
()sorgo José do Mattos.
Antonio Portilho.
Henrique de. Carvalho.
Joaquim de Oliveira.
Antonio F. Gomos Junior.
Viriato Machado de Oliveira.
Isaac Tavares Dias Pessoa.
João Gomes da Ponha Rasai.
Horacio g tos ,I0 Campos.
João José Martins,
Albino Jose Ramos.
R ()oriundo Cassiano do Lima.
Euclides Ferreira de atustes.
Antonio Fernandes Ferreira,
Antonio Anta [(atrigues chaves,
Jes Thomaz Rivera,
João Itivera.
Antonio Ayros de Castro.
Francisco sobral Junior.
Emilio Pinto Martins.
Mariaho Adolpho de Oiivoira.
Sorgo Jasé de Souz
Antonio Ferreira.

Mario do Souza Bastos.
João Joaquim Carrilho.
João Cardoso.
Olympio Gonçalves Silvares.
João Francisco da Costa.
Leopoldo José de Freitis.
Telesplioro José do Freitas.
Fructuoso Guilherme da Costa.
Arthur de Souza Santos.
Josá Alves da Costa.
Julio Francisco do Souza.
Antonio do Azov.10.
Carlos Oliverio do Paula Travassos.
Saturnino de Lemos.
Antonio Machado 13a.reellos Junior.
Manoel Rodrigues de Sooza.
Manoel Lourenço de Mello.
Antonio !Uvas.
Caetano Ferraz Durão.
Francisco José Ferraz Durão.
Asdruhal Moreira.
Raphael de Medeiros; Rocha.
Leopoldo Francisco de Souza.
Raph,„el de Souza Soltos.
Francisco José de Oliveira.
Christovão de Oliveira Cavalcatiti.
Antonio Custotl io Peres.
José Cw.todio Roirigues.
Manoel Pinto dos Santos.
José Tavares Dias Pessoa.
Antonio de Carvalho,
eidos Ry é de Araujo Pinheiro.
Antonio Lemos Vieira.
Alipio Leal.
Gastão Rios.
J0\ 	 de Brito Junior.
Domingos Joaquim de Santa Cecilia.
Man oel Fratri,e) da Costa.
J ão C i as dio da Costa.
José Carlos da Silva.
Marrei João dos Santos.
João Antonio dos Santos.
Ulysst s Pinto.
II enteio Mal dos Santos.
Os:onor Augusto dos Santos.

J1(1].s.1 énúNe!i:ileas
 Rocha

 dSil veira.a  i'e's.
B9rnardes da Silveira Junior.

Durando Miciel Soares.
José Pinto de Magilhães.
João R. Gem.e.
Adhur Ri t eiro dos &n tom.
Manca] da Silvá,
Manoel A npolinario da Silva.
Antonio da Silva,
olegario Monoel do Jesus.
custodio 1 sé de Sant'Anna,
Alfredo Lopes dos It&s.
Francisco de Assis.
Jo::é de Mello Sr,ares.
Arthur de ,̀-.;ouza Santos.
Antenor do carvalho.
Dano de Siqueira e Silva.
Ricardo Marques da Nova.
João Soares de Azevedo.
João Luiz Dutra.
João José de Sampaio.
Einilio da Silva Simas.
João Renelicto Halduino de Souza.
José Franc i sco da Silva.
Mano)! Rodrigues Marques..
Joqj Augusto de Freitas Andrade.
Antonio Lopes da Rocha.
Cear Augusto Teixeira Bastos.
Wahlernar Reckert.
Manoel Góes.
Saincel Pacheco Maleval,
Domingos It. Lourenço.
Ja,é Furtado da Silveira.
Alvaro Antonio Ferreira Franco.
José Moreira Vaz.
José Carneiro Pereira de Souza.
E'ncsto Praga.
Eugenio Chaga..
João Baptista Ribeiro de Araujo.
Antonio Alves Benjamin.
Luiz Rolrigues do Faria.
João Bom tim
Alfredo Antonio da Silva Coelho.
Artltur Nreira de Mello.
Augusto Luiz Plana.
Joaquim Furtado da Silveira.

— O secretario,
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Eurico Leoncio da Silva.
Antonio Teixeira de Oliveira.
Julio Francisco Soares.
Joaquim dos Santos Pires.
Manoel de Souza Machado.
João Ribeiro Silvares.
Manoel Maria da Conceição.
Antonio Maroiano Rosa.
Jos Joaquim Teixeira.
Felippe de Oliveira Sa.
Tibursio Valeriano Cuitodio.
Ataliba. Alves de Moura.
Ceciliano da Silva Nunes.
Ignacio Fel ix Cabral.
Epiiiiacho Santa Izabel Guimarães.
Joaquilll de Abreu Bastos.
José Ferreira Ramos Sobrinha.
Alexandre Alves de Souza.
Calixto Manoel das Santos.
Arist ides Pinto Bastos.
Armindo Guimarães.
Lean'tro Martins Torres.
Ser ifim Dutton.
Antonio Martins Torres Juaior.
Antonio Lopes •11. Rocha.
José Pacheco da Silva.
Oscar Ferreira Coelho Banhar.
Domingos Antonio do Almeida.
Raphael Paini.
Salvador Paini.
João Antonio da Silva Siqueira.
Antonio Alves tle Moraes Coelho.
João Rodrigues Cunha.
Antonio Alves do Moraes.
Francisco de Paula Dias.
Samuel José Dlas.
Manoel Fernandes Pereira.
José Vicente de Azevedo.
Manoel Mendes.
Mario Costa Araujo.
Raul Pinte Lima.
Oscar Est ves de Araujo.
Ru ti de Solda.
Armando Antonio de Miranda.
Candido Antonio de Lima.
Joaquim Augusto de Mag lhães.
Ernesto Antonio de Ahnoida.
Agostinho Fernandes de Mattos.
Victorino dos Santos.
Rodülpho José da Costa.
Antonio Jorge da Silva .
João Fre lerieo do Anoja.
Washington Peixoto l'ereira.
Joaquim Batalhão.
João Francisco de Araujo.
João Francisco de Araujo.
Elesbão Rocha.
Maurici ) de Oliveira.
Joaquim dos Santos Voz.
Horasio Agapito da Silva.
João Salermo da Silva Siqueira.
Joaquim Nogueira Neves.
Antonio Nogueira Nunes.
Paulo Santos.
Domingos conde G trela.
José Antonio Xavier Pinheiro.
José da Silveira Ruim.
Domingos Francisco dos Sant is.
Joeo José do Valle.
Elmano Muniz dos Res.
Sebastião Maciel.
Agenor Lopes da Silva.
João Gonçalves de Oliveira Medeiros.
Hora cio Gomes de Oliveira.
Alfredo inlioeoelho de Almed'a.
Cicero Ferrei ra Sabe de Souza.
Izidro Marinho Bastos.
Manoel Antonio da Silva.
Nrino Augusto de Almeida.
Fron . ;e0.0 Caetano da S.Iva.
Horaeio Euze!si o dos Santos.
João ICutino dos Santos.
José de Faria.
Seliastião Viotarino de Souza.
José Tavares.
Guilherme Ta.ppe.
Manoel Santornm [Aflito.
Antonio Peixoto Pereira.
Pe tra Nunes Pinhoiro.
Antonio Thsonaz de Oliveira.
()toa° ) , O de ala.ttk.,s.
Joaquim Botelho.

Jacintho Francisco do3 Santos.
Joaquim Borges do Couto.
Norberto Bryce.
João Pereira dos Santos.
Domingos Gomes Flores Fonseca.
João Severiano Pimontol.
Justino Pereira dos Reis.
Graciaro Manoel dos Passos.
Antenor Ferreira Braga.
.‘lbsno Luiz de Souza Teixoira.
Lu ao Avelino Gonoalv 's.
Candido Antonio dos Santos.
Manoel Pereira dos Reis.
Paulo Esteios de Araujo.
Luiz de Faria.
Laurenio Pinheiro da Nobrega..
Napoleão Pereira de Oliveira Guimarãos.
Alfredo de afoito Almeida.
João Paulo da Rocha.
Francisco Miguel de Carvalho.
José Ricardo de Faria Braga.
Thomaz Mose tralhas.
Alfredo Luiz Siqueira do Lima.
João Pedro da Silva.
Francisco de Mornos Costa.
Antonio Alexandre Pinheiro.
Isaias Vaz Ferreira.
João Leandro de Sant'Anna..
Armindo Daniel Ba.routo.
José Custodio Rodrigues.
Christovão Janot.
Alvaro Sobral.

E para que chague a noticia a tolos man-
dai passar o presente para ser aflixado no
togar mais publico o repro luzido pela im-
prensa, na fôrma da lei. D do e passeio nesta
Capital, á rua da Harmonia ri. 62, escola
publica, aos 20 dias do mez de maio de 1899.
Eu, Oscar da Silveira Coelho, escrivão ad h w,
o escrevi.— Salvador Feri	 Fo,te:s, prssi•

District as do Espirito St anta
arasramENT) ELEITORAL

O chia Ião Firm i no Martins de Si, prosi-
dente da commi ssão seccional do alistaneoro
e revisão elaitoral lo districto do Espirito
santo da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos quo o prosento virem que
estando terminado os trabalhos da cammis-
são de alistamento desta s ecção, foram in-
cl idos no alist q m o nto a (pie procedeu, tira ns•
feridos o eliminados 03 seguintes	 ei
dao :

Incluidos

Alberico Torquato dos Santos.
Adhemar Santiago.
Alexandre Teixeira Bastos.
Alencar Pereira de Oliveira.
Amorico José da Silva.
Americo de Mello Camelice Bastos.
Americo José Fernandos.
Alvaro Evangelista Nogueira.
Alvaro Meirelles Coelho.
Alvar o .José Ramos.
Alvaro Evaristo da Silva.
Amorico Vicente Coelho.
Americo Pereira Campos.
Amado Guilherme Monte.
Audacio Sergio Narciso.
Alipio Colono.
Amelio da Costa Masson.
Antenor Antonio II ,ra tios.
Antenor Aueusto dos Santos.
Antonio 'Augusto Cardozo de Castro. (Dr.)
Antonio Anastacio da Costa.
Antonio Soares Chaves.
Antonio da Rocha Calhado.
Antonio Leite da Silva.
Antonio Pereira Mendes.
Antonio Peleira Meu !es Junior.
Antonio Gomes do Souza.
Antonio José Feitid.
Antonio Lopes Marinho.
Antonio Teixeira Bastos.
Antonio José Fernandes.
Antonio Martins Carneiro.
Antonio da Cunha .e Silva.
Antonio Moraes II trges.
Antonio Marcoales de Castro.
Antonio Monteiro d t Vasconceilos.
Antonio Bonto Alves.
Antonio Pereira Campello.
Antonio Henrique Lacosto.
Antonio Barbosa (103 Santos.
Antonio P. Marques.
Antonio Monteiro Telles.
Antonio Quirino do Oliveira.
Antonio Dras.
Xntonio Soares da Media.
Antonio Cardoso.
Antonio Pereira da Silva.
Antonio Dias.
Antonio Ribeiro da Silva.
Antonio Friandes.
Antonio Ignacio de Oliveira.
Antonio i r a Cunha Conta
Antonio Marcondes da Costa.
Antonio Palro do Macedo Paes Leme.
Antonio Gentil Bailia Junior.
Antonio Baptista Souza.
Antonio Ferrsira Campos.
Antonio Xavier dos Santos.
Antonio Agostinho Ferreira.
Anton i o da Cunha e Silva.
Antonio Jovontino Ferreira.
Antonio Rodrigues Ferreira da Veiga.
Aprigio da Costa Nunes.
Armando Martins Bastos.
Aristidos Lsal.
Amai lo Augusto [Ia Costa.
Annan lo Noite Dias.
Aristides Ferraz.
Aristi les Soares Baptista.
Arthur Pereira do Oliveira.
Artluir Adalborto das Santos (Dr.)
Arthur Pereira da It..sa.
Asterio Leandro dos Santos.
August	 atrigues Flores.
Augusto Pereira de Jesus.
Augusto Alves.
Augusto José Moreira.
Augusto Joaquim Dorias
:augusto Pinto ida Silva.
Aurelio Marques de Brito.
Aureliano Fernandos Tunier.
Bellarmino Antooio das Neves.
Belnairo Atronso dos Santos.
Bento Antonio de Almeida.
Bento Machado.
Bento Vez.
lienedicto Felippe de Oliveira.
Iternabé Ferrara de Araujo.
Benedicto Xavier da Silva..
Bornal dino Moreira da Silva.
Bernardino Almeida Ferreira.
Booz Pinheiro Ribeiro.

Abel Nunes da Silva.
Adelino Antonio Fernandes.
Abilio José de Moura.
Adolpho
Adolpho Martins Alvis.
Adolpho Alfredo Itaborahy.
Mobilio Moreira de Mello.
Adolpho Carlos de Almeila e Silva.
A fronso Antonio do Nascimento.
Anoso Henrique do Castro.
Agenor de Souza.
Agostinho João de Faria.
Agostinho Pinto do Volte Costa.
A gostinho dos Santos Pinheiro.
Alberto Couto.
Allierto Magalhãos.
Al berto artins.
Albarto Beaumont.
Albosto Simonard Rodrigues dos Santos.
Alisado José da Cunha.
Alfredo  Ferreir Vargas.
Alfredo Nunes de Andeade (alferes).
Alfredo eird0;0 da Silva.
Alfredo Angelo de A afino.
Alfredo José da Sil q
Alfredo de Souza Silva.
AI Credo Teixeira Machado.
Alfredo Castos Wan
A lfrodo alignel Antonio.
Alfredo José Forno irdes.
A ISre to da Silveira Faria.
A' fre lo K o a 1 .
Alvaro 13racetel dos Santos Moreira.
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Bossuet Menezes.
Ileinvindo Gomes Vianna.
Carlos de aledoiros Frias.
Carlos Nascimento Barbosa.
Carlos Vian na Bandeioa.
Carlos Braz Lopes.
Carlos Pereira da Silva (Dr.).
Carlos Ferreira de Menezes.
Carlos Figueiredo de Almeida.
"anos de Souza.
Caio Martins.
Cindido do Paula Barreto.
Cavour BrazilCattaneo.
Casar Augusto Borges (Dr.).
Chrysantlio Freire de Brito.
Christovão Od . lotoro de Francisco.
Cicero Tullio Montoiro.
Cicero Freire.
Claudio Pereira da Rosa.
Claudino Josa Vieira.
Conrado Luiz de Andrade.
Castudio Freira de Brito.
Custodio RiLairo de Castro.
Cypriano Araujo Moreira (alferes).
David Amorico de Freitas.
D Lniei Rodrigu.&-'3ardoso.
Deocleciano Bani s dos Santas.
Didimo Agapito da Vehra.
Domingos Guines Corra.
Domingos ,Jos,5 Luiz.
Domingos Jose Nogueira Junior.
Domingos Leite Braga.
Domingos Soares do Pinho.
Drummond de Olivoira.
Durval Augusto de Carvalho.
E4rard Andrade.
E 'iludo Alves Romaria.
Elloardo Corrêa.
Elias te Souza. Abalo.
Emiliano Antonio de Carvalho.
Einygdio Jose dos Santos.
Ernesto Coelho Corrêa.
Ernesto Mendes Pereira.
Ernesto Lobo da Silva.
Ernesto Ferreira Campello.
Epiphanio do Limo Campos.
Eugenio Goulart de Souza.
Eugenio Teixeira do Carvalho.
Euzebio do Andrade.
Euzebio Manoel Pinto.
Evaristo Barb )sa. de Oliveira.
Ezelino Corrêa dos Santos.
Evaristo Oliveira e Silva.
Fausto Fernandes Guimarães.
Faustino Islarquos Monteiro.
FeLppa Thoodoro Ferreira.
Fidelis José Maria.
Fernando Araripe.
Fernando José Maria.
Fernando Rillo Ferreira.
Fernando Rodrigues Kopke.
Firmo José Cardoso.
Floriano Corrêa de Brito.
Francisco Carvalho de Souza.

Cardoso Nunes.
Freire de Brito.
José Vieira.
da Trindade e Silva.
da Silva Deirú.
de Albuquorque Pinto.
José Ca.rdoso.
Alves Forrei raa
Teixeirtide Carvalho.
Dias Cardozo da Cos:a.
Ferreira.
Constantino de Mendonça.
A transo I ,amego.
Paes Lema.
Antonio Dias de Abreu.
Marques da Trindade.
Gomes Saraiva.
Marques da Rocha (capitão te-

Fernandes da Silva.
Oscar de Abreu (Dr.).
Silveira Mendonça.
Martins Coelho Junior.
Machado Coolho
Machado Coelho Silva Sobrinho.
Viveiros Pinheiro.

Francellino de Faria Motta (Dr.).

Franklin Washington da Silva e Almeida.
Fortunato Ferreira da Cruz..
Frederico Peixoto de Miranda.
Frederico Corrêa do Assis.
Frederico Thomé Pinto.
Gallileu Luiz Ferreira.
Gabriel Machado Miranda.
Gastão Nogueira.
Gregorio Rufino de Souza.
Gonçalo Augusto Baptista Vieira.
Guilherme Ferreira Vargas.
Guilherme Honorato.
Guilherme Pereira da Motta.
Guillp rme Simoni.
i;ustavo Figueira.
Honrique da Costa Barcellos.
Henrique José Dias.
Henrique Martins Dias.
Ilenrique Bastos.
Henrique Oliveira Menezes.
I lenrique Gomes Ferreira.
Henrique Pereira do Oliveira.
Heraclito dos Santos Pereira.
Herculano da Silva Leitão.
Hornani Eliziario da Silva.
Horacio Pereira Martins.
norteio da Luz.
Iloracio Braga da Silva.
ihracio de Azevedo Lemos.
Hosaeio Romaria.
Hugo Araripo (alferes).
Hygino José Dias.
Ilippolyto José Dias.
Ignacio Barbosa das Santos.
tonado Cardoso da Silva.
Emacio &ase Corréa.
Ismael Peixoto de Miranda.
swaei Alttias.

trinou Bandeira da Costa.
laidro Moreira Soares de Oliveira.
Ware, Antonio da Silva.
Jacintho Rodrigues Duarte.
Joaquim Martins Rib,dro.
Joaquim Gonçalves de Souza.
Joaquim Bispo de Souza.
Joaquim Silveira Mendonça (tenente-coronel).
.To.opoin Rodrigues Ferreira da Veiga.
Joaquim Carneiro Pereira Braga.
Joaquim Villares Ferreira.
Jraquim Per , -ira de Almeida.
.haaquim Com-valho n le Souza.
.loaquim do Nascimento Braga.
Joaquim xaviér do Oliveira.
Joaquim PUito de Almeida.
Josiquim
J3 Tmirn Ferreira do Oliveira.
Joaquim Lopes da Cruz.
Joaquon Ferreira Pinto.
Jo ;quina dos Santos Rangel.
Joaquim Camargo.
Joaquim Alves da Silva.
Joaquim AnLonio Rodrigues.
Januário Ramos de Oliveira.
James Alves de Sá.
João Antonio Corrêa.
João Virgdio do Araujo.
João Gualberto de Andrade Almada.
João da Silva Cardoso.
João Francisco Bittencourt.
Jeão Luiz de Oliveira.
Joio BarLosa dos Santos.
.1o:to Thomaz Ferreira.
João Bento da Costa.
João Antonio Moreira.
João de Arauja Figueira.
João do Aquino e silva.
João 1(apti-lit Franco.
João Falou°.
João Dias de Mello.
João Loite Monteiro do Lacerda.
João Lauriano da Silva.
João Gua.lberto Figueira.
João Pacheco de Azevedo.
João Francisco de Olivoira.
João Baptista Maerdo Machado.
João Thomaz Cavalcante Oliveira.
João Lopes Ferroira.
João Paulo da Rocha.
João Christian° dos Santos Lopes.
João Moraes Machado.

a Moreira de Oliveira Braziliano.
João Maria da Custa.

João Luiz da Silva Moreira.
João Raymundo Pereira da Silva. (Dr.)
João Soares mio Assumpção.
João Leite Ferreira.
Joila Felippe Ribeiro.
João Cavalcanti de Mello.
João alarcellino dos Santos.
João da Rocha Brito.
João Bento Nery Caalaval.
João Pimentel da Conceição.
João Ferreira.
João de Azevedo. •
João Baptista (los Santos.
João de Macedo Portolla.
João de Deus.
João Baptista Martins.
João Soares.
João Maria Alves.
João Maria Ribeiro.
João Maria de Laearda Juaior (bacharel).
João da Luz Carneiro.
João da Costa Ribeiro.
Jo:o Jos Moreira.
José Carlos de Andrade.
José da Silva Lisboa.
José Capella.
José Francisco Ferreira.
José de Souza.
José Antonio do Rego.
José da silveira Brito.
José Moreira (alferes).
Jose da Costa.
José Moreira Pacheco.
José Alexandre Valente.
José Paulo de Faria.
José Alves do Oliveira.
José Custodio Junior.
.Ios Barcollos de Oliveira Faria.
José Octaviano Voral.
José Joaquim da Costa.
José Antonio do Azevedo.
José Ferreira de Carvalho.
José Francisco do Menezes.
Josa Antonio Soares de Mello.
José Carvalho Monteiro.
José Pinto de Magalhães Siqueira.
José Tavares Dias Pessoa.
José Carvalho Moia.
José Antonio Brum.
José Jeaquim do Carmo. (Dr.)
José Moreira Guimarães. (Dr.)
José Manoel Joaquim.
José Rodrigues Freiro.
José Marques de Brito.
José Falia da Conceição.
José Maria Caminha.
José Alves Romaria.
José de Padua Machado (alfere).
.Tosé Constantino do Souza.
José Pedro Nogueira de Souza.
José Alfredo da Silva Reis.
José Silvsira de Mattos Junior.
José Theolorico Antonio da Silva.
José Maria da Costa.
José dos Santos Fraga.
José Martins Ribeiro Osorio.
José Corrêa.
José Vicente de Souza.
José Ferreira Lopes Guimarães.
José Augusto Forreira.
José Gomes de Oliveira.
José Teixeira da Costa.
José Alva Barroso (capitão.)
José de Lemos.
Jovia.no Alves Sá.
Jorge dos Santos Junior.
Jorge Gomes dos Passos Perdigão.
Jocelino dos Santos Fragoso.
.I.suino Corrêa.
Jovontino Ferreira de Oliveira.
Juvencio Joaquim da Silvoira.
Jeremias Gonçalves e Silva.
Julio Augusto da Silva Maio (Dr.)
Julio Pinto de Castro.
Julio Nogueira dos Santos.
Julio Broa ',omina.
Julio da Luz.
Julio Soares do Oliveira.
Julião Alves de Barros (capitão).
Luciano Telles de Menezes.
Luciano Ferreira da silva.
Ludgero Antonio Coelho (Dr.)

Francisco
Francisco
Francisco
Francisco
Francisco
Francisco
Francisco
Francisco
Francisco
Fra.ne'sco
Franoisco
Francisco
Francisco
Francisco
Francisco
Francisco
Francisco
Franesco

nente).
Francisco
Francisco
Francisco
Francisco
Francisco
Francisco
Francisco
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Laurentino Soares.
Luiz Brandão.
Luiz Costa 13arcellos.
Luiz Demetrio Dias Simões (Dr.)
Luiz de Almada Fortuna.
Luiz Cardoso de Oliveira.
Luiz Condido Victor Paulino.
Luiz Martins de Oliveira.
Luiz Dornellas de Mello.
Luiz da Costa Pereira Mendes.
Luiz Barbosa dos Santos.
Luiz da Silva P.,reira.
Luiz Manoel Gomes.
Luiz Rabello do Vaseousellos.
Luiz Roton lone.
Luiz Aureliano de Farias (alferes).
Luiz Antonio da Silva.
Luiz Gonçalves Vigiet.
Luiz Antonio do Rego.
Leopoldo Francisco da Silva Junior.
Lourenço do Pa.trocinio.
Mario Pacheco da Silva.
Mario Monteiro.
Mario de Sá Rogo.
Manoel Cavalcanti do Mello.
Manoel Augusto de Mattos.
Manoel Pinta Guimarães.
Manuel Pereira. Madruga.
Manoel Rodrigues de Carvalho.
Manoel Luiz Corra de S.
Manoel Francisco do Valle Junior.
Manoel Venancio.
Manoel Lourenço da Costa Junior.
Manoel Nicacio Alves de S.

	

Manoel Alves dos Santos.	 -
Manoel Salgado.
Manoel Gomes Ferreira.
Manoel Garcia.
Manoel Zsferino de Andrade.
Manoel Ferreira. Campos.
Manoel Pires.
Manoel Luiz do Lessa Fortes.
Manoel Curvello do Mendonoa Junior. .
Manoel José de Lima Barros.
Manoel Ferreira.
Manoel Nunes Barbosa.
Manoel Itapo;o Netto.
Manoel Silveira Mendonça.
Manoel Frantan Landin.
Manoel Moitinho.
Manoel Guedes.
Manoel Francisco da Conceição (major).
Manool da Silva.
Manoel Rodrigues Corrêa.
Manoel Faustino.
Manoel Francisco Pinheiro.
Manoel Sá Ferreira.
Manoel Pinto dos Santos.
Manoel Luiz Gomes do Araujo.
Manoel José Pereira.
Manoel Alves Boieiro.
Manoel Queiroz de Barros.
Manoel Rodrigues Jorge Junior.
Manoel Thomaz Cava lcanti.
Mathias Jwe Franeiseo.
Melciades Vasconcellos e Almeida (1° tenente)
Miguel Ferreira Guimarães Junior.
Miguel Antonio dos Santos.
Miguel Gomes de Miranda.
Marcellino Lopes Corrêa.
Marsellioo Corrêa.
Nestor
Nelson do Vaseoncellos e Almeida (Dr.).
Nicoláo João Baptista Olivieri.
Nicalao Alves de Oliveira .
Nuno Rodrigues de Figueiredo.
Olavo da S.lva Siritos.
()obvio Amazonas.
Oscar Amancio Neves Gonzaga.
0 , ear 13arbosa Duart
Oses r soao s.
Osea r Samp.tio.
Oscar do Almeida Gama.
Osoar Carlos da Luz,
os eso	 dos Santos.
l'auH Affonso Forjo.
Panlino Jose Fernninies.
Paul i , ri /l io (le FiueinoIo.
Porurio1;e:i t o da Cuo'ia.
Pe 1: o
Pedro laitiio3 Ribeiise

Pedro Gomes do Figueiredo.
Pedro José Marques.
Pedro José Silva.
Pedro Garcia de Aragão.
Pedro Pereira da
Pedro Alven tino de Souza.
Pedro Evaristo Leite.
Paulino Joaquim Lopes.
Pedis) Peixoto do Miranda.
Primo Joaquim Antonio.
Primo de Souza Pinto.
Porfirio de Mello.
Plinio Cirno Lima.
Raphael Braga.
Raphael Arciianjo.
Ramiro Marques do Almeida.
Raul Martino Carvalho de Oliveira.
Roul Velloso do Souza.
Raul Dobo- Cabral Velho (alferes).
Raul Silveira Farias.
Raymundo da Silva Paranhos.
Raymundo Pores da Costa.
Reynaldo Jorge da Silva.
Rodolpho Ribeiro da Silva.
Rodolpho Mamede.
Itedolpho Vianna.
Rodolpho Orlando dos Santos Rodrigues.
Rodopiano Pa i
Rogerio Chrisostomo da Silva.
Romit Ernesto •la
Sebastiam Duarte.
Serafini de Sá Ferreira.
Serasim Pereira da Silva.
Sergio Bernardino da Costa.
Saintu 1 Pacheco Malevall.
Samuel Ignacio dos Santos.
Tacito Cerqueira Esmeriz.
Themistocles, Soares de Albuquerque Leão.
Theodomiro Teixeira de Carvalho.
Theodoro Leandro dos Santos.
Theophilo Moreira da Costa.
Theophllo de Menezes.
Theophilo Miranda de Souza.
Thomaz de Araujo e Silva.
Thomaz do iquino Rosa Junior.
Thomaz de Oliveira.
Thoma.z Pinhoiro dos Santos.
Thome de AzevAo.
Tito Ribeiro.
Quinino José do Amorim.
Vicente do Paula Fragoso.
Wenceslau Ferroira, da Silva Lessa.
Verissimo Campos.
Victor José dos Santos.
Virgilio Pereira da Silva (Dr.).
Vital Fernanda Braoa.

Excluidos:
Adolpho Josó Conrado.
Adolpho Miranda Ribeiro.
Adolpho Vi ira Sirito.
Afronso Pedroso da Fonseca ',essa,.
Albino Pn"eii a da Rocha Para.nhos (Dr.).
Adelino José Barata.
Albino dos Santos Pereira.
Alexandre Eugenio de Andrade Camisão.
Alfredo Delfino de Faria.
Alfredo Gomes Cabral.
Alberto Pereira Pinto de Souza.
Alfredo Marquos de Carvalho Alvim.
Alfredo do Siqueira Amazonas.
Angelo Luz rd) Dsus Carvalho.
Alipio vou Drelinger.
Alberto Ribeiro Pires Machado.
Alvaro Antunes Marcello.
Arnolpho Pimenta de Mello.
Antonio Arnaldo Vieira da Costa.
Antonio Condido Barbosa.
Antonio Carlos 10 Oliveira.
Antonio Card Velho da Silva.
Antonio Jo •ol.m lo Almeido-
Sn onio Joaquim Fon-ie-n. e Silva.

:Word° Josi ii de Anssirini.
Antonio José Bara'ia
Antonio
Antonio Maim•il Pros nço. Gomes.
Aut .-Mi n da J;OP!1'1,

A r1hur 'remo i:to: o )t/tr
Art	 tur".

ni.nseica.
Borniirdino

Bernardo Hilarião Alves da Silva.
Bibiano José Teixeira, Ruas (tenente-coronel).
Benedieto Alves Barbosa.
Condido Essydio de Alvarenga.
Condido Eugenio de Lossio S
Carlos Autran da M tta, Albuqunssiue (Dr.).
Carlos de Almeida Gonzaga Junior.
Carlos Borges Monteiro (Dr.).
Carlos Fernandes da Fonseca Costa.
Charles Shardo.
Conde da Estreita.
Duarte José de Mello Pitada (Dr.).
Eduardo Augusto Moreira da Silva.
Eduardo Eugenio Jordelin.
Ernesto Achylles de Medeiros Senna (Dr.).
Eurieo Jany Monteiro (Dr.).
Evaristo Valle de Barros.
Fernando Antunes Baptista Leite.
Francisco Campello (Dr.).
Francisco Augusto Mello Sampaio.
Francisco José Calmou da Gania.
Francisco de Menezes Dias da Cruz (Dr.).
Francisco de Paula Geolás.
Francisco Rocha dos Santos.
Gaspar Pereira de Souza. fr
Guilherme Jacques Deschamp Geoffroy.
Helvecio Mendes Limoeiro.
Honorio Herineto do Medeiros Tibiriçá.
Hermenegildo Bonifacio Lupas.
Isidro Borges Monteiro.
Izidro ila Rocha Porto.
João Antonio de Carvalho Leite (Dr.).
João Baptista Rombo.
João 13razil Silvado (Dr.).
João Bernardo de Mello Junior.
João Carlos Pereira do Couto.
João de Lavour (Dr.).
João Norberto Ferreira.
João Ribeiro do Brito (Dr.).
João da Silva Santos.
José Albano Cordeiro Junior.
José Antunes Baptista Loite.
José Antunes Baptista Leite Junior.
José Aristobulo do Almeida Gonzaga.
José Magnelle.
José Manoel lvlarcellino do Brito (Dr.).
José Maria da Silveira Filho.
José da Motta Azevedo Corrêa (Dr.).
José Ferreira Pinto.
José Pereira Rabello Braga.
José Raymundo Cabral de Mello (dr.)
José Ribeiro Penes Machado.
José Rodrigues Cabral Noya.
Joaquim Antonio Alves (dr.)
Jorge de Almeida Naylor.
Jorge Americano de ahnoida Gonzaga.
Julio Francisco Gonçalves.
Julio Foster Vidal.
Julio Gonçalves (alli‘res)
Lindolphu Mi Ilibou Lima..
Luiz do Valle Guimarães.
Manoel Gonçalves 13iiir.
Manoel Alves Vilella. (bacharel).
Manoel Janvrot.
Manoel Luiz Cardoso Guimarães.
Maneei Maria 11. Pinto Peixoto.
Maneei Moreira de siiiniza.
Manoel Pinto de Miranda Montenegro.
Manoel Sorvulo J. Gonçalves.
Maximiano Antonio Corrêa.
Octaviano da Rosa Costa.
Octavio Boa-Nova.
Oscar Pereira da Rocha Paranhos.
Paulino Albano de Carvalho.
Pau Uno José Soares Pereira.
P uro d Carvalho Moreira (Dr.).
ltaymundo	 Vieira da silva (Dr.).
Salino 'emacio Nogueira da Gamai.
Seratiin Luiz Duarte.
Sorgo !meio da Silva,

Anttiniis Baptista Leite.
Urbano Coelho de Gonvêa.
Zacheu Penha do Brazil.
/otico Antunes Baptist (Dr.).

lo osam eliminados por terem fallecida os
eeguintos:

1s soco o;
N. 1, Adolplio .Tan vrot Junior.
N. 35, ElidS José Rodri
N. 4(3, Fl000ntiuo Ro i	 içoiose.
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N. 62. Jacintho Benevides Paes Leme.
N. 218, José Antonio Coelho.
N. 142, Martiniano Alves.
N. 158, Serafim Alves Bastos.

3a meça°
N. 71, João Ferreira Moscoso.

secçao

N. 74. Firmino Manoel dos Reis.

.5s seccao

N. 88. José Innocenclo Gomes do Amaral.
N. 213. Juliã,o Sebastião Magaran.
N. 103. Luiz Henrique Ribeiro.
N. 123. Pedro Antonio Garcia,
N. 134. Thomaz Gomes do Amaral.

7' secçtl,

N. 10. Aristides Rodrigues P. Vaz.
N. 158. Herculano M. de Araujo.
N. 94. José Gabriel da Costa Itajahy.
N. 40. José Maria da Silveira.
N. 101. I	 Mariano de Oliveira.

8A secçtTo

N. 138. Alberto Ornellas.
N. 43. Estevão do Rozario.
N. 55. Francisco da Silva Guimarães.'
E para constar e chegar ao conhecimento de

todos, mandou o presidente lavrar o presente
edital para ser affixado á porta do Asylo de
8. Francisco de Assis, á rua Visconde de
Itatina n. 299. e reproduzil-o pela imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Ca-
pital,em 22 de maio de 1899.E eu,Joitio Maria
de Lacerda Junior, escrivão ad-hoc, o escrevi
e aesigno.—João Maria de Lacerda Junior.
O presidente.—Firmine Martins da S4.

Directoria das 'tendas
Publicas

VENDA DE 319 ALQUEIRES DE TERRA EM
CAMBUOr

De ordem do Sr. Ministro da Fazenda se
faz publico que, no prazo de 60 dias, contados
da data da publicação deste, se recebem nesta
directoria e na collectoria de Cambucy, Estado
do Rio de Janeiro, propostas em carta fechada
para a compra de 319 donaires de terrenos
de propriedade nacional, sitos em Cambucy,
á margem do rio Parabyba, do lado do norte
daquolla villa, mediante as seguintes con-
dições:

l s , será de 150$ o preço minimo de cada
alqueire ;

2e, correrão por conta do pretendente, cuja
proposta for acceita., as despeza.s com a medi-
ção e demarcação, inclusive os emolumentos
que couberem ao engenheiro designado pelo
Mmisterio da Fazenda para esse 6m;

3°, o Governo fará despejar judicialmente
os occupantes das terras que, do accordo com
este edital, não forem vendidas ;

4s, em igualdade do condições, terão prefe-
rencia os occupantes das terras ;

5°, existindo no terreno vendido bom feito-
rias que não pertençam ao comprador, este
liquidará com o seu proprietario o direito ás
mesmas banfeitorias.

A abertura das propostas se verificará na
collectoria de Cambucy e nesta directoria, ás
2 horas da tarde do dia 25 de junho proximo.

Directoria das Rendas Publicas, 25 de abril
de 1899.—A. E. Ctrdoso de Menezes e Souz,t,
director interino. 	 (.

VENDA DE UM TERRENO SITO Á RUA NAMBU/
DE FREITAS

De ordem do Sr. Ministro da Fazenda se
fazeublico que,no prazo do 30 dias, contados
da data da publicação deste, se recebem pro-
po4as em carta fechada para a compra de
um terreno limitado pelos lados de um trian-
guio, sendo um dos lados para a rua Nabueo
de Freitas, medindo 61 metros de compri-

mento, outro para o predio n. 37 da rua Vis-
conde de Sapucahy, medindo 58 metros, e
outro para o terreno de D. Maria C. B. Lyra
e Oliveira, medindo 16 metros.

As. propostas, que deverão ter por base o
preço minimo de 9:600$. serão abertas no
dia 24 de maio proximo, ás 2 horas da tarde,
nesta directoria, onde se acha a planta do
referido terreno, que poderá ser examinada
pelos Srs. pretendentes.

Directoria das Rendas Publicas, 24 de abril
de 1899.—A. F. Cardoso de Menezes e Souza,
director interino.	 (•

Glen

Altandega do 'tio do Janeiro
Não sendo precisamente conhecido o para-

deiro de José Pinto de Souza, importador de
quatro barricas da marca P. n. 7/10, vindas
de Antuerpia no vapor allemão Arensbourg,
entrado em 28 de março ultimo, e subinet-
fidas a despacho pela nota n. 6.746. da abril
findo, convido-o a comparecer a esta secção,
dentro do prazo improro,gavel de 15 dias,
afim de vir dar esclarecimentos necessarios
ao bom andamento do inquerito a que se
esta procedendo relativamente ás referidas
barricas.

Terceira sucção da Alfandega da Capital
Federal, 20 de abril de 1899.-0 chefe de
secção, J. Z. Rangel de S.Paio.

Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro faz-se publico, de accordo com o dis-
posto no art. 71 do regulamento que baixou.
com o decreto n. 3.267, de 24 de abril ulti-
mo, que já se acham á venda, nesta reparti-
ção, as estampilhas para a cobrança do im-
posto de consumo de especialidades pharma-
canecas, pelo que lic I marcado o prazo
improrogavel de 20 dias, a contar desta data,
além do qual não poderão circular no com-
mordo nem ser expostas á venda especialida-
des pharmaceuticas, sem que estejam estam-
pilhadas de conformidade com as disposições
do citado regulamento.

Para este fim os interessados miarão, den-
tro do prazo acima estabelecido, supprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do do Rio de Janeiro, 4 de maio
de 1899. — J. F. de Paula e Silva. 	 (.

11n•••••••

De ordem do Sr. inspector em cornmissão,
faço publico, para conhecimento dos inte-
ressados, que até o dia 31 do corrente, a 1
hora da tarde, se recebem propostas em
carta fechada para o fornecimento de uma
lancha silenciosa que deverá ser entregue á
Alfandega de Uruguayana.

As propostas serão abertas naquelle dia e
hora, no gabinete da inspeetoria desta alfan-
dega, onde os Srs. proponentes obterão todos
os esclarecimentos com o abaixo assignado.

Alfandega. do Rio de Janeiro, 19 de maio
de 1899.— O 2° escripturario, J. A. Maurity
de Oliveira.	 (•

••n••••n

EDITAL DE PRAÇA N. 36
Pela inspectoria da Alfandega do Rio de

Janeiro se fez publico que, á porta do ar-
mazem n. 14, no dia 27 de maio de 1899,
ao meio-dia, se hão de arrematar, livres
do direitos, as mercadorias seguintes e no
estado em que se acharem.

ARNAZEM N. 14
Lote n. 1

EB — Paris — C: 1 caixa n. 4.570, com
prospectos destinados sómente a servir de
annuncios e tornar conhecidos os productos
da industria, pesando bruto 87 kilos ; vinda
de Liverpool no vapor inglez Orcana, descar-
regada em 16 de maio de 1898.

Lote a. 2
Sem marca: 1 barril, com 150 kilos;pesa

bruto de toucinho salgado.

Sem marca: 1 dito, com graphito, pesando
liquido 113 kilas ; ignora-se a procedencia,
vapor e descarga.

Lote a. 3
F: 1 caixa n. 4.015. com 7 kilos, pose li-

quido real, de garrafas de vidro ordinario
escuro sem rolha o sem bocea. esmerilhais;
6 kilos de ditos do vidro branco sem rolha e
sem bocca, esmerilhado,: vinda de Liverpool
no vapor inglez Leibnitz, descarregada em 7
de outubro de 1895.

Lote n. 4
44: 1 barril de ferro n. 147, vaaio. vindo

de Southampton no vapor inglez Mad galena,
descarregado em 15 de fevereiro do 18e7.

R: 1 caixa n. 4, vestia.
F: 1 dita n. 2, idem.
CP: 1 dita n. 5, idem ; ignora-se do todos

a procedendo., vapor e descarga.
Lote n. 5

RP&C: 1 caixa, com amostras de carvão
de pedra ; ignora-se a procedencia, vapor e
descarga,

DMMC: 1 dita, com tubos de ferro simples,
pesando liquido 23 kllos ; idem, idem.

Lote a. 6
J—J-0E—KVC—A8 — Sem marca—PPP:

3 barris e duas caixas, vastas ; idem, idem.
Sem marca: 1 caixa, pesando 9 Mios de

tubos de ferro simples ; idem, idem.
Lote n. 7

0I-7—SScaP: 1 amarrado com duas caixas
com tinta liquida para escrever, pesando
bruto nos potes de barro 6 Ritos ; idem,
idem.

Lote n. 8
Fauton: 1 caixa, com flores de panno

em ramo, pesando bruto 250 grammas ; mu-
sicas impressas, pesando liquido 220 gram-
mas; vinda de &nova no vapor italiano
Les Alpes, descarragadas em 19 de setembro
de 1806.

Lote a. 9
AI: 1 dita com canos de forro estanhado,

pesando liquido 20 kilos ; vinda de Liverpool
no vapor inglez Newton, descarregada em 1
de setembro de 1896.

Lote a. 10
EM: 4 ditas ns. 1/4, com 310 Mios, peso

bruto nos envoltorios, com livros brochados
para leitura; vindas da mesma procedencia,
vapor e descarga.

Lote n. 11

MJE: 3 ditas ns. 1/3, com 336 kilos. peso
bruto nos envoltorios, de livros brochados
para leitura; vindas da mesma procedencia,
vapor e descarga.

Lote n. 12
MSC : 1 dita n. 37, com 21 Mios, peso

bruto, nos envoltorios, de albuns do photo-
gra.phias,capas de couro, 27 kilos, peso bruto,
nos envoltorios, de obras de ferro batido sim-
ples, vindas de Hamburgo, no vapor allemão
Amazonas, descarregada em 1 de maio de
1896.

Lote n. 13
Idem : 2 ditas ns. 33 e 39, com 221 Mios,

peso bruto, nos onvoltorios, de brinquedos
não espscificados, vindas da mesma proce-
dencia, vapor e desearga.

Lote n. 14

ATSN : 1 caixa n. 871, com 07 Mios, peso
liquido de peças avulsas para mobilia, de
madeira ordinaria ; vinf l de Hamburgo no
vapor allemitio Amazonas, descarregado. em
1 de maio de 1896.

AN: 1 dita n. 7.769, com amostras, vinda
de Liverppol. no vapor inglez Rosse, descar.-
regada em 2 de março de 1896.

Lote n. 15
CXX : 1 dita com 43 kilos, peso bruto

nos envoltorios, de livros broa • os para leis
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truta ; vinda de Liverpool no vapor inglez
Tnaits, descarregaria em 1 de novembro de
1895.

Lote n. 16

Cl) : 34 ditas com pára-choques e mais
perta nces vara carros proprios para estradas
da ferro, pasando bruto 13.990 kilos.

Idem : 2 ditas ris. :15 e 36, cana parafusos
111) qualquer qualidade, pesando bruto 280
kilos : vindas de Hamburgo no vapor alie-
mão Wartburft, descarregadas em 28 de abril
de 1896.

Lote n. 17

B-222—CLP: 6 amarrados com chapas de
ferro. obras não classificadas de ferro batido
simples, prnando 370 kilos; vindos do Liver-
pool no vapor inglez Betattio, descarregados
era 1 de fevereiro de 1893.

Lote n. 18

Eminibra: 1 caixa n. 1.45:1, com amostras
de azulejos: viarla da mesma precedencia va-
por e descarga.

Lote n. 19

Rio de Janeiro—Peppor: 4 ditas is. 9/42,
com SO meias garrafas de cerveja comum, pe-
sando liquido real 32 kilos; vindas de Glas-
gow no vapor inglez Cavour, descarregadas
em 7 de março de 1898.

Lote n. 20

142: 8 ditas sem numero, contendo mancaos
de f rro. pesando liquida 2 .000 Mios: vindos
de CarditY no vapor 131ne . star, descarregadas
em 14 dejaneiro do 1898.

Lote n. 21

142: 4 volumes sem numero, formando um
portão de ferro para rotunda, pesando 803
Mios; vindos de Liverpool no va por Cavier,
(Escarregados em 20 de março de 1808.

Loa n.

AA C: 1 caixa n. 169, contando brinque-
dos não especificados, pesando bruto 172 h i-
los: vinda de Hamburgo no vapor allemã.o
Amazonas, descarregada em 1 de maio do
1893.

Lote 7/. 23

Idem: I dita n. 170, contando ditos idem,
idem, pesando bruto 141 kilos; vindas da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 24

Idem: 1 dita n. 171, idem, idam,
bruto 175 kiles; vinda, idem, idem.

Lote n. 25

AAC : I caixa n. 172, com brinquedos não
eapecificades, pozando bruto 147 Mios ; vira-
d de Hamburgo no vapor allemão Amazo-
nas, descarregada em I de maio de 1896.

Lote n. 26

Idem : 1 dita n. 173, blem, idem, pezando
bruto 175 kilos, vinda da mesma procedencia
vapor e descarga

airandaga do Rio de Janeiro, 23 de maio de
1899.—Pelo inspector, Francisco Manoel Fer-
nandes, ajudante.

Gandega do fio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 37

Pela inspectoria da Allandega, do Rio de
Janeiro se faz publico cgr°,

'
 a porta dos arma-

zens al,aixo, no dia 31 de inalo de 1899,
ao maio . dia, se hão da arrematar, livres
de direitos, as mercadorias seguintes e no
estado em que se acharem:

ARMAZEM N. 1
Lote n. 1

CC Elmo: 1 caixa n. 3.256, com colheres
de cobre simples, pesando bruto 48 Ritos.

Idem: 1 dita n. 3.201, com 47 (luzias da
ficas com cabas de madeira, para serviço de
mesa, .15 ditas de garfos idem, vindas de ai-
verpool no vapor lidbein, descarregadas em
3 do junho da 1808,

Lote c. 2

Idem: 1 barrica n. :1.240, com obras não
classificadas, de ferro br tido estanhado, pe-
sando liquido laaal 2a5 Ritos; vinda da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote

CG: 30 caixas, con'aealo cala una 12 gar-
rafas de NViky, p •SaLdo tod s 25,	 ;
das de Glasguw no vapor inglez canaaa
rEsearreeadas em 21 da maio de 1898.

Lote n. 4

Idem: 1 dita n. 31, c an molduras ardina-
rias (madeir a), pascido 16 halos, vinda da
mesma procedoncia, vapor o descarga.

Lot' ,n. 5
Herrn Stoltz: 1 dita n. 7.003, contendo

livros para leitura ( catalogas) destinados
unicamente para sarvirem de annuncios, pe-
sando bruto 82 Rifas ; vinda de Nova Yuri:
no vapor inglez dracarregada cio 2 de
maio de 1898.

Lote it.

BC 21:1 C—I,I): 25 rimarinalos de obras não
classificadas de fervo batido sim; les, pezando
bruto 1.200 Mios ; vindas do Londres no
vapor inglez Rosse, descarregados em 11 de
dezembro de 1897.

'Ate n,

FN: 1 caixa n. 122, contendo 4 Ritos d
cabo; de madeira para. qualouer uso; vinda
de Hamburgo no vapor allemão Tucuman,
desearragada em 13 de setambro de 1898.

Lote si. 8

R.T: 1 cadeira usada, de madeira ordinaria,
de abrir e fechar com braços ; vinda de Nova
Yuri: no vapor Main ialile;, descarregado,
em 30 de julho de 189a.

Lote n. O

BI' ou Padre °ataviara) de Albuquerquo
1 caixa n. 5, contenda duas vestimentas
para sacerdotes, compl, tas, de damaçco da
seda, usadas, pesara !o 1 Mios ; toalhas e ou-
tras peças de brim de linho, liso, até 36 lios
5 m /% enfestadas, Trçando liquido 1.100
granulam, nroprias para altares, alvas e
mais pertences de linho, enfeitada, para
vestes sacerdotaes, pesando liquido 4 1/2 Ruas;
da mesma procedendo, vapor e descarga.

AUMAZEM N.
Lote n. 1,)

BCC: 1 amarrado n. 15a. de chapas de
ferro batido, simples, pesando 32 kiles; varria
do Glasgow no vapor ilL;IC. Z lielland, des-
carregado em 3 dejulho de 1897.

Lote n.

Som marca: 2 torradairas de farinha, pe-
sando seis kilus; ignora-se a procedencia,
vapor e descarga.

Lot2 n. 12

11C: 13 caixas ns. 1/13, contendo 1:16 gar-
rafas e seis meias ditas de Brandy, pesando
liquido real 97 Ritos ; vindas de ()errava no
vapor italiano Co/ »abo, descarregadas em
abril de 1898.

Lote n. 13

AAC: 1 dita, com obras não classificadas
de folha de Flandres pintada, pasindo 18 ki•
los; da mesma procalencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 11

EC: 1 dita com eia) earra,fas de vermouth,
pesando liquido real oito Ritos; da meema
procedencia, vapor e descarga.

Lote n.

, CAE: 1 caixa n. 3,0,9ntenilo 900 ,zranima,;,
peso bruto, de brinquelos não espeaii eidcs ;
vinda de Nova Yuri:, no vapor iaglez (Wel-4
descarregada em 5 de julho de 1898.

Lote n.
O liz: 	 ditas, contendo 1.65a kilos,peao

bruto de obras impressas de uma só côr; vin-

das do Nova York, no vapor inglez Buffon,
descarregadas oro 15 de julho de 1898.

Lote n. 17

Coimbra: 1 dita n. 8.892, com amostras
de azultjas, vinda de Bremen no vapor alto-
indo 211a.,..b:trgo, descarregada em 3 de julho
ao 1898.

Lota a. 18
E. Cresta e: Comp.: 1 caixa, contendo um

pequena caixilho com amostras de 'alarmara,
pesanao 5 1/2 Ruas; vinda de Nova-York.
no vapor inglaz doscarragada em 28
de fevereiro de laaa.

Lote n. 19
Camões a: Aguiar: 1 dita, contendo uma

redoma de vidro e uma estatueta de gesso,
inutilizados par estarem quebrados; vinda
da mesma procedencia, vapor e dercarg,a.

Lote a. 20

Narton South American: 1 dita ri. 21, con-
tendo catalogas e prospectos destinados a
tornar conhecidos pio Inatos da industria,
pesando bruto 29 1/2 kilos ; o' ..s não classi-
ficadas lo ferro balido zincado, pesando bruto
8 Ribas; vinda da mesma procedencia, vapor
e descarga.

ARMAZEM DO CONSUMO

Lote n. 21

Sena numero: 2 barricas contendo sulphu-
reto alcalino impuro, pesando liquido legal
2:4) Ritos ; ignora-se a procedencia, vapor o
descarga.

Lote a. 22

V: 1 caixa n. 531, contendo fumo desfiado
em pacote, pesando bruto 40 Mios, vinda de
Hamburgo no vapor alienado Olinda, descar-
regaria. em agosto de 1893. (Depositada no ar-
mazem ri. 1.)

Alfandega do Rio do Janeiro, 23 da maio de
1890.—Polo inspector, Fr mcisco Manoel Fer-
nandes, ajudante.

Arandega do Rio de Janeiro

Pela inspectoria desta alandega se faz
publico, para canhecimento iles interessados,
mia foram descarre,gialas ptra esta repar-
tição os volumes abaixo mencionados com
signae, de avarias o de falta ; devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se no
prazo do 8 dias, para providenciar a re-
speito.

Vapor inglaz Tliamec, precedente de Sou(
thampton, entrado em 15 do ma io de 1899.—
Manifesto n. -116.

Armazen n. 14—ALFC: 1 caixa n. 474,
repregada e avariada.

BC—P: 1 dita n. 5.106, idem, idem.
Idem: I dita n. 5.163, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 5.158, idem, ideai.
Hem: 1 dita n. 5.1113. idem, idem.
CO—C-1e: 1 dita n. 4, ilem, idem.
CPC: 1 dita ti. -1.596, idem, ideal.
CCC: 1 dita n. 359, idem, idem.
EA—C: 1 dita ir. 9.438, idem.
EMC: 1 dita, n. 943, idem.
JRS: 1 dita n. 421, idem.
Idem: 1 dita n. 421, idenaidem.
Idem: 1 dita n. 418, idem,idem.
CIC—VVC: 1 fardo n. 17, avariado.
I:('-13: 1 caixa n. 404, idenablein.
Idem: 1 dit r n. aro), idenaidem.
E. Dolaporte: 1 dita sem numero, idem.
Pacheco: 1 dita n. 1.596, idem.
C—C—M: 1 farde n. 159, idem,idern.
liem: 1 ditou. 101, idem.
M—W: 1 caixa n. :1.559 idem, idem.

M—R: 1 dita. n. 4.555, idem,
Idem: 1 dita, n. 4.559, idem.
Idem: 1 dita, n. 4.555, idem.
OPC: 1 dita, n. 7.998, idem.
Idem: 1 dita, n. 3.018. idem.
1111C—IIBC: 1 dita, n, S I, idem.
Idem: 1 dita, n. 82, hiena.
SPC: 1 dita, n. 2.73 , 1, idem.
Idem: 1 dita, n. 2.745, idem.

pesando
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SM-R-W: 1 dita, n. 2.950, idem.
Vapor franeez  procedente de Mar-

selha e entrado Bm. 17 e maio do 1890- Ma-
nifesto n. 420.

Armazem n. 3- AG: 1 caixa, n. 17.532
avariada.

AV: 1 dita, ri. 4, idem.
Idem: 1 dita, il. 9, idem.
AP: 1 dita, n. 14, idem.
CLF: 1 dita. n. 89, repregada.
FAC: 1 dita, n. 563, idem.
Idem: 1 dita, et. 562, idem.
FF-Braga: 1 dita, n. 215, repregada, e

avariada..
JE1DC: I fardo, ri. 8.208, roto.
JIC: 1 caixa, ri. 17, repregada.
Idem: 1 dita, u. 15, idem.
Idem: 1 dita, n. 18, idem.
Idem: l'd:ta n. 19, idem.
VDC: 1 dita, n. 405, avariada.
Vapor feancez Aquitaine, procedente do

Rio da Prata, entrado em 18 de maio de
1899-Manifesto n. 425.

Armazem n. 6-JL: 2 nacos, rotos.
Barca alemã Olga, procedente de Autuar-

pia, entrado em 18 de maio de 1899.-Mani-
festo ri. 400.

Armazem n. 9-LMC : 1 caixa n. 12, re-
pregada e avariada.

BAC: 1 dita ri. 137, idem. idem.
Vapor italiano eittá di Milano, procedente

de Genova, entrado em 18 de maio de 1899.
-Manifesto a. 426.

Armazem da bagagem-Sem marca :. 1
amarrado sem numero, repregado.

Idem : 1 caixa idem, idem.	 •Vapor inglez Canova, procedente de Glas-
gow, entrado em 12 de maio de 1899.-Ma-
nifesto n. 414.

Armazem n.18-IIIIS: 1 eneapido n.4.000,
estragado.

Idem : 1 dito ri. 4.001, idem.
ARPO: 1 caixa n. 69, repregada.
Vapor italiano ('ittet di Milano, proa:dento

de (lanava, entrado em 18 de maio de 1899.
-Manifesto n. 426.

Armazem ri. 9-GFG : 1 caixa n. 260, re-
pregada e avariada

Idem: 1 dita n. 250, idem, idem.
ANO : 1 dita n. 938, idem, idem.
Alie: 2 ditas n. 55 e 49, Mem.
Idem: 2 ditas ris. II e 27, idem.
idem: 2 ditas ris. 50 e74, idem.
Fiem: 2 ditas ris. 77 e 51, idem.
Idem: 2 dites ris. 35 e 23, idem.
Idem: 2 d.itasns.91 e 15, idem.
Idem: 1 dita n. 52, idem.
AMO: 1 dita n. 108, idem.
C-C-a: 1 dita n. 550, idem.
Idem: .1 dita n. 454, Liem.
Idem: 1 dita n. 524. idem.
Idem: 1 dita n. 404. idem.
Idem: 1 dita n. 443, idem.
Amimem n. 9-OPT: 1 caixa, n. 221, re-

pregada.
Araujo Freitas: 1 dita, ri. 233, repregada e

avariada.
Vapor francez France, proceiente de Mar-

selha, entrado em 17 de maio de 1879. Mani-
festo ti. 420.

Despacho sobre agua - TBC: 1 caixa,
n. 7.108, repregada e avariada.

Idem: 1 dita, n. 7.126, idem, idem.
Mem: 1 dita, n. 7.103, idem.
Ideia: 1 dita, n. 7.121, idem. 	 -
MSC: 2 ditas, ns. 191 e91, idem.
Idem: 2 ditas, ns. 15 o 12, idem.
Mein: 2 ditas, na. 20 e 97, idem.
Idem: 1 dita, n. 203, idem o avariada.
TIIC : 1 dita, n. lama!). idem.
Idem: 1 dita, n. 16.e14, idem.
Idem: 1 dita ri. 16.780, idem.
Idem: 1 dita n. 16.820, Idem.
Idem: 1 dita n. 16.827, id en.
Idem: 1 dita a. 7 093, idem.
MF-C: 1 dita n. 10. idem.
Idem: 1 dita n. 50, idem.
GFC: 1 dita n. 11, quebrada.
SI: 1 dita n. 7, idem.
CLF: 1 dita n. 113, repregada.
Idem: 1 dita n. 187, idem,

Liem: I dita n. 4, idem.
Idem: 1 dita n. 65, idem.
Fiem: 1 dita ri. 41, idem.
Idem: 2 ditas u. 91 e 38, avariada.
Armazem n. 3-JEMIC: 1 caixa n. 608,

repregada.
MA: 1 dita ri. 20, idem.
Piem: 1 dita n. 22, idem.

•MILC: 1 amarrado ri. 2.678/81. idem.
Idem: 1 dito n. 2.6:)9/3, idem.
Idem: 1 dito a. 5. 51/5, ,dem.
TC: 1 caixa n. 528, vasando.
Vapor inglez Tirantes, procedente de Sou-

thampton, entrado em 15 de maio de 1899.-
Manifasto n. 416.

Armazem n. 14-0--BMC - A -8-
11 caixa ri. 187, repregada.

Idem: 1 dita n. 165. Mem.
Idem: 1 dita n. 1e3, repragarla e avariaea.
EMC: 1 diia n. 945. repregada.
ESC: 1 dita n. 2.993, reprogada e ava-

riada.
E-R-0: 1 dita n. 910, repregada.
ESJ: 1 dita n. 388, idem.
GOC: 1 dita n. 1.984, idem.
G-J: 1 dita n. 73, idem.
CO: 1 dita ti. 340. idem.
MC: 1 dita n. 348, idem.
(',MC: 1 barrica ri. 931, Mem.
M-W: 1 caixa, n. 5.3(14. idem.
M-P: 1 dita n. 7.725, idem.
M-R: 1 dita e. 4.581, idem.
MG: 1 dita n. 2.534, idem.
OPC: 1 dita n. 3.028, idem.
Idem: 1 dita ri. 3.031, idem.
OR.: 1 dita n. 72, idem.
Armazem n. 14- °ABO: 1 caixa n. 4.175,

repregada.
Idem: 1 dita a. 4.176, idem.

•OPC: 1 dita. n. 3.034, idem.
Idem: I dita n. 7.712, idem.
Fiem: 1 dita n. 7.716, idem.
Araujo Freitas & Comp.: 1 dita n. 2.139,

repregada e avariada.
II. Henout: 1 dita n. 1, repregada.
It1P: 1 dita n. 7.724, idem.
Liem: 1 dita n. 7.721, idem.
MR: 2 ditas, os. 4.573 e 4.584, idem.
Idem: 2 ditas na. 4.570 e 14.568, idem.

idem.
Idem: 2 ditas ris. 4.571 e 4.558, idem,

Piem.
Idem: 1 dita n. 4.565, idem.
MG: I dita n. 2.545, idem.
Idem: 1 dita n. 2.539, idem.
M-SC: 1 dita n. 1.575, idem.
M-P: 1 dita n. 7.723, idem.
Idem: 1 dita n. 7.722, idem.
Idem: 1 dita n. 7.735, idem.
',Iam: 1 dita ri. 7.742, idem.
P131-R: 1 dita ri. 6, idem.
47-T-B: 1 dita n. 265. idem.
M-R---W: 1 dita n. 2.934, idem.
SB: 1 dita n. 253, idem.
Armazem das Amostras- M. C. C. Midasi:

1 dita sem num ero, idem.
Vapor alemão Itaparica, procedente de

Hamburgo, entrado em 17 de maio de 1899.
-Manifesto n. 423.

Armazem n. 10-DGC: 1 caixa n. 74, re-
pregada.

Armazem n. 10-DOO: 1 caixa n. 57, re-
pregada.

Idem: 1 dita ri. 52, idem.
Idear: 1 dita n. 59, idem.
Idem : 1 dita a. 36, Mem.
JVC-JRS-862 : 1 dita n. 2, idem.
DGC : 1 dita n. 68, idem.
VVC : 1 dita n. 71, idem.
M-C-C : 1 dita n. 555, idem.
DGC : 1 dita n. 17, idem.
Barca portugueza America, procedente do

Porto, entrada em 30 do abril de 1899 .-
Manifesto n. 381.

Armazem n. 1-G : 1 caixa sem numero,
avaria& .

Barroso- o Porto - EBC : 1 dita idem,
Piem.

Idem : 1 dita idem, idem.
MC : 2 ditas idem, idem.
Idem : 1 dita idenn, idem.
Macedo-Lagrima: 2 ditas idem, idem.

Idem : 2 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita Mem, idem.
Macedo-W : 5 ditas idem; idem.
Idem : 4 ditas idem, idetn.
Idem : 1 dita idem, idem.
Maeedo-UB : 1 dita (dera, idem.
ZRC : 1 dita idem, idem.
Idem : 1 dita ideM, idem.
Vapor inglez Holbein, procedente do Lon-

dres, entrado em 17 de maio de 1809. - Ma-
nifesto n. 421.

Armazem n. 1 - VOG : 1 caixa n. 3.792,
repregada.

GO : 1 dita n. 971, idem.
Armazem ri. 1 -AC-PII: 1 caixa n. 6.674,

ropregada.
CIAF: 1 dita ri. 9, avariada.
Ri: 1 dita n. 8.346, avariada.
Idem: 1 dita n. 8.348, idem.
Vap r nacional Iiemby, procedente do

Norte, entrado em 18 de maio de 1890.-
Manifesto n. 468.

Armazem n. 6- Sem marca : 1 mala sem
numero, repregada e avariada.

Idem: 1 dita idem; idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 22 de maio

de 1890.-0 inspector,J.F. de Paula e Silva,

Contadoria da Marinha
• CONCURSO PARA. PRATICANTE

Em cumpamento ao aviso ri. 790, de 22
abril ultimo, faço publico que acha-se aberta
nesta repartição, durante o prazo de 30 dias,
a contai desta data, a inserIpção dos candi-
datos ao concurso para a vaga do prati-
cante.

O concurso versará sobre o conhecimento
perfeito da grammatica e lingua nacional e
assim corno da arithmetica até theoria das a
proporções inclusivamente.

Os candidatos provarão ter bom procedi-
mento e a idade, pelo menos, de 18 annos.

Centadoria da Marinha, 2de maio de1899.
-O contador, Antonio de Babollibei.-o e S.niza
Junior.	 (.

IN1n• n•n•n

9° Regimento de Cn,vallarita
QUINTA DA BOA VISTA

Coneurrencia
Do ordem do Sr. coronel-comi/undante,

chamo concurrencia para as seguintes obras
e concertos a fazer-se no quartel deste regi-
mento, devendo os Srs. concurrentes apre-
sentar suas propostas, com os preços de cada.
obra ou concerto discriminadamente, até
o dia 31 do corrente mez, ao meio-dia,
na secretaria do regimento a saber :

Reconstrucção de uma parede do rancho
das praças.

Substituição do soalho da reserva do 4°
esquadrão.

Caiação do rancho das praças, cozinha e
mais dependencias do mesmo rancho, dos alo-
jamentos das praças, latrinas, xadrez o corpo
da guarda e das paredes das cavallariças de
1° e 4° eseuadrõas.

Reformar a cobertura de zinco das baias do
2° esquadrão.

Tapamento de madeira em uma das faces
do galpão em que se acha a ambulancia.

Colocação de pastes, correntes de ferro e
reconstrucção das baias que estiverem em
mau estado.

Concerto de caixilhos das janelas do aloja.
mento da musica e da cosinha e colocação de
vidros nos mesmos.

Tapamento de madeira nas baias do 20 e
3° esquadrões.

Pintura do rancho geral das praças o das
dependencias do mesmo, dos quatro aloja-
mentos, dos banheiros e das harinas.

Pintura a pixe dascavallariças e dos postes
do pateo do quartel.

Concertos das caixas automaticas, e col-
locação de torneiras nos tanques e nas ca.
vallariças.



Quadro demonstrativo da receita das estradas do ferro
abaixo declaradas., no uniam quinquennto

ESTRADAS

1894 1895 1896 1897 1898

RECEITA. RECEITA RECEITA RECEITA RECEITA

istrada.	 de	 Ferro
Sul de Pernam-
buco 	 593:674300 6,17:484.$628 673:702$068 533:194'016 609:628$26E

Estrada	 do	 Ferro
de Paulo Affanso. 82:104S334 87:314$997 60:394342 58:439$124 88:683$391

Estrada	 de	 Ferro
do S. Francisco 	 560:223$439 660:694022 818:997$077 1.889:704015 1.189:111$25f
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Concerto do encanamento da agua e do gaz
esubstituição do que estiver imprestavel em
todo o quartel.

Collocação de 12 mangueiras com esguichos
nos quatro esquadrões e de duas na enferma-
ria de cavallos.

Collocação de incandescentes nas cavalla-
riças, nos alojamentos e na enfermaria de
cavallos

Quartel do 9' regimento de cavallaria,
Quinta da Boa, Vista 2-23 de maio de 1899.—
Luis Torquatq de Souza, tenente-secretario
interino.	 (.

Int endeneia Geral da Guerra
CONCURRENCIA

O conselho de compras desta repartição
recebe Iopostas, no dia 25 do corrente, até
ás 11 horas da manhã, para a compra dos
artigos abaixo especificados:

1.000 kepis para praças rte inlantaria.
100 ditos para musicos de infantar.a.
1.500 capot 's de panno alvadio.
2.000 cobertsres de lã. encaraaria.
240 metros de cordão de algoião branco.
A conexerencia versará sobre o preço o

menor prazo po.ssivel.
As pessoas que quizerem concorrer a esse

fornecimento (levarão práviamente habi-
litar-se nesta repartição, onde lhes serão
dados todos os esclarecimentos precisos.

Os concurrentes deverão apresentar amos-
tras dos artigos constantes do presente edital,
competentemente classificados,

P .evine-se que as propostas serão em
duplicata,: escriptas com tinta preta, devida-
mente sella,da a primeira via, referentes a
unia só amostra, sem rasuras ou etneu las
deverão conter o numero e marca de cada
amostra e finalmente, a declaração de sujei-
tar-se o proponente á multa de 510 caso so
recuse á assignatura do respectivo contra 'to.

Não serão tomadas em cansideraçao as
propostas que não estiverem de accordo com
este edital.

In tendência Geral da Guerra, l a secção.
°O de maio de 1899.—Tenente-coronel Manoel
Ferreira .Neues Janior. 	 (.

Alinisterio da Industriai, Via-
ção e Obras 1Publicas

De ordem do Sr. Ministro e em observan,
cia do n. VIII, art. 3', da lei n. 559, de 13
de dezembro de 1898, se faz publico que, ata o
dia 31 da julho do corrente anuo, á 1 hora da
tardo, se receberão propostas na Directoria
Geral de Obras e Viação dast t Minis-
tarjo para arrendamento da Estrada do
Ferro do Paulo Afronso, no Estado das Ala-
goas, com 116k,908, em trafego, cuja renda
.bruta em 1897 foi de 49:934$420, mediante
:as clausulas que se seguem :

O arrendamento será pelo prazo de 60
amuos, mas o Governo, precedendo autoriza-
cão do Corpo Legislativo, terá o direito
de encampação, decorridos os primeiros
30 annos deste prazo, assim como terá o
direito de tomar posse, temporariamente,
tias linhas e material rodante para opera-
ções militares, independente da.quella auto-
JaZaÇãO

No caso de encampação, o valor da mesma
se Nrá pago em moeda corrente do paiz, e cor-
re sponderá a 5 (V„ da renda liquida média
ve...iticada no ultimo quineuennio, multipli-
ead a pelo numero de annos que faltarem
par.). a terminação do arrendamento, e mais
o ca pital por amortizar, empregado pelo ar-
ren datario nas obras e melhoramentos da es-
tratla .

No caso do posse temperaria, o arrama-
tant e terá direito a uma indemnização
num. ai. superior á média da renda liquida dos
meai s correspondentes no quinquonnio pre-
eedon:' te á occupação do Governo.

O preço do arrendam eito cora. "tará:
a) de uma quota inicial computaria pelo

proponente e nunca inferior a 25:000$ no
ininirno.

b) de uma annuidade, paga em moeda cor-
rente do paiz, a semestres vencidos ; sendo
calculada em porcentagem sobro a ronda
bruta da estrada.

c) de uma quota correspondente a 20 0/ii
da renda que, em vista do balanço extra.ltido
da escripturação, houver excedido do divi-
dendo ou juros do 12 '9 /o do capital effecá-
vamo:uno empaegado nas estradas.

A importancia das quotas a e é (lotar-
minará principalmente a preferencia na es-
colha do concorrente.

111
O concurrente será obrigado a apresentar,

com a proposta, certificado do haver depo-
sitado no Thesoura Federal a quantia de
5:CJ0$ para garantia da a.ssi,gnatura do con-
"ato.

O concorrente que roa preferido e que
deixar de assinar o cantracto, dentro de
30 dias, a contar da data da publicação da
pre.'etiencia, perderá, acudiu deposito em
fasor dos cofres da Unii; 3.

IV
Correra por conta do arrematante a des-

peza de fiscalização, a qual será no contracto
fixada em seis a doze contos de réis por atino,
pagaveis em prestações semestrae3 adean-
tadas.

V
O arrematante manterá as linhas, edi-

feios, officinas e mais dependencias e o ma-
terial fixo o rodanto em perfeito estado de
conservação, sendo obrigado a augmentar
o material rodante, de acordo com as ne-
cessidades do trafego e, findo o prazo do ar-
rendan2ento, a eatregar ao Goiano. sem in-
demnização alguma, as linhas, artific i es, of-
ficinas e mais de .endencias o o ma 4 .:Ma1 fixo
e rodante mo pea eito estado do consorvação.

Para a substituição do material ro-iante,
das machinas, apearellios, instrumentos,
utensilios das offleitias será constituído um
aundo especial com a importancia da 4 ,i1„ Ia
ren la bruta, annualmente deduzida dessa
mesma renda e completada com o producto
da venda do material substituído.

VI
O arrematante terã preferencia para a

construcção dos prolongamentos e ramaes
que conilorrerem p ira o desenvolvimento e
facilidade do trafego, respeitados 03 direitos
adquirleos por concessões anteriores.

outros an, construir novas linhas,
e dobrar as linhas par tal a, a extensão das
estradas, nas zonas em que tacs obras se tor-
narem precisas.

VII
As estradas arrenda las gozarão dos fa-

vores do desapropria4o e de isenção de direi-
tos do material que importarem para seu uso.

VIII
O arrematante terá o direito de promover

a revisão, nos praços do unidade das di (Ta-
rantas especies de transporte, podendo appli-
car ás tarifas taxas variaveis com o cambio,
assim como poderá estabelecer novos horarios,
tudo de accordo COM o Governo.

Será ainda reservado ao Governo o direito
de reduzir temporariamente as tarifa; para
os generos do primeira necessidade, nos casos
de calamidade publica, o bem assim o de
submettir a administração e serviço da es-
trada a inqueritos o investigaçõe3, quando
julgar que assim convem ao inter.!ssa pu-
blico.

IX
O firo, para as questões qu se susci-

tarem será o da União; e assim, si o arre-
matante residir em paiz estrangeiro, deverá
sai' pessoa idonea, na Capital Federal, com
poderes para represantal-o.

X
O Governo reserva-se o direito de impór

multas de 1:000$ a 15:000$, e a pana de
rescisão pela demora do pagamento de quan-
tias devidas ao Thesouro Federal, eu vir-
tude do arrendamento, o pelas irregulari-
dades do trafego, sem motivo justificado, ou
outra qualquer infr.,cção do contracto. Serão
casos de rescisão a cessação do trafego por
mais do 15 dias, sem motivo justificado, o a
demora do pagamento de annuidade, por
mais de 40 dias do prazo que for estipulado
no contracto para a sua entrada nos cofres
publico s

XI
O concurrente preferido prestará a caução

de 50:00, rim relação a cada uma das es-
tradas arrendadas, podendo effectital-a em
dinheiro ou apeliees da divida federal, que
depositará no Thesatiro Federal, para a
garantia e perfeita execução do contracto,
que perderá, em beneficio do Thesouro, em
caso de rescisão do contracto por falta do
implemento de condições contractuaes.
'Esta caução será mantida integral durante

todo o prazo do contracto.
XII

O Governo considerará qualquar proposta
offirecida sem a restricta obsenrancia das
clausulas anteriores, comtanto que nenhuma
outra proposta consigne fielmente as ditas
clausulas, caso em que prevalecerá aquella
que adoptar as condições acima estabele-
cidas.

XIII
São applica,veis ao arrematante ou em-

preza que se organizar as disposições dos
regulamentos para a policia, fiscalização o
estatística das estradas de foro, que não
forem contrarias ás clausulas do contracto.

Directoria Geral de Obras e Viação, 17 do
abril de 1899.— Caetano Ces ' Campos, di-
rector geral.	 (.
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EDITAES
Terceira l'retoria

Para citaçao de credores incertos com o prazo
de 10 dias, na fôrma abaixo

O Dr. Raymundo de Pennaforte Caldas,
juiz da 3' Preteria do Districto Federal da
Republica dos Estados Unidos do Brazil, etc.:

Faço saber aos que o presente edital de
çitação virem que, por este juizo e cartorio
do escrivão que este subscreve, corre uma
(Menção em que é exequente João Bonifacio
de Medeiros Gomes e executado Elegi° Gon-
çalves, ao qual se faz penhora em dinheiro
liquido existente nos cofres dos deposites pu-
blicos assig iando-se ao dito executado seis
dias para adegar os embargos que tivesse a
penhora e delles foi lançado. Por isso sito os
termos passar-se mandado de levantamento
da quantia de 19¥67, (cento e novento e nove
mil duzentos e sessenta e sete reis), em depo-
sito, que foi penhorada ; mas em conformi-
dade com a pratica e estylo como tem de ser
citados os credores incertos, que tambem
possam ter direito ao levantamento, por isso
os dei por citados para (Ire no prazo de dez
dias que correrão (Yepois que for este Cisa-
do pelo porteiro do juizo, e accusada a respe-
ctiva certidão, opporem quaesquer artigos
de preferencia, que porventura tenham á
quantia em deposito, e isto seb pena de
verem lançados e passar-se mandado de levan-
tamento a favor do dito °sequente, afim de
ver por elle levantada a quantia referida.
Dado e passado nesta Capital Federal da Repu-
blica dos Estados Unidos do Brazil, aos 23
dias do mas de maio de 1899.—E eu, José
Balduino de Albuquerque, escrivão, o subs-
crevi.—Rayesando de Pennaforte Caldas.

--
Decima preteria •

De praça da venda e arrem ttaçao com o prazo
de dez dias

O Dr. Elviro Carrilho da Fonseca e Silva,
juiz da 10' Preteria do District° Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital de
praça e arrematação com o prazo de dez dias
virem que, ás portas desta Preteria, que time-
dona á rua de S. Januario n. 19, será pelo
°Melai de justiça, que serve de porteiro, of-
ferecido em publico pregão de venda e arre-
matação a quem mais der e maior lanço offe-
recer sobre o preço da avaliação, no dia 2
de junho proximo, logo depois de finda a au-
diencia, do costume, que terá Jogar ao melo-
dia, os bens penhorados a Ferreira da Silva
na execução que lhe inovem Pires Coelho
& Irmão, e cujos bens são os seguintes :

Moveis : Uma eserevaninha envernisada,
avaliada por oito mil réis; duas mesas re-
dondas com pedra marmore e pés de ferro,
oito mil réis; urna burra de ferro e madeira,
quarenta mil reis; uma armação com quatro
portas coza vidros o seis pratsleiras, vinte e
cinco mil reis; uma divisão com grade en-
vernizada, servindo do escriptorio, vinte mil
reis; uma meza de madeira, trez mil reis;
uma escada pequena de abrir, quatro mil
reis; sois cadeiras simples de madeira, em
mão estado, seis niil reis.

Gere 'os de seccos e molhados: quatro mo-
cas com farinha com a marca Suruhy e em
mão estado, oito mil réis: quatro saccas com
arroz agulha, sessenta mil réis; cinco caixas
da cognac Rabellin, cincoenta mil réis; uma
caixa do vinho Bordeaux, dez mil reis ; meia
duzia de garrafas com vinho Madeira, oito
mil i eis ; nove garrafas com cognac Brasil,
nove mil réis; unia caixa com aniz hes-
panhol, oito mil réis ; cinco garrafas com
anizette (licor), mil e quinhentos réis ; duas
duzias de garrafts com cerveja Franziskaner,
dons mil e quatro centos réis; quatro (luzias
de garraras com cerveja marca Leão, quatro
mil e quatrocentos réis ; meia (luzia de gar-
rafas c.rn xaripeN sortidos, mil oitocentos
réis ; trinta datas com peixes, douze mil
reis ; t rinta latas com fructas naeionaes,
nove mil réis : quatro garrafas com licor Be-
nedictino, quatro 11111 ris ; quatro ditas com
licor Kimer, quatro mil reis ; onze kilos de

matte Laranjeira, quatro mil e oitocentos
reis ; setenta latas cGM biscoutos (Faustino),
vinte e oito mil réis; uma duzia de garrafas
com agua de Caxambú, deus mil réis ; seis
vidros com conservas, seis mil e seiscentos
réis ; dons quintos com vinagre,dez mil róis;
quatro litros com licor Guillot, quatro mil
réis e quinze quintos vazios, seis mil reis.
Importando a presente avaliação em trezen-
tos e setenta e sete mil e quinhentos réis. E
para que chegue ao conhecimento de todos,
mandei passar o presente o outro de igual
teor, que será affixado nas portas desta pre-
teria e publicado pela imprensa. Dado e pas-
sado nesta Capital Federal, 22 de maio de
1899. E eu, José Rodrigues da Costa, escre-
vente juramentado, o escrevi. Eu, Cleto
José de Freitas, escrivão, o subscrevi. —El-
oiro Carrilho da Fonseca e Silva.

—
De praça com o prazo de 20 dias para venda

e arrematago dos bens penhoradosa ?dama
Carlos Gued:s de Azevedo e sua mulher
.1). (lar t. Candida de Souza Azevedo, no
executivo hypothecario que lhes move o te-
nente-coronel Henrique Josti Serrtlo, na fdr-
ma da abaixo:
O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da Ca-

mara Cominercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.:

Faz salva, aos que o presente edital virem,
que por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve, processam-se os autos ex-
ecutivo bypothecario em que é °sequente o
tenente-coronel Henrique José Borrão e ex-
ecutados Manoel Carlos Guedes de Azevedo
e sua mulher D. Clara Candida de Souza
Azevedo e ora por parte do exequente foi-lhe
dirigida a petição do teor seguinte:—Exm.
Sr. Dr. juiz da Camara Cornmercial-0 te-
nente-coronel Henrive José Serrão,nos autos
do executivo hypothecario contra Manoel
Carlos Guedes de Azevedo e sua mulher,
tendo sido feita a avaliação do immovel pe-
nhorado, requer a V. Ex. se digne mandar
expedir oditaes de P praça para arrrma-
tação do peedio pelo preço da avaliação com
o prazo da lei e mais formalidades desta e
pede a V. Ex. deferimento. E. R. M.— Rio,
20 de Maio de 1899. O Advogado, Alfredo
Remardes da Silva. Estevão duas estampilhas
no va lor de 300 réis, inutilizadas. Despacho:
Sim. Rio, 20 de Maio de 1890.—celso Guima-
raes. Em virtade do que o porteiro dos au-
ditorios trará a publico prégão de venda e
arrematação, em praça deste Juizo, do dia 13
de Junho proximo, ad 111/2 horas, depois da
audiencia do estylo, ás portas do edificio da
rua dos Invalides n. 108, os bens constantes da
avaliação nos autos. a saber: predioassobrada-
do á rua Ceará n. 5, estação de S. Francisco
Xavier, freguezia do Engenho Novo, com 3
j ancilas de sacada e grade de ferro no frente,
2 janellas no lado esquerdo e 2 portas no lado
direito, as quites (Ião para uma varanda com
alpendre e grade de ferro, tudo com portadas
de madeira, mede de frente 7,80X8,50 de
comprimento, com um puxado medindo 3m,55
de largura por 5 1%30 de comprimento, con-
struido de pilares e frontal de tijolos com
divisões de estuque. O predio (corpo principal
é dividido em sala de visita e de jantar e
deus quartos, tudo forrado e assoalhado e o
puxado em cozinha e dispensa, tudo forrado
a xadrez e assoalhado. Ha um chalet, me-
dindo 1%50 de largura por 3 m,90 de compri-
mento, onde se acham um quarto com ba-
nheiro, um quarto com latrina, uni tanque
de lavagem e caixa de agua. Ha um outro
chalet, medindo 3%05 de largura por igual
comprimento, com porta na frente e janella
de cada lado, onde se acha um quarto para
criado. O terreno onde está edificado o pra-
dto mede do frente 13 metros, de compri-
mento 50" ,25 e nos fundos igual largura que
na frente, cujo ter, eno tem na frente e nos
fundos jardim e é todo murado, sendo a frente
com gradil o portão de ferro. Avaliado o
peedio, terreno e bealfeltorms por 8:0008000.
Cujos bens vão á praça para pagamento de
uma divida hypothecaria, e quem nos mesmos

gleizer lançar deverá comparecer no dia,
hosne e togar acima declarados. Para constar
prtssto.u .se o presente e mais dons de igual
teor, que serão publicados e afilxados.
Nua da lei. Dado e passado nesta Capital
Federa? aos 22 do maio ne 1899. E eu, Fran-
cisco de .Borja de Almeida Côrte Real, e.is-
crivão, a subscrevi. — Celso Aprigio Gtzi-
marttes.

PARTE COMERCIAL

Camara Syndical dom Corre-
tores de Fundos Publico da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA. MMULLIO/i

00 d/u A' viela
Sobre Londrea .. 	 7 13/16 7 25/32
Sobre Paris 	 14221 1$225
Sobre Hamburgo.. 	 13507 1/518
Sobre Relia 	 — 13i88
Sobre Portugal. 	 	 — 488
Sobre Nova—York 	 — 0353
Soberanos 	 	 ... 303800
Ouro nacional, por 13000 	 33512

Ditas idern de 1897, nom 	 9953000
&pelicos do Smpreatimo	 Municipal de

1898, nom 	 1851000

Bancos
Banco Iniciador do Melhoramentos 	 33000
Dito Conetructie do Brasil 	 95550
Dito da Republica do Brasil 	 1873000

Companhias
Comp. Vingo Ferres Sapucaby 	 38500
Dita Seguros Prosperidade 	 . I 8000
Dira. afelboraMontoe no Brasil. 	 193'.00
Dita Tecidos Santa Barbara 	 1853000
til& Tecidos Alicança 1773000

Ca pital Federal. 23 de maio de 1899. — o ryndloo,
Jou! Claudio da Silva.

Cambio
O &moo da Republica do Brasil recebeu hontent doa

seus agentes, os Sra. N. M. Rothschild Sons, o se-
guinte teleePatne,a;

Londres, 23 4.e maio de 1899, h 3 bora. e 35 minutos
da tarde,
Apoucou de 1879, 87 0,4, desde 18 do corrente subiram

1 ponto.
Ditas extemas de 1888, 87 IVO, desde 18 do sarrenta

subiram 1 ponto.
Ditas idem de 1889, 87 0/0, desde 18 do corrente

subiram 1 ponto.
Ditas irem do 1895, 75 0/0, desde 18 do corrente su-

biram 1 ponto.
Fundeng Lua, 91 04, desde 18 do corrente subiram

1 ponto.
Cesto de Afinas 72 0/r, desde 18 do corrente subiram

1 ponto.

PATENTES DE INVENÇÃO
N.2.804—Memorial descriptivo acompanhan-

do itin pai ido de privileaio, durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
lir , para aperfeiçoamentos em machinas
para afiar furadores (brocas) de rochedos e
brocas p Ira machinas de furar rochedos
outra semelhantes. Invenetto de Walter
E ',card Ki /atter. morador cot Johannes
bur g, Republica Sul Africana.

Esta invenção refere-se a uma machina ou
apperelho primariamente designados para
afiar aquella classe de brocas para machinas
.le furar rochedos, conhecidas corno brocas
eestrellas, mas pede ser tombem adaptada
para o fim de aliar outras clatses de fura-
dores de roche . I os.

E' desSnado com o fim de prover uma ma-
china de pequenas dimensões e de construo.

CURSO ~IAD MS FUNDOS MILICOS

Aporias.,

Apoiices garaos. de 5 04, cautela 	 8853000
Dites gentes de 1:0008, de 5 04 	 	 9028000
Di.as ao Emprastimo Nacioral de 1895,

891t000port



C6S4 Quarta-nlra 24	 DIA RIO OFFICIAL
	

Maio — 1899

ção simples e compacta que será capaz de
afiar efficazmente e rapidamente as brocas,
sem cortar Vara qualquer porção do aço do
furador, exceptuando, possivelmente,no caso
de furadores quebrados ou semelhantemente
defectivos.

C insiste 'essencialmente do uma . machina
comprehendendo na sua construcção um dado
rolante ou uru rolo provido de um dado ou
impressão da face cortante do furador, tra-
balhando em conjuncção com um arranjo de
segurar, ou chapa estacionaria, na (piai a
broca é segurada, e o afiar della elfectuado
pelo dado e é feito a rolar por traz e por
diante sobre a supernal° da dita chapa,

A invenção será particularmente descripta,
auxiliada pelo desenho annexo, encorporado
em uma machina destinada a afiar brocas
«estreitara.

Nos deseahes
Fig. t mostra uma elevação lateral da

machias.
Fig. 2 uma elevação de frente com uma

roetndo da chapa estacionaria H remo vida.
Fig. 3 um plano.
Fi,g.4, uma elevação de frente da chapa H

desligada.
Fig. 5, uma elevação lateral da chapa II

e dado rolante 17, ambos desligadas.
Fig. 6, mostra diversas vistas do um dos

seguradores ajuslavais e arranjos centraes
desligad.s.

o corpa da maehina consiste de uma base
ou chapa de leito A e os doas mamarias ver-
ticaes ou lados a a' localizados era uma extre-
midade (Vilas. B é urna lança motriz mon-
tada em pequenos eaxins, providos rias ex-
tremidades superi n res dos Moa verticoass a a'
do corpo. C C l são rodas volito tes seeuradas
aos eixos de manivella no exterior de cada
um dos Lides vartisaea. aão polias firmes
e soltas, seguradas a unia axtrembla te
lança motora B, pela qual a machina é im-
pellida. Os lados a a' do corpo são formados
com recessos em que rolas ou rasvaladeiros
é b' são arranjados de tal fôrma para p )(ler res
vaiar livremente para cima e para baixo nelle,
Ir = são calços adaptados dentro desses reses-
sas. E é um rolo adaptada cora uni dada e,
preferivelmente, desligavel, carraspondente
á faca cortante do furador, ssgurado ao roto
por meio de parafus.) a 1 . Veja tig. 5.

As extremi ia les reduzidas do rolo E pro-
jectam atravas dos revaladeircs é é' ao exte-
rior das partes a a do carpa. a' é urna vara
do ligação da lanç t :notara B. A vara de li-
gação F é bifurcada ou formada com dous
braços dependentes ir os ques nas suas ex-
tremidades inferiores frouxamente abraçam
as extremidades reduzidas do rolo E entre os
lados a a' do corpo ou no interior dos resva-
ladeiros é é'.

Por esta construcção, o rolo E pôde girar
independentemente, á proporção que é le-
vantado ou abaixado pela vara de ligação F
sobre a rotaçao da lanç I motora B. G G' são
chapas seguradas no exterior dos membras
vertieaes a a' do corpo.

As chapas GG' são formadas com um centro
aberto e são construidas nas margens da
frente interior vertical com uma grade ou
dente g.

Nas extremidades reduzidas do rolo E que
projectam, além dos lados a a' no ceatro
aborto das chapas GG' são fechadas com cila.
ves de ferro, ou de outro 111010 seguradas,
rodinhas h que prendern-so com os dentes ou
grades estacionarias g.

Por este meio, o rolo E á tamboril girado á
proporção que for levantado ou ab lixado, a
direcção da rotação do rolo sarai° rasar-
vada no movimento para cima ou para
baixo,

II é uma chapa estacionaria na qual os
furadores são sustidos, ernquanto forem afia-
dos pelo dado rolante E, á proporção que é
girado sobra sua superficie, a chapa taniham
obrando como um arranjo centerizador para
os furadores, ernquanto sob a operação.

A chapa é arranjada immediata mente em
fronte do rolo E e transveraalimaita do corpo

e segurado aos membros verticaes a a'. E'
formada com um baraco circular central i e
com quatro encaixes era que os quatro ar-
ranjos para segurar e cantralizar i 1 , veja
mais particularmente, figs. 4 e Ca são ado-
ptados.

Os arranjos de segurar são formados com
um alargamento ou hombro i 1 cru bus lados
oppastoa, veja lig. a e a face exterior ou fron-
tal da chapa H é enroscada para corresponder
ao longo das margens dos a ncaixes radiaes,
para trazer a face i dos seguradores ao uivei
com a suparaeie :la chapa II nas costas. J é
um disco arranjado sabre a frente da
chapa II.	 •

Este disco é canstruido com um buraco cen-
tral carrespondenta ao buraco i na chapa Il e
com qu.tro encaixes curvados e exceli/rica-
monte dispostos. nes quaes pequenas propor-
çaes ou cavilhasinhas j formadas nos segura-
dores i', projectam.

Corno o disco J é girado em uma direcção,
os (inferentes seeur odores são simultanea-
mente força‘los para (teatro e são estendidos
ou abertos, quando o disco é girado em di-
rerção opposta.

K é uma alavanca pa aa operar o disco J,
ao qual é ligai) para ajustar os arranjos
de segurar ou pir fechai-na sobre o fu-
rador, quando é collocado em posição entro
alies.

L é um cabeçal ou coberta segura á
chapa H, para conservar as partas diffarentes
em po,ição.

Os arranjos de s agurar e centralizar
São Nanados asam sal cone toros nas suas (m-
andadas para carrasponler á convexidado
das pontas ou marear' ext a aiores das azas
do furador atiado ora acabado. Os segurado-
res i' são cada uni construidos coai uma
projecção ou parida h, que paojes ta além da
superli s ie da chapa H n es costas e entra
no dado e, como arara sola .a cana p ira
impedir o metal do furador sor rolado além
lo poato desejado ou a )bre a superficie da

cha pa
Esta ajustabil:dade do arranjo pora segu-

rar e centralizar capacita furadores de tama-
nhos variantes a serem afiados pela mesma
machina.

1, 1 a ama barra arranjada para rasvalar
em gu i zo l' ela na chapa de ba ga A de-
fronte da niaehina.

A baara é provida com um numero de
buracos 1' em qua assenta uma parada l',
formada com uma cavidade ou recesso para
a hoste da furador M einquanto é afiada .
Na extremidade de frente a barra
adaptada com uma porca ir, atravessado per
um parafuso »t 1 suppartado por uni es-
teio ?a 2 segurado á chapa de base A.

un outro esteio, fixo á chapa de base
A formado cari urna elevação ri em que
gira unia tarracha, arranjada com uma roda
conica ri' em uma extremida.le, e Urna rua-
nivrila 	 •anto n' na outra.

A rola. conica a' encaixa cm uma roda
conica a' lixa á extremidade do parafuso »a'
além do estai() aia.

Eu operação. o furador para ser afiado,
tendo sido primeiro aquecido, a collocado
com a sua extramilade cortante projectando
através da chapa 11 e supportando cantra o
dado e no rolo E, a parada 1" sendo collorada
em posição para sustentar o furador do dalo
da extremidade. isto é, perpendicularmente.

A In nivella Ré girada para fechar os se-
guradores i' nas pontas ou margens cate-
riores slas azos do furador o assim dado mo-
vimento á machina.

Coma o rola E é rapidamente girado sobre
a suparficia da chapa II, a face cortante ou
gume do faradar são afiados por serem rolados
á forma desejada, o parafuso ga , sendo ope-
rada pela ma.nivella rir para alimentar o fu-
rador. para diante durante a operação.

Aqui obsarvarei que as unicas alterações
necessarias para a d aptar a machina para o
afiar do furadores do outras formas, taes
corno broas «buril a ou furadores de secção
triangular ou oritia,consistirão nas variações

requisitadas, na formação do dado rolante
para corresponder a face cortante do furador
e na construcção do arranjo com o qual° dado
rolante trabalha 'arara corresponder á forma
da extremidade cortante.

Em resumo. reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos de minha invenção:

1% uma machina para afiar furadores da
rochedos e brocas para machinas de furar
rochedos, construida com um dado rolante ora
com um rolo, carregando uni dado ou im-
pressãa da face cortante da furador ou da
broca, te ibalhando era coajuncção com uma
chapa estacionaria, na qual o furador é seu-
raio, einquonto é aliado, substancialmanta
como acima descripto.

2, unia machina para afiar furadores rio
rochedos e broca; p ira ma chiaas da airar
rochedos, comprehandendo um Uri dado 1"K-B,C;
ou rolo, carregando uni dali (!e4igavel ou
impressão da face cortante do furador, uma
chapa estacionaria, adopta ia com sagu ra

aj ustaveis para se; tirar O centralizam o
furador e as rodinhas seguradas ás

ualo
ixtre;ni-

o	 e	 rem i-dades do rolo para girar 'r a)
procado sobre a superacie di chapa as reli -
nhas encaixando grau , s esta,cianarras, que
reversam a direcção de r.laçao do rolo
movimento para cima e para baixo; substan-
cialmente camo deseripto

3, uma melúria para aliar furadores de
r ailledos e brocas para machinas de furar ra-
cheloa, comprehendendo, ein combinação,
Um rolo, carregando iria dado ou impressão
da fisco cortante ilo furador, rolinhas ti -
X49 ás extremidades das grades de rolo,
encaixando grades estacionarias para girar
o rolo, quando é reciproc a ao e reversando a
direcção de rotação do rolo no seu movi-
mento para cima e para b!ixo urna chapa es-
tacionaria, arranjada em fie ite do rolo, for-
nida com um numero de encaixes rabinos,
nos quaes são arranjados seguradores capa-
zes de resvalar nelles para edo centro, um
disso, construido com encaixes e excentrica-
mente dispostos, prendendo projecções nos
seguradores para esten ler ou contrahir os
seguradores na rotação do disco e urna co-
berta para segurar em posição as diferentes
partes, uma b mera para resvalar em guias
longitudinalmente do carpa da macheia, for-
mado caiu um numero de buracos para re-
caber uma p irada, para s ha-te do lura lor e
um parafuso, trabalhando através oliirtizr oiida
barra opera ia par encaixar para 

g

parafuso e alimentar o furador em demite,
(ffrignanto está sendo aliado; substancial-
mente corno acima descripta o representado
no desenho annexo.

Rio de Janeiro: 21 de março de ]89.—
Como procurador, Adolpho

ANNUNCIOS
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13actor.0 Coot-st cructor do ltrazil

N. 2.597—Certifica que foi hoje archivada
nesta repartição sob ri. 2.5n7, em virtude do
despacho da Junta Commercial, a acta da
assambléa geral do Banco Constructor do
Brazil, de 6 do corrente, em que foi appro-
vada a reforma dos estatutos do incarno
banco.

Secretaria da Junta Cammeraial da Capital
Federal, 22 de maio de 1893.-0 secretario,
Cosa). de Oliveira.

Imprensa Nacional

Acha-se á venda, na thesouraria deste esta-
belecimento a C'0;“0/idaça9 d s Leis da Jus-
tiça Federal, ao preço de 10$ cada exemplar.

—Acha-se á venda na thesouraria deste es-
tabelecimenta a. Lei do Orço mento vigente, ao
preço de 1$000 cada exampla.r.


